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Pregão PresenciaI N9 O8'-XXi/XXXX

Processo Administrativo N9 XXX/XXXX

ANEXOI[[

PLANILHA ORçAMENTÁRIA/TERMO  DE RE[.ERÊNCIA

A Comissão  Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal deValente-Ba.

Objeto:   Eventual   contratação   de   empresa   para   fornecimento   de   Materiais   Odontológicos,   Medicamentc)s,

Sc)luções  e  lnsumos  Hospitalares  destinados  a  atender a  Demanda  da  Secretaria  Municipal  de Saúde  de Valente -

Bama, conforme Especificações constantes no Edital e seus Anexos.

1. JuSTll:lCATIVA

Justificamos  o  pedido   do  objeto   em   razão  da   necessidade  dos  itens  licitados,  para   manutenção  dos  serviços

básicos de saúde do Hospítal Municipal deste, e das Unidades de Saúde do município de Valente-Ba.

Pela natureza do objeto e a urgência que lhe é peculiar, optou-se pela utilização do pregão na forma presencial.

2.  ESPECIFICAçÕES TÍCNICAS

Seguem  em  anexo  descrição  detalhada  do  obJ'eto,  características  que  propiciam tanto  a formulação  de  propostas

de preços  pelas  empresas  como também ojulgamento objetivo da  melhor proposta  e a conferência  na entrega da

mesma, tarefas  realizadas por parte  da Administração. A natureza  do fornecimento será  por Lote.  Estão  descritas

normastécnicas e padrões de qualidade obrigatórios para o objeto a ser adquirido.

2.1. Prazo, Iocal e condições de entrega ou execução.

A  entrega  dc)  objeto  deverá  ser feita  em  até 48  (quarenta  e  oito)  horas,  conforme  Ordem  de  Fomecimento,  com

entrega  na Sede  e Zona  Rural,  onde  haverá servidor designado  pelas  Secretarias  Responsáveis  para  recebimento,

fiscalização  da  execução  do'objeto  e  valores  contratados  em  conformidade  cc)m  as  exigências  do  edital,  onde  o

fiscal  verificará  a  procedência  das  pe!as  entregues  comprovando  a  qualidade  das  mesmas  e  registrará  todas  as

c)corrências  e  as  deficiêncías  verificadas  em   relatório.  A  entrega  do  objeto  será  conforme  a   necessidade  das

secretarias sc)licitantes.

2.2. Prazo e condições de garantia

Agarantia deverá ser de no mínimo O3 (três) meses para todos os itens, a contar da data de entrega do material.

3.  OBRIGAçÕES DA CONTRA1-ADA

19)  Entregar c) objeto em conformidade com a descrição técnica de igual ou superiorqualidade.

29) Substituir de imediato e às suas expensas, itens em que severifiquem irregularidades.

39)  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  Ordem  de  Fornecimento  da  unidade  requisitante,  a  qual

poderá ser feita  por memorando,  e-mail, c)fício, telex ou fac-símile,  devendo  dela  constar: a  data,  o valor unitário
do  produto,  a  quantidade  pretendida,  a  marca  homologada,  c)  local  para  a  entrega,  o  carimbc)  e  a  assinatura  do

responsável.

49)  O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitaçãc) da  contratada  com vistas à manutenção do equilíbric)

econômico-financeiro  do  contrato,  na  forma  do  art.  65,  ll  "d"  da  Lei  8.666/93,  o  que  não  significa  aumento  do

preço registrado.
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59)  O  referido  processo  terá  vigência  de  12  (doze)   meses  a   partir  da   data   de  homologação,   portanto  sendo

entregas parcíais neste peri'odo.

4. QUALIFICAçÃO TÍCNICA

Todos os  itens  deverão  estar em  cc)nformidade com as normas de qualidade certificada  pc)r entidade/organização

responsável.

Será   necessária,   no  ato   da  entrega,  junto  a   peças   na   embalagem   original,  a  apresentação  indispensável   dos

certificados  exigidos  a  fim  de garantir a  qualidade  dos  produtos  ofertaclos,  caso  não seja  apresentada  a  empresa

será notificada.

5. VALORES REFERENCIAIS  DE  MERCADO

Seguem  anexos  os  percentuais  cla  eventual  contratação,  bem  como  os  preços  praticaclos  no  âmbito  clos  órgãos  e
entidades da Administraião  Pública  (art.  15, inciso V, da  Lei 8.666/93)  e  planilha  orçamentária  com  as  respectivas
coletas realizadas pelo "Setor de Compras".

LOTE O1:  MATERIAIS PARA APARELHO  DE RAIO X
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01 02 UNID CiAÍSI  C/ ECRAN  18X24 Rf    178,41 R$                   356,82

02 02 UNID CHASSI  C/ ECRAN 30X40 R$    303,13 R$                   606,26

03 02 UNID CHASSI  C/ ECRAN 35X35 R$    311,44 R$                  622,88

04 02 UNID ECRAN   18X24 R$    271,28 R$                  542,56

05 02 UNID ECRAN   30X40 R$    661,44 R$              1.32 2,88

06 02 UNID ECRAN   35X35 R$    802,19 RÍ             1.604,38

07 30 CX FILME  P/ RAIO X 18X24 R$    127,60 R$             3. 828,00

08 30 CX FILME  P/ RAlO  X 30X4O R$    354,48 R$           10. 634,40

09 30 CX FILME  P/  RAIO  X  35X35 R$    361,86 R$           10.855,80

10 30 UNID FIXADOR P/ PROCESSADORA 38LT R$    304,80 R$             9. 144,00

11 30 UNID FIXADOR P/ PROCESSADORA  MANUAL 20LT R$    204,32 R$             6. 129,60

12 01 UNID lDENTIFICADOR  P/  RAIO  X R$   720,00 R$                  720,00

13 01 UNID PROTETOR  DE TIREÓ1DE R$      91,47 R$                    91,47

14 20 UNID REVELADOR P/ PROCESSADORA 38LT R$    304,80 R$               6.O96,00

15 20 UNID REVELADOR  P/ PROCESSADORA MANUAL 20LT R$    230,00 R$              4.600,00

TOTAIS R$           57. 155,O5

LOTE O2:  lNJETÁVEIS
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02 1650 AMP
ACIDO TRANEXAMICO 50mg/mL-  SOLUçÃOlNJETÁVEL-AMPOLACOM5mL

R$        3,60 R$             5.940,0 0

03 1000 FR ACIDOS GRAXOS  ESSENCIAIS - FRASCOS C/200  ml R$         6,50 Rf             6.500,00

04 300 UND
ADAP"C (COMPRESSA C/ EMuLSÃO  DEPETROLATUM)7,6x7,6cm

R$        7,40 R$             2.220,00

05 22000 AMP AGUA BIDES"LADA PARA INJEçÃO 10  ML R$        0,16 R$              3.520,00

06 22000 AMP AGuA  BIDESTILADA  PARA  INJEÇÃO  20  ML R$        0,40 R$             8.80 0,00

07 1463 AMP
AMINOFILINA 24mg/mL - SOLuçÃO  INJETÁVEL -AMPOLADE10ml

R$         1,12 R$              1.638,5 6

08 50 AMP AMIODARONA 150  mg- 3  ml R$        3,08 R$                 154,00

09 1500 FA
AMOXILINA 5OO mg + ÁCIDO CLAVULAMCO 10Omg

R$      31,52 R$           47. 280,00

10 1500 FA
AMOXILINA 1000  mg+ÁCIDO CLAVUIANICO 200mg

R$      63,04 R$           94.560, 00

11 3223 FA
AMPICILINASÓDICA lg-  PÓ  PARA SOLUçÃOINJEl-ÁVEL-FRASCO-AMPOLA

R$         5,70 R$           18.37 1, 10

12 2200 FA
AMPICILINASÓDICA500mg-  PÓ  PARA SOLUÇÃOlNJETÁVEL-FRASCO-AMPOIA

R$        4,40 R$             9. 680,00

13 4180 FA
BENZILPENICILINA  BENZATINA1.200.000  ul  -  PÓP/SUSP,INJETÁVEL

R$         8,58 R$           35. 864,40

14 5720 FA
BENZILPENICILINA  BENZATINA600.000  ul  -  PÓ  P/SUSP.lNJETÁVEL

R$        4,29 R$           24.53 8, 80

15 1518 FA
BENZILPENICILINA POTÁSSICA5.000.000  Ul  -  PÓP/SUSP.lNJETÁVEL

R$         9,80 R$           14.876,40

16 4180 FA
BENZILPENICILINA  PROCÁlNA +  POTÁSSICA300.000ul+100.000ul-PÓP/SUSP.lNJETÁVEL

R$        4,90 R$           2O.482,00

17 250 AMP BICARBONATO  DE SÓDIO 10% -AMPOLA DE 10  ml R$         1,26 R!                 315,00

18 400 COMP BISSULFATO  DE  CLOPIDOGREL75  mg R$         1,60 R$                   640,00

19 1210 AMP
BITARTARATO  DE NOREPINEFRINA lmg/mL -SOLuçÃOINJETÁVEl-AMPOLACOMlmL

R!        2,25 R$             2.722,50

20 1122 FR
BROMETO  DE  IPATRÓPIO  (0,25mg/ml) - SOLUÇÃOPARAINALAçÃO-FRASCOCOM2OmL

R$         0,87 R$                  976, 14

21 902 FR
BROMIDRATO  DE FENOTEROL-SOLuçÃO  ORAL-FRASCOCOM20mL

R$         3,80 R$             3.427, 60

22 2420 AMP
BROMOPRIDA 5mg/mL - SOLUÇÃO  INJEl-ÁVELlNJEl-ÁVEL-AMPOLACOM2mL

R$        1,04 R$             2.516,80

23 1815 AMP
CEDILANIDE (Deslanósido O,4 mg/2  mL) -SOLuçÃOINJEl-ÁVEL-AMPOLADE2mL

R$        2,26 R$             4. 101,9 0

24 5280 FA
CEFALOTINA SÓDICA lg - PÓ  PARA SOLuçÃ0lNJEl-ÁVEL-FRASCO-AMPOLA

R$        3,39 R$           17. 899, 20

25 1100 AMP CEFAZOLINA I  GR  INJETAVELAMPOLA  IM/lV R$         2,97 R$             3. 267,00

Praça_ Getúlio Vargas, nO O1, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2O78    ,<.e de
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26 1540 AMP
CEFTRiAXONA 250mg -  PÓ  PARA SOLUÇÃOlNJETÁVEL

R$         5,60 R$             8. 624,00

27 2860 FA
CEFTRIAXONASÓDICA lg- PÓ  PARA SOLuÇÃOlNJETÁVEl-FRASCO-AMPOIA

RÍ        2,15 R$             6. 149,00

28 1540 FA
CEFTRIAXONA SÓDICA 500mg- PÓ  PARASOLuçÃOINJETÁVEL-FRASCO-AMPOLA

R$         4/90 R$             7.546, 00

29 880 FA
CETOPROFENO 50mg (USO  IV) - PÓ  PARASOLUÇÃOINJETÁVEL-FRASCO-AMPOLA

R$         1,66 R$             1.460,80

30 2750 AMP
CETOPROFENO 50mg/mL(USO  IM) -SOLUÇÃOlNJEl-ÁVEL-AMPOLACOM2mL

R$         2,60 R$             7.15 0,00

31 2750 AMP
CIMETIDINA 150mg/mL - SOLUçÃO  INJEl-ÁVEL -AMPOIACOM2mL

R$         0,95 R$             2. 612,50

32 3300 AMP CLORAFEMCOL INJETAVEL AMPOLA R$         3,30 R$           10.890,00

33 880 AMP
CLORIDRATO  DE AMIODARONA 50mg/mL -SOLUçÃOINJETÁVEL-AMPOLACOM3mL

R$        2,27 R$             1.997, 60

34 550 AMP

CIORIDRATO  DE  CIPROFLOXACINO 200mg(2mg/mL)-SOLUçÃOINJETÁVEL-BOLSAPlÁSTICACOM100mL

R$      30,60 R$           16. 830,00

35 5500 COMP
CLORIDRATO  DE  CLONIDINA O,150mg-COMPRIMIDO

R$        0,27 RÍ             1.485,0 0

36 330 AMP
CLORIDRATO  DE CLONIDINA 150mg/mL  -SOLuçÃOINJETÁVEL-AMPOIACOMlmL

R$       11,28 R$             3.722,40

37 240 AMP
CLORIDRATO  DE DOPAMINA 5  Mg/ml - AMPOLAC/10ML

R$        2,40 R$                 576,00

38 220 AMP
CLORIDRATO  DE  HIDRALAZINA 20mg/mL -SOLUÇÃOINJETÁVEL-AMPOLACOMlmL

R$        7,88 R$              1.733,60

39 100 AMP
CLORIDRATO  DE  NALOXONA O,4mg/ml - SOLUçÃOlNJEl-ÁVEL-AMPOLAIML

R$      14,64 RÍ             1.464,00

40 440 AMP
CLORIDRATO  DE ONDANSETRONA 2mg/mL -SOLUçÃOINJETÁVEL-AMPOLACOMlmL

R$        2,68 R$             1. 179, 20

41 1595 AMP
CLORIDRATO  DE  PROMETAZINA   25mg/mL-SOLUçÃOINJETÁVEL-AMPOLACOM2mL

R$         2,36 R$             3.764,20

42 2860 AMP
CLORIDRATO  DE RANITIDINA 25mg/mL - SOLUCAOlNJETAVEL-AMPOIACOM2mL

R$         1,17 R$             3.346,20

43 22 FR

COLÍRIO ANETÍSICO  (10mg DE CLORIDRATO  DETETRACAINA+1mgDECLORIDRATODEFENllEFRINA)-SOLUÇÃOOFTÁLMICA-FRASCOCOM10mL

R$      11,29 R!                 248,38

44 10OOO AMP COMPLEXO  B-AMPOLADE2  ml R$         1,38 RÍ            13.800,OO

45 20 FR

DEXAMETASONA O,1% + NEOMICINA O,35% +POLIMIXINAB6000Ul-SOLuçÃOOFTAIMOLÓGICA-FRASCOC/10ML

R$      15,44 R$                   308,80

46 400 COMP DEXAMETASONA 4MG - COMPRIMIDO R$         0,56 R$                 224,00
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47 165 00 AMP
DICLOFENACO SÓDICO 75mg - SOLUçÃOlNJETÁVELAMPOLACOM3mL

R$        0,69 R$           11.385,0 0

48 30 FR DIGLUCONATO  DE  CLOREXIDINA 10MG/ML SPRAY R$         5,90 R$                  177, 00

49 1100 AMP

DIMENIDRINATO 30mg+ CLORIDRATO  DEPIRIDOXINA50mg-SOLuçÃOINJETÁVEL-AMPOLACOM10mL

R$         1,93 R$              2.123,00

50 11000 AMP
DIPIRONA SÓDICA 500mg/mL - SOLuçÃOlNJETÁVEL-AMPOLACOM2mL

R$        0,44 R$             4.840,00

51 330 AMP
DOBUTAMINA 5Omg/mL - SOLuçÃO  INJETÁVEL -AMPOLACOM10mL

R$        5,31 R$              1.752,30

52 200 AMP ERGOMETRINA O,2 mg/ml - AMPOLA C/ 1  ML R$         2,26 R$                 45 2,00

53 550 AMP
ETILEFRINA 10mg/mL - SOLuçÃO  INJETÁVEL -AMPOLACOMlmL

R$        1,46 R$                  803,00

54 500 UND FIBRINASE C/ CLORAFENICOL- BISNAGA C/ 60G R$        0,08 R$                    3 8,00

55 660 AMP
FOSFATO  DE CuNDAMICINA 150mg/mL -SOluçÃOINJETÁVEL-AMPOIACOM4mL

R$        7,50 R$             4.950,00

56 2607 AMP
FOSFATO  DE  DEXAM[.TAZONA 2mg/mL -SOLUÇÃOINJETÁVEL-AMPOLACOMlmL.

R$        1,17 R$             3.050, 19

57 16500 AMP
FOSFATO  DISSÓDICO  DE  DEXAMETASONA4mg/mL-SOLuçÃOINJETÁVEL-AMPOLA 2,5mL

R$        1,66 R$            27.390,00

58 5115 AMP
FUROSEMIDA IOmg- SOLUçÃO  INJETÁVEL-AMPOIACOM2mL

R$        0,52 R$              2. 659,80

59 2200 AMP
GENTAMICINA 40mg/mL - SOLUçÃO  INJ ETÁVEL -AMPOLACOMlmL

R$        0,80 R$             1.760,00

60 2200 AMP
GENTAMICINA 80mg/2mL - SOLUçÃO  INJETÁVEL -AMPOLACOM2mL

RS         O,88 R$              1.936,00

61 100 AMP GLUCONATO  DE CÁlCIO  10yo -AMPOLA C/ 10  ML R$        2,30 R$                   23O,00

62 330 AMP
HEMITARTARATO  DE  NOREPINEFRINA 2mg/mL -SOLUçÃOINJETÁVEL-AMPOLACOMlmL

R$         2,65 R$                 874,50

63 440 AMP
HEMITARTARATO  DE NOREPINEFRINA 2mg/mL -SOLuçÃOINJETÁVEL-AMPOLACOM4mL

R$        5,40 R$              2. 376,00

64 27830 AMP

HEMITARTARATO.Ou  CLORID[tATO  DEEPINEFRINA(ADRENALINA)1mg/mL-SOLUçÃOlNJETÁVEL-AMPOLAlmL

Rf         O,99 R$           27.55 1,70

65 1430 AMP
HEPARINASÓDICA   5.OOO  ul/0,25 mL-SOLUÇÃOlNJETÁVELSUBCuTÂNEA-AMPOLACOM(),25mL

R$        5,88 R$              8.40 8,40

66 440 FA
HEPARINASÓDICA5.000  Ul/mL-   SOLUÇÃOlNJETÁVEL-FRASCO-AMPOLACOM5mL

R$        8,50 RÍ            3.740,00

67 500 UND
HIDROGELC/ALGINATO  DE CÁLClO - BISNAGA C/85G

R$         0,16 R$                    79, 80

68 3740 AMP
HIOSCINA COMPOSTA 20mg/5mL - SOLUçãolNJETÁVEL-AMPOLACOM5mL

R$        2,73 R$           10. 210,20
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69 3960 AMP
HIOSCINA SIMPIES 20mg/ml - SOLUÇÃOlNJETÁVEL-AMPOLACOMlmL

R$        2,40 R$             9.504,00

70 440 AMP
lEVOFLOXACINO 5mg/mL - SOLuçÃO  INJETÁVEL -BOLSAPlÁSTICACOM100mL

R$        7,72 R$             3.39 6,80

71 300 AMP
LIDOCAÍNA + EPIBEFRINA O,005  mg/ml -SOLUçÃOlNJETÁVE[-AMPOIA20ml

Rf        4,96 R$             1.488,00

72 1133 AMP
LIDOCAINA 2% SW (20mg/mL) -SOluçÃ0lNJETÁVEL-AMPOLA20mL

R$        2,40 R$             2.719,20

73 407 BG LIDOCAINA 20mg/mL- GEL-  BISNAGA COM 30g RÍ        4,20 R$             1-709,40

74 770 AMP
LINCOMICINA 600mg  -SOLuçÃO  INJETÁVEL-AMPOIA2Ml

RÍ        2,37 R$             1.824,90

75 15 FR LINDOCAÍNA SPRAY 10% - 50ml RÍ      89,00 RÍ             1.335,00

76 627O AMP

LISADOR (DIPIRONA SÓDICA 75Omg +CLORIDRATODEADIFENINA25mg+CLORIDRATODEPROMETAZINA25mg)-SOLuÇÃOINJETÁVEL-AMPOLA2mL

R$        4,01 R$           25. 111,35

77 50 AMP
MATERGAN ANTI  RHC 300mcg - SOLUçÃOlNJETÁVEL-AMPOLACOM1,5ml

R$    365,00 R$            18. 250,00

78 1650 AMP
METILERGOMETRINA O2mg/mL - SOLUçÃOlNJETÁVEL-AMPOLACOMlmL

RÍ        1,70 R$             2. 805,00

79 9020 AMP
METOCLOPRAMIDA 10mg/2m L - SOLuCAOlNJETAVEL-AMPOLACOM2mL

R$        0,45 R$             4. 05 9,00

80 8200 AMP
METOCLOPRAMIDA 5mg/ml - SOLUçÃOlNJETÁVEL-AM[,OLAC/2mL

R$         0,33 RÍ             2.70 6,00

81 2090 AMP
METRONIDAZOL O,5% - SOLUÇÃO  INJETÁVEL -BOISAPlÁSTICACOM100mL

R$         2,81 R$              5.872,90

82 198 FA
NEOCAINA O,5%  C/ VASOCONSTRITOR - SOluçÃOlNJETÁVEL-FRASCO-AMPOLACOM20mL

R$      16,50 RÍ             3.267,0 0

83 220 AMP
NEOCAINA  PESADA O,5O/o - SOLuçÃO  INJETÁVEL -AMPOLACOM4mL

R$        3,60 R$                 792,00

84 99 PT
NITROFURASONA 2mg/g- POMADA - POTE COM5OOg

R$       10,50 Rf             1.039,50

85 88O AMP
NOOTROPIL 200mg - SOLUçÃO  INJETÁVEL -AMPOIACOM5mL

RÍ       3,28 R$             2.886,40

86 100 AMP NOREPINEFRINA -4mg/ml R$        4,00 R$                 400, 00

87 1177 FA

OMEPRAZOL40mg- PÓ  PARASOLUÇÃOlNJETÁVEL-FRASCO-AMPOLAEDILuENTE COM10mL

R$        9,75 R$           11.475,75

88 1200 COMP ONDASETRONA 4mg - COMPRIMIDO R$        3,70 R$             4.440,00

89 1200 COMP ONDASETRONA smg- COMPRIMIDO R$        4,52 R$             5.424,00

90 1320 FA
OXACILINA SÓDICA 500mg- PÓ  PARASOLUÇÃ0lNJETÁVEL-FRASCOAMPOLAEDILUENTE(5mL)

R$        2,60 R$             3.43 2,00

-  -J-.ti.--L±_,._L-À1ú-___.-_\_-_, \_  _. __ _ __  __  'á.
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91 440 AMP
PENTOXIFILINA 20mg/mL - SOLUçÃO  INJE1-ÁVEL -AMPOLACOM5mL

R$        2,09 R$                  9 19,60

92 150 COMP
PERMANGANATO  DE POl-ÁSSIO  100mg- PÓ ouCOMPRIMIDO

Ri        O,98 R$                 147,00

93 300 UND PLACA  DE ALGINATO  DE  CÁLCIO R$      76,00 R$           22. 800,00

94 300 UND PLACA DE CARVÃO ATIVADO  10,5 x  10,5 cm R$      54,00 R$            16.200,00

95 300 UND piAcA DE mDRocoioiDE R$      89,00 R$           26.70 0, 00

96 10890 AMP
POuVITAMINICO  DO  COMPLEXO  B - SOLUCAOlNJETÁVEL-AMPOLACOMIOmL

R$        2,98 R!          32.415, 90

97 165 CX

SACCHAROMYCES  CEREVISIAE 100 milhões/mL -SUSPENSÃOORAL-FLACONETECOM5mL-CXC/5FR

R$       22,50 R$              3.712,50

98 165 CX

SACCHAROMYCES  CEREVISIAE 50  milhões/mL -SUSPENSÃOORAL-FIACONETECOM5mL-CX C/5FR

R$      22,50 R$              3.712,50

99 1650 FA
SUCCINATO SÓDICO  DE CLORANFENICOL lg- PÓPARASOLUÇÃOINJETÁVEL-FRASCO-AMPOIACOM10mL

R!        4,10 R$             6.765,00

100 1540 CMOP
SUCCINATO SÓDICO  DE CIORANFENICOL 500mg -COMPRIMIDOREVESTIDO

R$         1,62 R$             2.499,93

101 2145 FA

SUCCINATO SÓDICO  DE HIDROCORTISONA 100mg-PÓPARASOLUçÃOINJETÁVEL-FRASCO-AMPOLA

R$         5,50 R$           11.797,50

102 1958 FA

SUCCINATO SÓDICO  DE  HIDROCORTISONA 500mg-PÓPARASOLUçÃOINJETÁVEL-FRASCO-AMPOm

R$        9,50 R$           18.601,00

103 880 PT
SULFADIAZINA  DE PRATA 1% - CREME- POTE COM30GR

R$        4,60 R$             4.048,00

104 5;ri2 PT
SULFADIAZINA DE PRATA 1%- CREME- POTE COM400g

R$      34,22 R$           19.573, 84

105 880 AMP
SuLFATO  DE ATROPINA O,25mg/mL - SOLUçÃOlNJETÁVEL-AMPOLACOMlmL

R$        0,45 R$                   396,00

106 200 AMP

SULFATO  DE MAGNÍSIO 10%  (100mg/mL) O,81Meq/mldeMg++)SOLUçÃOINJETÁVEL-AMPOLAC/10ml

R$         1,12 R$                 224,00

107 880 AMP

SUL[ATO  DE  MAGNÍSIO 50O/o  (500mg/mL)  (4,05Meq/mLdeMg++)-SOLUçÃOINJETÁVEL-AMPOLACOM10mL

R$         1,07 R$                 941, 60

108 880 AMP SULFATO  DE TERBuTAuNA O,2mg/mL RÍ       4,20 R$              3.696,00

109 880 AMP
SULFATO  DE TERBUTALINA O,5mg/Ml - SOLuÇÃOlNJETÁVEL-AMPOLACOMlmL

R$        2,97 R$              2.613/60

110 880 FA

TENOXICAN  20mg  (TILATIL)  -  PÓ  LIOFlllZADOPARASOLUçÃOINJEl-ÁVEL-FRASCO-AMPOLA +DILUENTE(2mL)

R$         6,61 R!             5. 816,80

111 12980 AMP
VlmMINA C (ÁCIDO ASCÓRBICO) 500mg -SOLUçÃOINJETÁVEL-AMPOLACOM5mL

R$         0,75 R$             9.735,00

Praça Getúlio Vargas, nO O1, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078 J,



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTFIATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

112 1650 AMP
VITAMINA K (FITOMENADIONA 10mg/mL) -SOLUÇÃOINJETÁVEL-AMPOLACOMlmL

R$        1,54 R$             2.541,00

113 44 FR
VITELINATO  DE PRATA 100mg/mL (ARGIROL 10%)-SOLUçÃOOFTÁLMICA-FRASCOCOM5mL.

R$      16,90 R$                 743,60

TOTAL R$        863.82O,54

LOTE O3:  MEDICAMENTOS CONTROLADOS

O
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01 13750 COMP BROMAZEPAM  3mg- COMPRIMIDO R$         0,09 R$              1. 23 7,50

02 30000 COMP CARBAMAZEPINA 200mg   - COMPRIMIDO R$        0,10 R$             3.000,00

03 600 FR CARBAMAZEPINA 20mg/mL - XAROPE R$      17,03 RÍ           10. 218,00

04 20000 COMP CARBONATO  DE  LÍTIO 300mg- COMPRIMIDO R$        0,28 R$              5.600,00

05 2530 COMP CLONAZEPAM  O,5mg- COMPRIMIDO R$        0,14 R$                 354,20

06 935 FR
CLONAZEPAM 2,5mg/mL - SOLUçÃO  ORAL -FRASCOCOM20mL

R$         2,63 R$             2.45 9,05

07 20000 COMP CLONAZEPAM  2mg - COMPRIMIDO R$         0,O7 R$              1.40 0,00

08 40000 COMP
CLORIDRATO  DEAMITRIPTluNA 25mg -COMPRIMIDO

R$         0,05 R$              2.000,00

09 220 AMP CLORIDRATO  DE  BIPERIDENO  150mg- lNJETAVEL R$        4,10 R$                   902,00

10 155 1O COMP CLORIDRATO  DE  BIPERIDENO  2mg-COMPRIMIDO R$         0,28 R$             4.342,8O

11 13310 COMP
CLORIDRATO  DE CLOMIPRAMIDA 10mg-COMPRIMIDO

R$         0,65 R$              8.651,50

12 20000 COMP
CLORIDRATO  DE CIOMIPRAMINA 25mg-COMPRIMIDO

Rf       l,10 R$           22. 000,00

13 30000 COMP
CLORIDRATO  DE CIORPROMAZINA 100mg -COMPRIMIDO

R$        0,25 R$              7.500,00

14 1000 0 COMP
CLORIDRATO  DE CLORPROMAZINA 25mg -COMPRIMIDO

R$        0,28 R$              2.800,00

15 1000 AMP
CLORIDRATO  DE CLORPROMAZINA 5mg/mL -SOLUçÃOINJETÁVEL-AMPOLA

R$         1,61 R$              1.6 10,00

16 2255 COMP
CLORIDRATO  DE METllFENIDATO IOmg-COMPRIMIDO

R$         1,35 R$             3. 044,25

17 25000 COMP CLORIDRATO  DE NORTRIPTILINA 25mg - CÁPSuLA R$         0,58 R$           14.50 0, 00

18 25000 COMP CLORIDRATO  DE  NORTRIPTluNA 50mg - CÁPSulA R$        0,86 R$           21.5 00,00

19 330 AMP
CLORIDRATO  DE PETIDINA 50mg/mL-   SOLUÇÃOlNJETÁVEL-AMPOLA

R$        2,24 R$                  739, 20

20 4510 COMP
CLORIDRATO  DE SERTRALINA 50mg -COMPRIMIDOSREVES"DOS

R$         1,07 R$             4.825,70

21 54000 COMP CLORIDRATO  DE TIORIDAZINA 50mg - DRÁGEA R$        0,70 R$            37.800,OO

22 2200 AMP
CLORIDRATO  DE TRAMADOL 50mg/mL -SOLUçÃOINJETÁVEL-AMPOIA

R$        1,12 R$             2.464,0 0
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23 36000 COMP CLORIDRATO  DE PROMETAZINA 25  MG R$         0,16 R$             5.760,00

24 1000 AMP
DECANOATO  DE  HALOPERIDOL 70,52mg/mL -SOLuçÃOINJETÁVEL-AMPOLA

R$      10,08 R$           1O. 080,00

25 15000 COMP DIAZEPAM  10mg- COMPRIMIDO Rf         O,09 R$              1.350,00

26 16000 COMP DIAZEPAM  5mg- COMPRIMIDO R$         0,09 R$             1.440,00

27 3630 AMP
DIAZEPAN  10mg/2mL - SOLUçÃO  INJETÁVEl -AMPOLACOM2mL

R$         1,36 R$             4.93 6,80

28 2420 COMP DIVALPROATO  DESÓDIO 500mg- COMPRIMIDO R$         1,35 R$             3.267,00

29 55110 COMP FENITOÍNA SÓDICA 100mg - COMPRIMIDO R$         0,30 R$            16.533,00

30 1331 FR
FENITOÍNA SÓDICA 25mg/mL - SUSPENSÃO ORAL -FRASCO

R$         7,50 R!             9.982,50

31 1540 AMP
FENITOÍNA SÓDICA 50mg/mL - SOLUÇÃOlNJETÁVEL-AMPOLA

R$        3,89 Rf             5.990,6O

32 1452 FR
FENOBARBITAL  40mg/mL (4%) -SOLUçÃO  ORAL -FRASCO

R$        3,94 R$             5.720,88

33 20000 COMP FENOBARBITAL 100mg - COMPRIMIDO R$        0,10 R$               2.000,OO

34 990 AMP
FENOBARBITAL 100mg/mL - SOLUçÃO  INJETÁVEL -AMPOLA

R$         2,00 R$              1.980,0 0

35 60000 COMP FLuOXETINA 2()mg - CÁPSuLA R$         0,06 R$               3. 600,OO

36 6710 COMP FLURAZEPAM  30 mg- COMPRIMIDO R$         0,88 R$             5.904,80

37 1144 COMP
FUMARATO  DE QUETIAPINA 100mg -COMPRIMIDO

R$         2,72 R$             3. 111,68

38 605 COMP
FUMARATO  DE QUETIAPINA 200mg-COMPRIMIDO

R$         3,90 R$             2.359,50

39 6622 COMP
FUMARATO  DE QUETIAPINA 25mg -COMPRIMIDO

R$         0,96 R$              6.357,12

40 19910 COMP HALOPERIDOL lmg-  COMPRIMIDO R$        0,18 R$              3.583,80

41 2420 FR
HALOPERIDOL2mg/mL-SOLUçÃO  ORAL-FRASCO

R$        3,45 R$             8.349,00

42 66022 COMP HALOPERIDOL5mg-  COMPRIMIDO R$        0,15 R$             9.903,3 0

43 220 AMP
HALOPERIDOL 5mg/mL - SOLUÇÃO  INJETÁVEL -AMPOLA

R$         1,08 R$                  237,60

44 363 AMP
LACTATO  DE  BIPERIDENO 5mg/mL - SOLuçÃOlNJETÁVEL-AMPOLA

R$         3,06 R$             1. 110,78

45 7810 COMP LAMOTRIGINA 25mg- COMPRIMIDO R$        0,43 R$              3.358,30

46 1210 COMP
LEVODOPA+  BENSERAZIDA (100mg+ 25mg) -CÁPSuLAOUCOMPRIMIDO

R$          2/2O R$              2.662,00

47 1980 COMP
LEVODOPA +  BENSERAZIDA (200mg+50mg) -COMPRIMIDO

R$        2,20 R$              4.356,00

48 1980 COMP
LEVODOPA + CARBIDOPA (200mg+ 25mg) -COMPRIMIDO

R$         1,30 RÍ             2.574,0 0

49 1738 COMP
LEVODOPA + CARBIDOPA (250mg + 25mg) -COMPRIMIDO

R$         1,27 R!             2. 207,26

50 13266 COMP
MALEATO  DE  LEVOMEPROMAZINA 100mg-COMPRIMIDO

R$         1,10 R$           14.59 2,60



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  Ol  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51
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51 13860 COMP
MALEATO  DE  LEVOMEPROMAZINA 25mg -COMPRIMIDO

R$         0,58 R$              8_03 8,80

52 1210 FR
MALEATO DE MIDAZOLAM   2mg/mL -SOLUçÃOORAL-FRASCO

F($         5,80 R$              7.018,00

53 220 AMP
MIDAZOLAM  5mg/mL - SOLUÇÃO  INJETÁVEL -AMPOLA

R$         1,26 R$                  277, 20

54 3080 COMP MIRTAZAPINA 30mg - COMPRIMIDO R$        3,30 R$           10. 164,00

55 5500 COMP NEuLEPTIL 10mg - COMPRIMIDO R$        0,57 R$              3.135,00

56 880 FR NEULEPTIL4% - SOLUÇÃO ORAl- FRASCO R$      10,90 R$             9. 592,00

57 4510 COMP OXCARBAMAZEPINA 300mg - COMPRIMIDO R$         1,20 R$             5.412,00

58 2310 COMP OXCARBAMAZEPINA 600mg - COMPRIMIDO R$         1,50 R$              3.465,00

59 26000 COMP RISPERIDONA lmg-  COMPRIMIDO R$         0,36 Rf              9.360,00

60 220 FR RISPERIDONA lmg/mL- SOLUçÃO ORAL- FRASCO R$       19,19 R$             4. 22 1,80

61 24000 COMP RISPERIDONA  2mg -  COMPRIMIDO R$         0,39 R$              9.360,00

62 18000 COMP RISPERIDONA3mg  - COMPRIMIDO R$        0,44 R$             7.920, 00

63 550 AMP
SULFATO  DE MORFINA O,lmg/mL - SOLUÇÃOlNJETÁVEL-AMPOLA

R$         3,26 R$             1.793,00

64 88 AMP
SuLFATO  DE  MORFINA O,2mg/mL- SOLUçÃOlNJETÁVEl-AMPOLA

R$          5,8O RÍ                  510,40

65 13750 COMP

VALPROATO  DE SÓDlO 288mg (EQUIVALENTEA250MGDEÁCIDO'VALPRÓlCO)-CÁPSULAOUCOMPRIMIDO

RÍ        o,93 R$           12.787, 50

66 1210 FR

VALPROATO  DE SÓDIO 57,624mg/ml(EQUIVALENTEA50MG/MLDEÁCIDOVALPRÓlCO)-SOLuçÃOORAL

R$         3,31 R$              4.005,10

67 25 FA FENTAMLA50  MCG-ampola  de5  mL R$         5,80 R$                  145,00

68 28000 COMP
VALPROATO  DE SÓDIO 576mg (EQUIVALENTEA500MGÁCIDOVALPRÓlCO)-COMPRIMIDO

R$         1,70 R$           47.600,00

TOTAIS R$        447.061,52

LOTE O4:  INSTRUMENTAIS ODONTOLÓGICOS
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01 24 UND
AFASTADOR CIRÚRGICO  MINESSOTA, em açoinoxidável,tamanho14cm. R$      21,60 R$                  5 18,40

02 15 UND
ALAVANCA  ODONTOLÓGICA SELDIN  1-L  DIREITA(BANDEIRINHA),emaçoinoxidável.

R$       21,66 R$                  3 24,90

03 15 UND
AIAVANCA ODONTOLÓGICA SELDIN  1-RESQUERDA(BANDEIRINHA),emaçoinoxidável. R!      26,28 R$                  3 94, 20

04 20 UND
ALAVANCA ODONTOLÓGICA SELDIN  REl-A  N9  1lNFANTIL,emaçoinoxidável

R$      26,28 R$                   525,60
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05 20 UND
ALAVANCA ODONTOLÓGICA SELDIN  RETA  N9 2,emaçoinoxidável.

R$      26,28 R$                  525, 60

06 20 UND
APuCADOR  DE  HIDRÓXIDO  DE CÁLCIO, duploangular,15cm,emaçoinoxidável.

R$         9,36 R$                 187,20

07 15
BANDEJACLÍNICA ODONTOLÓGICA, 22X 12x l,5cm,emaçoinox,

R$      28,90 R$                 433,50

08 15 UND
BANDEJACLÍMCA ODONTOLÓGICA,  22X 17 x l,5cm,emaçoinc)x.

R$      32,50 RÍ                 487,50

09 12 UND BRUNIDOR  Nç,  29,  em  aço  inc)xidável. R$         9,36 R$                   112,3 2

10 18 UND CABO  BISTURI  N9 3,  em  açc) inc)x,  12  cm. R;        5,63 R$                 101,34

11 80 UND
CABO  DE  ESPELHO,  em  aço  inox, sextavado,  com11/5cm.

R$        4,56 R$                 3 64,80

12 18 UND
CAIXA  P/  ESTERILIZAÇÃO  INOX PERFURADA 18  X08xO5cm.

R$      35,20 R$                  633, 60

13 18 UND
CAIXA P/ ESTERILIZAçÃO  INOX PERFURADA 28 X14xO6cm.

R$      87,13 R$              1.568,34

14 18
CALçADOR/ CONDENSADOR WARD  NQ  1,  paraamálgama,duplo,16cm.

R$        5,63 R$                  10 1,3 4

15 18 UND
CALÇADOR/ CONDENSADOR WARD  N9 2,  paraamálgama,du.plo,16cm.

R$        5,63 R$                  101,34

16 18 UND
CALÇADOR/ CONDENSADOR WARD  N9 3,  paraamálgama,duplo,16cm.

R$         5,63 R$                  10 1,34

17 18 UND
CALÇADOR/ CONDENSADOR WARD  N9 4,  paraamálgama,duplo,16cm.

R$         5,63 R$                  101,34

18 18 UND
CALÇADOR/ CONDENSADOR WARD  N9 5,  paraamálgama,duplo,16cm.

R$         5,63 R$                  101,34

19 12 UND CINZEL CIRÚRGICO  Bl-BIZEL,  em  aço  inox. R$      17,62 R$                 211,44

20 08 UND
CONJUNTO  DE FÓRCEPS  INFANTIL, em aço inox,ns91,2,3,4,5e6.

R$    389,80 R$             3.118,40

21 15 UND
CUBA P/ASSEPSIA,  10x O5  CM, em  aço inoxutilizadap/colocaçãodosorofisiológico.

R$      16,56 R$                 248,40

22 15 UND CURETA DE  LUCAS  N9 85,  dupla, em  aço inox. R$        7,85 R$                  117,75

23 15 UND
CURETA PERIODONTAL, tipo  Gracey n9 07/08,  emaçoinc)x.

R$       14,23 R$                  213,45

24 15 UND
CURETA PERIODONTAL, tipo  Gracey n9 11/12,  emaçoinox.

R$      12,47 R$                  187,05

25 15 UND
CURETA PERIODONTAL, tipo  Gracey n9 13/14,  emaçoinox.

R$      12,47 R$                  187,05

26 15 UND
CURETA PERIODONTAL, tipo  Gracey n9 5/6, emaçoinox.

R$        6,82 R$                  102,3 0

27 20 UND
ESCAVADOR  DUPLO  N9  11 1/2 (CURETADENTINÁRIA/COLHERDEDENTINA),em aço inox.

R$         5,63 R$                  112, 60

Praça Getúlío Vargas, nO Ol , Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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28 20 UND
ESCAVADOR  DuPLO  N9 17(CuRETA DENTINÁRIA /COLHERDEDENTINA),c/parteativaarredondacia.

R$        6,82 R$                  13 6,40

29 20 uND

ESCAVADOR  DUPLO  N9 18 (CURETA DENTINÁRIA/COLHERDEDENTINA),c/parteativaovalalongada.

RÍ        6,78 R$                  13 5, 60

30 10 UND
ESCULPIDOR  HOLLEMBACK 3S, oitavado,  em açoinox.

R$        9,36 Rf                    93,60

31 15 UND
ESPÁTULA DE MANIPUIAÇÃO  N9 70, dupla em açoinox,tamanho18cm.

R$      10,22 R$                  153,3 0

32 15 UND
ESPÁTUIA  DE  MANIPULAçÃO SIMPLES  N9 24, emaçoinox,14cm.

R$        8,46 R$                  12 6,90

33 30 UND

ESPÁTULA N9 7,  em açc) inc)x,  c/ corpo ranhuradop/apoiodigitalepontasativasadequadasàfunção.

R$        8,46 R$                  253,80

34 20 UND
ESPÁTuLA PARA INSERçÃO  DE RESINA  Ng l,  duplaconfeccionadaemaçoinox,c/corporanhurado.

R$      28,80 R$                 576,00

35 15 UND

ESPÁTuLA PARA  INSERçÃO  DE  RESINA N9  1/2,duplaconfeccionadaemaçoinox,c/corporanhurado.

R$      24,55 R$                  3 68,25

36 10 UND
ESPÁTulA PARA INSERçÃO  DE RESINA N9 2, duplaconfeccionadaemaçoinox,c/corporanhurado.

R$      24,24 R$                  242,40

37 80 UND ESPELHO  BUCAL N9 3, em  aço inox. R$        4,24 R$                 339, 20

38 80 UND ESPELHO  BUCAL N9 5, em  aço inox. R$        4,24 R$                  33 9,20

39 40 UND FÓRCEPS ADULTO em  a!o ino,  nO- 01. R$      64,97 R$             2.598,80

40 40 UND FÓRCEPSADULTO em aço ino, nQ 150. R$      64,97 R$             2.598,80

41 40 UND FÓRCEPS ADULTO em  aço ino, n9 151. R$      64,97 R$              2. 598,80

42 40 UND
FÓRCEPSADUITO em  aço ino,  n9  16  (chifre deboi).

R$      64,97 R$             2.598,80

43 40 UND FÓRCEPS ADUITO em  aço ino, n9 17. R$      64,97 R$             2.598,80

44 40 UND FÓRCEPS ADULTO em  aço ino,  n9 18L. R$      64,97 R$             2.5 98,80

45 40 UND FÓRCEPSADULTO em  aço ino,  n9 18R. R$      64,97 R$              2.598,80

46 40 UND FÓRCEPS ADULTO em  aço ino, n9  203. Rf      64,97 R$             2.598,80

47 40 UND FÓRCEPS ADULTO  em  aço ino, n9 65. R$       62,1O R$             2.484,00

48 40 UND FÓRCEPS ADULTO  em  aço ino, n9 69. R$      64,97 R$              2.598,80

49 40 UND FÓRCEPS  INFANTIL em  aço inox,  n9 01. RÍ      62,10 R$             2.484,00

50 40 UND FÓRCEPS  INFANTIL em aço inox,  n9 151,  universal. R$      64,97 R$              2.59 8,80

51 40 UND FÓRCEPS  INFANTIL em  aço inox, nO- 16. R$      64,97 R$             2.598, 80

52 40 UND FÓRCEPS  INFANTILem aço inox, n9 18L. R$      64,97 R$             2.59 8,80

53 40 UND FÓRCEPS  INFANTIL em  aço inox, n9 18R. R$      64,97 R$              2.598,80

54 40 UND FÓRCEPS  INFANTIL em aço inox, n9 203. R$       62,1O R$             2.484,00

55 40 UND FÓRCEPS  INFANTIL em  aço inox,  n9 65. R$      30,32 R$              1.212,80

56 15 UND
uMA DE  OSSO,tipo Sc)ldin,  n9 12,  dupla, tamanho18cm,emaçoinox.

R$      51,84 R$                   777,6O

Praça Getúüo Vai.gas, nO O1, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 -  FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078   #.®
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57 12 UND MARTELO  CIRÚRGICO,  em aço inox. R$      10,80 R$                  129,60

58 30 UND
PINçA CIRÚRGICAADSON  (DENTE  DE  RATO),curva,14cm.

R$      13,89 R$                 416,70

59 30 UND
PINÇA CIRÚRGICAADSON  (DENTE  DE  RATO),  reta,14cm,

R$      11,26 R$                  33 7,80

60 80 UND PINÇA ClÍNICA P/ALGODÃ0, em aço inox, 15  cm. R$      14,16 R$              1.132,80

61 30 UND PINÇA GOIVA (ESTEÓTOMO),  curva, em  aço inox.. R$      73,63 RÍ             2.208,90

62 30 UND PINÇA GOIVA (ESTEÓTOMO),  reta, em  aço  inox. Rf      19,68 R$                 590,40

63 30 UND PINÇA HEMOSTÁTICA MOSQUITO  RETA,  12 cm. R$      19,68 R$                  59 0,40

64 30 UND PORl-AAGuLHA"PO  MAYO  HEGAR, 14 CM. R$      32,00 R$                  960,00

65 30 UND PORTA AGULHA"PO  MAYO  HEGAR, 16 CM. R$      36,00 R$              1.080,00

66 30 UND PORTA AMÁLGAMA,  em  plástico. R$      14,16 R$                 424,80

67 30 UND
PORTA  MATRIZTOFFLEMIRE ADULTO,  em  açoinox,06cm.

R$      38,00 R$              1. 140,00

68 30 UND
PORTA  MATRIZTOFFLEMIRE  INFANTIL em  açoinox,06cm.

R$      38,40 R$              1.152,00

69 50 UND SERINGA CARPULE C/ASPIRAçÃO, em aço inox. R$      42,00 R$             2. 100,00

70 50 uND SERINGA CARPULE,  em aço inox. R$      42,00 R$             2.100,00

71 20 UND SINDESMÓTOMO  DUPLO  N9 1,  em  aço  inox. R$         9,36 R$                  187,20

72 80 UND
SONDA EXPLORADORA (ESTILETE),  N9 05, duplo,tamanho16cm.

R$        7,00 R$                  5 60,00

73 18 UND
SONDA PERIODONTAL MILIMETRADA, em  açoinox,deaproximadamente16cm.

R$      27,84 R$                  501, 12

74 60 UND
TESOURA CURVA ÍRIS, uso odontológic(),  medindo12cm,emaçoinox.

R$      18,50 R$             1.110,00

75 30 UND
TESOURA RETA ÍRIS,  uso  odontológico, medindo12cm,emaçoinox.

R$      19,00 RÍ                 570,00

TOTAIS R$          74.465,61

LOTE O5:  FARMÁCIA BÁSICA

:.NT# ' mTDJ. 'L =:LJ!lD:-:Í- 3 ;É=t-'-;,ígÉ'fÍ;#&D£Sffitimüáíjãj?*, , a h  *h - _i.gffiãÊÉL;..-                   í,,`... iÍER-sTirÜ,i-"
01 8800 COMP ACARBOSE 50MG - COMPRIMIDO R$         1,20 R$           10.5 60,00

02 550 FR ACEBROFILINA 10MG/ML - XAROPE - FRASCO Rf        4,60 R$              2.53O,00

03 55 FA
ACETATO  DE MEDROXIPROGESTERONA150MG/ML-lNJETÁVEL-FRASCO-AMPOLA

R$      22,5O R$              1.237,50

O4 990 COMP ACICLOVIR 200MG - COMPRIMIDO R$        0,18 R$                 178,20

05 330 BG ACICLOVIR 50MG/G - CREME - BISNAGA R$         3,79 R$             1. 25 0,70

06 16500 COMP ÁCIDO ACETILSAuCÍLICO 10OMG - COMPRIMIDO R$         0,05 R$                  825,00

07 880 COMP ÁCI DO  ACETILSALICÍLICO  500MG - COMPRIMIDO R$         0,06 R$                    52, 80

08 440 FR ÁCIDO  FÓLICO O,2MG/Ml -SOLUçÃO  ORAL- R$      12,50 R$             5.500,00
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PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

O

FRAS CO

09 176000 COMP ÁCIDO  FÓLICO  5MG -  COMPRIMIDO R$        0,09 R$           15.840,00

10 9020 COMP
ALBENDAZOL40OMG -  COMPRIMIDOMASTIGÁVEL

R$         1,25 R$          11.275,00

11 1430 FR
ALBENDAZOL 40MG/ML - SUSPENSÃO ORAL -FRASCO

R$        2,84 R$             4.061,20

12 220 COMP ALENDRONATO  DE SÓDIO 70MG-COMPRIMIDO R$         0,89 R$                  195,80

13 220 FR

AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO[50MG+12,5MG)/ML-SuSPENSÃOORAL-FRASCO

R$      35,90 R$              7.898,00

14 2200 COMP
AMOXICILINA + CLAVuLANATO  DE POTÁSSIO500MG+125MG-COMPRIMIDO

RÍ        2,04 R$             4.488,00

15 1100 FR
AMOXICILINA 250MG/ML-  PÓ  PARASuSPENSÃOORAL-FRASCO

R$         6,50 R$             7.15 0,00

16 176000 COMP AMOXICILINA 500MG - CÁPSULA R$        0,45 R$           79.200,00

17 2200 FR
AMOXICILINA50MG/ML- PÓ  PARASUSPENSÃOORAL-FRASCO

R$        5,75 R$           12. 650,00

18 9900 COMP ATENOLOL 100MG - COMPRIMIDO R$        0,11 R$               1. 089,OO

19 5500 COMP ATENOLOL25MG - COMPRIMIDO R$        0,07 R$                  385,00

20 118250 COMP ATENOLOL 50MG - COMPRIMIDO R$        0,09 R$           10. 642,5 0

21 220 FR
AZITROMICINA 200MG/5ML- PÓ SUSPENSÃOORAL-FRASCO

R$        4,50 R$                  99 0,00

22 330 FR
AZITROMICINA 400MG/5ML -  PÓ SUSPENSÃOORAL-FRASCO

R$         5,20 R$             1.716,00

23 1650O COMP AZITROMICINA500MG - COMPRIMIDO R$        0,98 R$           16. 170, 0 0

24 22 FR
BECLOMETASONA 200MCG/DOSE - PÓ, SOLuÇÃOlNALANTEOUAEROSSOL

R$      65,00 R$             1.43 0,00

25 22 FR
BECLOMETASONA 250MCG/DOSE - PÓ, SOLUÇÃOlNALANTEOuAEROSSOL

R$      65,00 R$              1.43 0,00

26 1045 00 COMP BESILATO  DE ANLODIPINO  10MG  - COMPRIMIDO RS          O,12 F\f           12.540, 00

27 55000 COMP BESILATO  DE ANLODIPINO  5MG -COMPRIMIDO R$         0,09 R$             4.950,00

28 220 FR
BROMETO  DE IPRATRÓPIO O,25MG/ML  -SOLUçÃOINALANTE

R$         2,20 R$                 484,00

29 220 FR

BUTILBROMETO  DE  ESCOPOLAMINA  6,67MG/ML+DIPIRONASÓDICA333,4MG/ML-SOLUçÃOORAL(GOTAS)-FRASCOCOM20ML

R$        6,46 R$              1.421,20

30 1650 COMP
BUTILBROMETO  DE  ESCOPOLAMINA 10MG-DRÁGEA

R$        0,76 R$              1. 254,00

31 990 COMP

BuTILBROMETO  DE  ESCOPOLAMINA IOMG +DIPIRONASÓDICA250MG-COMPRIMDOSREVESTIDOS

RÍ        o,76 R$                 75 2,40

32 165 FR
BUTILBROMETO  DE  ESCOPOLAMINA  10MG/ML -SOLUÇÃOORAL(GOTAS)-FRASCOCOM20ML.

R$        8,40 R$             1. 386,00
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33 198000 COMP CAPTOPRIL 25MG - COMPRIMIDO R$         0,06 R$           11.880,00

34 13200 COMP
CARBONATO  DE  CÁLCIO 500MG +COLECALCIFEROL2OOUl-COMPRIMIDO

R$        0,34 R$             4.488,00

35 330O COMP
CARBONATO  DE CÁlCIO 500MG +COLECALCIFEROL400Ul-COMPRIMIDO

R$         1,00 R$              3.300,00

36 44 FR CARVÃO VEGETAL ATIVADO - PÓ PARA  USO  ORAL R$      15,80 R$                 695,20

37 220 COMP CARVEDILOL 12,5  MG - COMPRIMIDO R$        0,40 R$                     88,00

38 4400 COMP CARVEDILOL25  MG - COMPRIMIDO R$         0,45 R$              1. 9 80,00

39 8800 COMP CARVEDILOL 3,125  MG -COMPRIMIDO R!        0,35 R$              3.080,00

40 3300 COMP CEFADROXILA 50()MG - CÁPSULA R$         0,88 RÍ             2,904,00

41 462 FR
CEFADROXILA 50VIG/ML - PÓ  PARA SUSPENSÃOORAL

R$        4,21 R$             1.945,02

42 35200 COMP CEFALEXINA 500MG  -  COMPRIMIDO R$        0,80 R$            28. 160,OO

43 1320 FR
CEFALEXINA 50MG/ML - SUSPENSÃO  ORAL-FRASCO

R$         8,80 R$           11. 616,00

44 176 FR CETOCONAZOL 2%-  XAMPU R$         3,40 R$                 598,40

45 7480 COMP CETOCONAZOL 200MG - COMPRIMIDO R!        0,25 R$              1.870,00

46 4210 BG CETOCONAZOL 20MG/G - POMADA R$         3,90 R$           16.419, 00

47 8800 COMP CIPROFIOXACINO 250MG - COMPRIMIDO R$         0,39 R$              3.432,00

48 16500 COMP CIPROFLOXACINO 500MG - COMPRIMIDO RS          O,50 R$              8.25 0,00

49 330 FR CLORETO  DE SÓDIO O,9% -SOluÇÃO  NASAL R$         1,60 R$                  528, 0 0

50 330 FR CLORIDRATO  DE AMBROXOL 15MG/ML-XAROPE RÍ        3,20 R$             1.05 6,00

51 330 FR CLORIDRATO  DE AMBROXOL 3MG/ML - XAROPE R$         3,20 R$              1.05 6,00

52 13 20 FR CLORIDRATO  DEAMBROXOL 6MG/ML- XAROPE R$         3,20 R$             4.224,0 0

53 4400 COMP
CLORIDRATO  DE AMIODARONA 200MG -COMPRIMIDO

R$         0,68 R$             2. 992,00

54 25250 COMP
CLORIDRATO  DE PROMETAZINA 25MG-COMPRIMIDO

R$        0,27 R$              6.817,50

55 3080 BG DEXAMETASONA O,1% - CREME R$         1,70 R$             5.23 6,00

56 3300 FR DEXAMETASONA O,1MG/ML - EllXIR R$         1,08 R$             3.5 64,00

57 6600 FR
DICLOFENACO  DE POTÁSSIO  RESINATO  15MG/ML-SOLUçÃOORAL-FRASCO20ML

R$        4,59 R$           30. 294,00

58 22000 COMP DICLOFENACO POTÁSSICO 50MG - COMPRIMIDO R$        0,10 Rf             2. 200,00

59 19800 COMP DICLOFENACO SÓDICO 50MG - COMPRIMIDO R$        0,07 R$               1.386,OO

60 44000 COMP DIGOXINA O,25MG - COMPRIMIDO R$        0,11 RÍ             4. 840,00

61 9900 COMP DIMETICONA 40MG - COMPRIMIDO R$        0,24 R$             2.376,00

62 550 FR
DIMETICONA 75MG/ML- SOLUçÃO ORAL-FRASCODE20ML

R$        2,20 R$              1. 210,00

63 4400 COMP
DINITRATO  DE  ISOSSORBIDA 5MG  - COMPRIMIDOSUBLINGUAL

R$         0,66 R$             2. 9 04,00

64 117700 COMP DIPIRONA SÓDICA5OOMG - COMPRIMIDO R$         0,15 R$           17. 655,00
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65 4400 FR
DIPIRONASÓDICA 500MG/ML- SOLuÇÃO ORALFRASCODE20ML

R$         1,80 R;             7.920,00

66 132 AMP

ENANTATO  DE  NORE"STERONA50MG/ML+VALERATODEESTRADIOL5MG/ML-SOLUÇÃOlNJETÁVEL

R$      16,00 R$              2.112,00

67 66000 COMP ESPIRONOIACTONA 25MG - COMPRIMIDO R$        0,30 R$           19.800,00

68 990 COMP
ESTOLATO  DE  ERITROMICINA 500MG -COMPRIMIDO

RÍ        o,88 R$                  871,20

69 242 FR
ESTOLATO  DE  ERITROMICINA 50MG/ML -SUSPENSÃOORAL

R$         8,50 RÍ              2.05 7,OO

70 17600 COMP
ETINILESTRADIOL +  L[.VONORGESTREL O,03MG  +0,15MG-COMPRIMIDO

R$         0,09 R$             1. 584,00

71 220 COMP FINASTERIDA5MG  - COMPRIMIDO R$         0,09 R$                     19,80

72 1540 COMP FLUCONAZOL 100MG - CÁPSULA R$         1,08 R$              1.663,20

73 41800 COMP FLuCONAZOL 150MG - CÁPSULA R$         0,57 R$           23. 826,00

74 5500 COMP
FOSFATO  DE SITAGuP"NA 50MG  E CLORIDRATODEMETFORMINA500MG

R$        0,08 R$                  440,00

75 22000 COMP FUROSEMIDA40MG - COMPRIMIDO R$         0,09 R$              1.980,00

76 264000 COMP GLIBENCLAMIDA 5MG  -  COMPRIMIDO R$         0,06 R$            15.840,00

77 27500 COMP
GLICAZIDA 30MG - COMPRIMIDO  DE  LIBERAçÃOCONTROLADA

R$         0,58 R$           15.950,00

78 220 FR
GuACO  (MIKANIA GLOMERATA SPRENG.)  -SOLuÇÃOORAL

R$        3,40 R$                    748,OO

79 233750 COMP HIDROCLOROTIAZIDA 25MG -  COMPRIMIDO R$         0,06 R$            14. 025,OO

80 13 2000 COMP HIDROCLOROTIAZIDA 50MG  -  COMPRIMIDO R$        0,07 R$              9. 240,00

81 77 BG HIDROCORTISONA  10/o -  CREME R$        2,72 R$                  20 9,44

82 1650 FR
HIDROXIDO  DE ALUMINIO  60MG/ML-SUSPENSÃOORAL

R!        2,88 R$             4. 75 2,00

83 9900 COMP lBUPROFENO  200MG - COMPRIMIDO R$        0,12 R$              1.188,00

84 15400 COMP lBUPROFENO 300MG - COMPRIMIDO R$        0,16 R$             2.464,00

85 5500 FR lBuPROFENO 5OMG/ML - SOLUÇÃO ORAL R$         2,37 Rf           13.035,00

86 59400 COMP lBuPROFENO 600MG - COMPRIMIDO R$         0,22 Rf            13. 068,OO

87 132 AMP
lNSuLINA  HuMANA  NPH  100  Ul/ML - SUSPENSÃOlNJETÁVEL

R$      28,00 R$             3. 696,00

88 132 AMP
lNSULINA  HUMANA  REGULAR  100  Ul/ML-SOLUÇÃOINJETÁVEL

R$      28,00 R$              3.696,00

89 4400 COMP lSORDIL 10MG R$        0,28 R$              1.23 2,00

90 990 COMP lTRACONAZOL 100MG - CÁPSULA R$         1,32 R$              1.3 06,80

91 2:J5 FR lTRACONAZOL SOLUçÃO  ORAL 10MG/ML R$        6,40 R$              1.760,00

92 605 COMP lVERMEC"NA 6MG -  COMPRIMIDO R$        0,68 R$                 411,40

93 11O FR lACTULOSE 667MG/ML - XAROPE R$      14,00 R$             1. 540,00

94 132 COMP LEVONORGESTREL O,75MG - COMPRIMDO R$        0,12 R$                     15,84
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95 55 CX LEVONORGESTREL 1,5MG - CX/1 R$         1,70 R$                     93,5 0

96 1650 COMP lEVOTIROXINA SÓDICA 100MCG - COMPRIMIDO R$        0,65 R$              1.07 2,50

97 1320 COMP LEVO"ROXINA SÓDICA 25MCG - COMPRIMIDO R$        0,55 R$                  726,00

98 1155 COMP LEVOTIROXINA SÓDICA 50MCG - COMPRIMIDO R$        0,50 R$                 577,50

99 2750 FR LORATADINA I MG/ML - XAROPE R$         3,66 Rf           10.0 65,00

100 66330 COMP LORATADINA 10MG - COMPRIMIDO R$        0,14 R$             9.286,20

101 660 COMP
LOSARTANA 100MG +  HIDROCLOROTIAZIDA25MG-

R$         0,17 R$                  112, 20

102 281600 COMP LOSARTANA POTÁSSICA 50MG - COMPRIMIDO R$        0,15 RÍ          42. 240,00

103 550 FR

MALEATO  DE DEXCLORFENIRAMINA O,4MG/ML -SOLUÇÃOORAL-FRASCODE120ML+COPOS-MEDIDA

R$         2,50 R$             1.375,00

104 14850 COMP
MALEATO  DE  DEXCLORFENIRAMINA  2MG -COMPRIMIDO

R$        0,15 R$              2.227,50

105 14850 COMP MALEATO  DE  ENAIAPRIL 10MG -COMPRIMIDO R$         0,11 R$              1.63 3,5 0

106 79200 COMP MAIEATO  DE  ENAIAPRIL 20MG - COMPRIMIDO R$         0,15 R$           11. 880, 00

107 3300 COMP MAIEATO  DE  ENALAPRIL5MG-COMPRIMIDO R$         0,12 R$                    396,OO

108 4400 COMP MEBENDAZOL 100MG - COMPRIMIDO R$         0,06 R$                    2 64,OO

109 660 FR MEBENDAZOL 20MG/ML- SUSPENSÃO  ORAL R$        1,08 R$                 712,80

110 550 COMP MESILATO  DE  DOXAZOSINA 2MG -COMPRIMIDO R$         0,46 R$                    25 3,OO

111 3300 COMP
METFORMINA CLORIDRATO 500MG -COMPRIMIDO

R$         0,11 R$                   363,00

112 132000 COMP
METFORMINA CIORIDRATO 850MG -COMPRIMIDO

R$        0,24 R$           3 1. 680,00

113 1430 COMP METILDOPA 250MG - COMPRIMIDO R$        0,30 R$                 429,00

114 3630 COMP METILDOPA 500MG - COMPRIMIDO R$        0,38 R$             1. 379,40

115 880 FR METOCLOPRAMIDA 4MG/ML - SOLUçÃO ORAL R$        1,41 R$              1.240,80

116 2420 COMP
METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO  10MG -COMPRIMIDO

RS          O,26 R$                  629, 20

117 5500 BG METRONIDAZOL 100MG/G - GEL VAGINAL R$        5,84 R$           32. 120,00

118 55000 COMP METRONIDAZOL250MG - COMPRIMIDO R;        O,16 R$             8.800,00

119 2200 COMP METRONIDAZOL400MG - COMPRIMIDO R$         0,18 R$                  39 6,00

120 990 COMP
MONONITRATO  DE  ISOSSORBIDA 20MG-COMPRIMIDO

R$         0,16 R$                  15 8,40

121 880 COMP
MONONITRATO  DE  ISOSSORBIDA40MG -COMPRIMIDO

R$         0,53 R$                 466,40

122 1210 COMP NIFEDIPINO  10MG- CÁPSULA R$        0,20 R$                  242,00

123 5610 COMP NIFEDIPINO  10MG  - COMPRIMIDO R$         0,16 R$                   897,60

124 88330 COMP NIFEDIPINO  20MG -  COMPRIMIDO R$         0,16 R$           14. 132,80

125 154OO COMP NIMESUuDA 100MG - COMPRIMIDO RÍ        o,16 RÍ             2.464,00

126 440 FR NIMESuLIDA 50MG/ML-SOLUçÃO  ORAL R$         1,88 R$                  827, 20

127 1540 BG NISTATINA IOO.00O  ul/G - CREMEVAGINAL R$        8,20 R$           12.628,00

128 440 FR NISTATINA 100.OOO  ul/ML - SuSPENSÃO ORAL R$        3,00 R$             1.320,00

129 165 BG NITRATO  DE  MICONAZOL   (2%) -  CREMEVAGINAL R$         7,90 R$              1.303,50

Praça Getú]io Vargas, nO O1 , Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078      -`c
JSi\
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130 2420 BG NITRATO  DE  MICONAZOL 2OÁo - CREME R!       3,42 R$             8. 27 6,40

131 2750 FR NITRATO  DE MICONAZOl 2% -  LOçÃO Rf        3,56 R$             9.79 0,00

132 1760 COMP NORETISTERONA O,35MG - COMPRIMIDO R$        0,60 RS        -     1.056,00

133 220 FR ÓLEO  MINERAL- ÓLEO R$        4,50 RÍ                  990,00

134 177100 COMP OMEPRAZOL 20MG - CÁPSULA R$        0,12 R$           21.252,00

135 6820 FR PARACETAMOL 200MG/ML - SOLUÇÃO  ORAL R$        1,40 R$              9.548,00

136 100100 COMP PA[tACETAMOL 500MG - COMPRIMIDO R$         0,10 R$           10.O10,00

137 110 FR PASTA  D'ÁGUA - PASl-A Rf        6,00 R$                  660,00

138 143 FR PODOFILINA SOLUçÃO  25OÁÍo  20  ML R$        5,40 R$                  772, 20

139 330 FR
POuVITAMÍNICO  DO  COMPLEXO  B  (VIT  B1,  B2,  B3,B5,B6)-XAROPE

Rf       4,11 R$              1.356,30

140 8800 COMP
POLIVITAMÍNICO  DO  COMPLEXO  B  (VIT B1,  B2,B3,B5,B6)-DRÁGEA

R$        0,15 R$             1.320,00

141 44220 COMP PREDNISONA2OMG  - COMPRIMIDO RÍ        o,28 R$           12.381,60

142 2420 COMP PREDNISONA5MG  - COMPRIMIDO R$         0,18 R$                 43 5,60

143 2200 COMP PROPRANOLOL 10MG - COMPRIMIDO R$         0,06 R$                   132,00

144 11055 0 COMP PROPRANOLOL40MG - COMPRIMIDO R$        0,07 R$              7.738,50

145 3300 COMP RANITIDINA  CLORIDRATO  150MG - COMPRIMIDO R$        0,20 R$                   660, 00

146 165 0 ENV
SAIS  PARA REIDRATAÇÃO ORAL 3,5+1,5+2,9+20G -PÓPARASOLuÇÃOORAL-ENVELOPE

R$        1,08 R$             1.782,00

147 132000 COMP SINVASTATINA 20MG - COMPRIMIDO R$        0,20 R$            26.400,OO

148 2200 COMP SINVASTATINA40MG - COMPRIMIDO R$         0,30 R$                   660,00

149 220 COMP
SUCCINATO  DE METOPROLOL 100MG -COMPRIMIDODEuBERAçÃOCONTROLADA

R$         1,50 R$                  330,00

150 550 COMP
SUCCINATO  DE  METOPROLOL25MG -COMPRIMIDODELIBERAçÃOCONTROLADA

R$         1,30 R$                  715,00

151 880 COMP
SUCCINATO  DE  METOPROLOL50MG -COMPRIMIDODELIBERAçÃOCONTROLADA

R$        1,40 R$              1.232,0 0

152 440 FR
SULFA40MG/ML+TRIMETROPRIMA SMG/ML-SUSPENSÃOORAL

R$         2,63 R$             1.157,20

153 330 COMP
SUIFADIAZINA  DE PRATA + NITRATO  DE CERIO120GR

R$        4,80 R$               1.584,OO

154 55 BG SULFADIAZINA  DE  PRATA  1% - CREME R$        4,80 R$                 264,00

155 5500 COMP
SULFAMETOXAZOL 400MG + TRIMETROPRIMA80MG-COMPRIMIDO

R$        0,18 R$                  990,00

156 99 FR
SuLFATO  DE GENTAMICINA 5MG/ML - SOLUçÃ0OFTÁLMICA

R$        3,20 R$                  3 16,80

157 330 BG
SuLFATO  DE  NEOMICINA 5MG/G + BACITRACINA25C)Ul/G-POMADA

R$         1,80 R$                 594,00

158 220 FR
SuLFATO  DE SALBuTAMOL O,4MG/ML - SOLuçÃOORAL

R;        2,6O Rf                572,00
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159 99 FR
SuLFATO  DE SALBUTAMOL 100MCG/DOSE -AEROSSOL

R!      14,90 R$              1.475,10

160 1210 COMP SuLFATO  DE SALBuTAMOL 2MG - COMPRIMIDO R$        0,24 R$                 29 0,40

161 583 FR SULFATO  DE SALBUTAMOL 2MG/5ML-XAROPE R$        2,11 R$             1.230,13

162 330 FR SuLFATO  FERROSO   25MG/ML- SOLUçÃO ORAL R$        1,45 RÍ                478,50
163 330 FR SULFATO  FERROSO   5MG/ML -XAROPE R$         2,37 R$                  782, 10

164 143 000 COMP SULFATO  FERROSO 40MG - COMPRIMIDO R$         0,09 R$           12.870,00

165 1320 COMP VARFARINASÓDICA 5MG - COMPRIMIDO R$         0,26 RÍ                 343, 20

TOTAIS R$        911.864,13

LOTE O6:  uSO ODONTOLÓGICO

ABRIDOR DE BOCAADULTO ,  de  borracha

ABRIDOR DE BOCA INFANTIL, de borracha

AGENTE DE  uMÃO

AGuLHA GENGIVAL DESCARl-ÁVEL

ÁLCOOL 7oo

ÁLCOOL 92o

ALGODÃO  HIDRÓFILO

AMÁLGAMA CÁPSULAS - 01 PORÇÃO

AMÁLGAMA CÁPSULAS - 02  PORçÕES

AMÁLGAMA  PÓ

ANESTÍSICO  INJETÁVEL LOCAL LIDOCAÍNA

ANESTÍSICO  INJETÁVEL  LOCAL PRILOCAÍNA

ANESTÍSICO  INJETÁVEL LOCAL LIDOCAÍNA 2%

ANESTÍSICO  INJEl-ÁVEL LOCAL MEPIVACAíNA 3%

À_ü-E-siÍ-si-c-ói--Óiíi-ó -é-Ei- À- -B-Á;-E- -D-Í -i Í-rií-ó i-ÀÍ-úÃ
20%

BABADOR  IMPERMEAVEL

TB_l-C-Á-Rl)-õlJAiõ-lj-E-;6-Í)lõ_----_--------------_

BROCA  DE ALTA ROTAÇÃO,  diamantada,  n9 1011

(haste curta)

BROCA  DE ALTA ROTAÇÃO,  diamantada,  n9 1012

(haste curta)

BROCA  DE ALTA ROTAÇÃ0,  diamantada,  n9 1014

(haste curta)

BROCA DE ALTA ROTAçÃO,  diamantada,  n9 1015

(haste curta)

R$        4,62

ÉS_ _ _ _ _7_,_2_ó

R$      35,40
___É;_-___6_,-5-ó--

_-_riÍ__ ___7-,i_ó--

_ _ _R_;_ _ _ _1_4_,-0_ó- -

- - -R-S- _i_3-9_,-2_ô_ _

- - _R_Í_ _ià-9_,-6_õ_ _

- '_R-Í' -ii7_,_6_õ- -

---ãÍ- --Z--5-,-O-Ó--

- - -á;_-__6-5-,-0-ó_-

___R_;__ _à-5_,-0_ó__

---R-;-- -à-5-,-0-Ó--

R$      10,50
-- -Ã;-__ i-5-,-6-ó--

-- -*----9-,_0-ó_-

RÍ        3,50

R$        3,50

R$         3,50

R$         3,50

R$                  13 8,60

R$                   288,00

R$              1.5 69,60

R$             2.478,00

R$             4.004,00

R$                  648,00

R$                    504,OO

R$            27. 840,OO

R$           12. 892,80

R$           19.75 6,80

Rj             9.000,00

R$           13. 000,00

Rf             9.000,00

R$           17.000, 00

R$             2.100,00

R$             6.55 2,00

R$               7.380,OO

R$              2. 870,00

R$             2.870,00

R$             2.870,00

R$             2.870,00

O



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR I)E  LICll'AçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

BROCA D.E ALTA ROTAçÃO, diamantada,  n9 1016

(haste curta)

BROCA  DE ALTA ROTAÇÃO,  diamantada, nQ 1032

(haste curta)

BROCA DE ALTA ROTAçÃO,  diamantada,  n9 1045

(haste curta)

BROCA  DE ALTA ROTAÇÃO,  diamantada,  n9 1090

(haste curta)

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO,  diamantada,  n9 1091

(haste curta)

BROCA DE ALTA ROTAçÃO,  diamantada, n9 2200F

(haste curta)

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO, diamantada,  n93118

(haste curta)

BROCADE  BAIXA ROTAÇÃO ,  haste curl:a,  carbide,

esférica, n9 1/2

BROCADE  BAIXA ROTAÇÃO ,  haste curta,  carbide,

esférica, n9 2

BROCADE  BAIXA ROTAÇÃO ,  haste curta,  carbide,

esférica,  n9 3

BROCADE BAIXA ROTAÇÃO ,  haste curta, carbide,

esférica, n9 4

BROCADE BAIXA ROTAÇÃO ,  haste curta, carbide,

esférica,  n9 5

BROCADE BAIXA ROTAÇÃO ,  haste curi:a, carbide,

esférica, n9 6

BROCAS  DE ALTA  ROTAÇÃO,  diamantada, n9

1111F (ha-ste curta)

BROQUEIRO

FR       i  CARIOSTÁTICOa3O%

:.;:

iCX

CIMENTO  DE  HIDRÓXIDO  DE  CÁLCIO

CIMENTO  IONOMERO  DE  VIDRO

CIMENTO  PROVISÓRIO-c-ó-ú-p-i-E-s-s-Á- i)-E- -êÀ-z-Íiií i)_Íõ-f Í[Á: -9- -fíái7 -c-ri-2`,- ã

ad

CONE  DE  PAPELABSORVENTE,  la SÍRIE  (15/40)
rrl_e

Ííii :C:?:N:Í:Í:E: :P:iÍ:EÍ Íii:S:i:Ri?:E:N:i:E:,:Í:Ê:S:Í:R:l:E: Íi:5:/:Í?!
CREME DENTAL,  com teor de flúor de

aproximadamente 1500 ppm

CUNHA  DE  MADEIRA  DESCARTÁVEL

DESSENSIBluZANTE   O,2%

R$        3,50

R$        4,00

R$        4,00

R$        4,00

R$        4,00

R$        4,00

R$        4,00

R$      12,00

R!      12,00

R$      12,00

R$      12,00

R$      12,00

R$      12,00

RÍ        4,80
'R-;- - - 2-Á:,-o-ó- -

É;- - - -2_6-,-0-ó- _
'ÉS  --3-i,2-ó--

Ri- - - 3-o-,-9-é_ -

R-Í- - - -2-4-,-0-ó- -

R$      12,50

R$         2,64
--R-Í-- - i-9-,-0-ó__

- _Ri- - - i_8-,-óó_ _
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  O1  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

DISCOS  DE  LIXAS FLEXÍVEIS - kit c/50 discos

sc)rtidos de diferntes granulações tamanho %

ENXAGUATÓRIO  BUCAL, composto por timol

O,064%, eucaliptol O,092%, sacilato de metila

O,060%...-E-riii(-Áõ-ÚÀ-iõ-iíó- i-Ú-c-Ái; -c-.-ü- i-.-s-t-ó -d-i-f)iãTi-c_.-i i-t-j

de Clorexidina O,120Á., acondicionado em frascos
de 200ML.

ESCOVA  ROBINSON  CÔNICA  BRANCA

ESCOVA ROBINSON  RETA BRANCA

ESCOVA ROBINSON  RETA  PRETA

ES[)ONJA  HEMOSTÁTICA

EUGENOL

___lFILME  RADIOGRAFO  PERIAPICAL ADULTO

I  FILME  RADIOGRÁFO  PERIAPICALINFANTIL

CX

CX

O

CX

CX

UNID

FR

FR

FR

FR

SER

LT

PCT

FR

LT

LT

UNID

KIT

KIT

KIT

KIT

FIO  DESUTURA  DE  NYLON  N9 4.O

FIO  DESUTuRA  DESEDA  N93.0

FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE, em  rolos de 30

m X 19 mm, com indicador de esterilização

FIXADOR para  radiografias odontológicas

FLUORETO  DE SÓDIO A 1,23% para aplicação

tópica

FLUORETO  DE SÓDIO A 2%  NEUTRO, apresentação

em gel

FORMOCRESOL

GEL CONDICIONADOR para  esmalte/dentina,

ácido orto-fósforico 37%

GLUTARALDEÍDO  2% - SOLUÇÃO  DESINFETANTE

GORROS  DESCARTÁVEIS
----_--__-----__+-_----_-__-

HIDRÓXIDO  DE  CÁLClO  PA-Hli;-ó_C-iõ-iíi.ó- _j i-Sõ-iíó- À- i-O;.- i;ái :-ç-ã-á -Í;-üíl-t-o-n-)- -

HIPOCLORITO  DE SÓDIO A 2,5%

lONÔMERO  DE VIDRO  FOTOPOIOMETRIZÁVEL

IONÔMERO  DEVIDRO  RESTAURADORATIVADO

QUIMICAMENTE

KITACABAMENTO  E POLIMENTO  DEAMALGAMA
-KlÍÀ_êÀ-B-À-M-Íü-õ- _E- ió- iíü i-N_i'-0- -j;_E- i-E-S-I-jiÀ_ - - - - - - -

COMPOSTA

KIT DE ACABAMENTO  GRANA  ULTRAFINA  (RESINA

COMPOSTA) - 6008

BROCAS  DE AÇO  MulTILAMINADAS PARA

ACABAMENTO  DE AMÁLGAMA

LÂMINA  DE  BISTURI  DESCARTÁVEL  N9  15O

R$      91,20

R$      22,00

RÍ      15,00

__É;----_2-,-5_ó__

--É;- - - - -2-,-5-ó--

--ÉÍ--_-_2_,-5_ó--

- -Ri- - - 3-2-,-0_Ó - -

- -R-i- - - i-4-,-0-ó_ -

_ -Ri - -i-8-á,-o-ó- _

R$    185,00

ÉÍ_ - - à-5-,_5_ó _ _

ri-- -S-2-,-0-á- -

R$         5,52

É;_ - _ _1-0_,_8_ó

R$         6,50

RÍ      11,00

Éi-- ---9-,-3-é--

RS      .3,12

RS---i-3-,-9-ó- -

R-S- - _ i-3-,-4_á- -

*- - --7,-5-6_ -

R$         9,00
---Ã;----_9-,-0-ó--

- - -ÉS- - - 3-6-,-0-ó- -

R$      30,96
__ -ÉS---Z_o-,-5-é_-

R$      40,56

R$      52,56

R$      62,00
_ _ _ÃÍ- - - - -o-,-4-ó
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PREFEITuRA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

PCT

PCT

PCT

PCT

FR

CX

CX

CX

•:.'.,.:

LIMA ENDODÔNTICA 1Ê SÉRIE, tipo  K-flex, 25  mm

LIMA ENDODÔNTICA la SÍRIE, tipo  K-flex, 31 mm

LIMA ENDODÔNTICA 2± SÍRIE, tipo  K-flex,  25  mm

uMA ENDODÔNTICA 2± SÍRIE, tipo  K-flex, 31 mm

LUBRIFICANTE EM SPRAY,  para alta  e baixa

rotação

LUVA DE  LÁTEX CIRÚRGICA, tamanho 7,5

iüÚ-Á -j íiÃ-iÍX- i_Ái-A--P-ió-é-E_õíü Í-Ni-ó -i-: i; i-n-i-o- -
PP

LUVA DE  IATEX PARA PROCEDIMENTO -tamanho

M
LUVA  DE  LATEX PARA PROCEDIMENTO -tamanho

Í)-R1-L-(-Ó-E- -p-Áriíü-Íó-)- i-ÁÃ_A- _óõ-NtitÀ-Ã-N-G-ü-L-ó

(CA)_ü-A-ri_j ili-(-i-E- i-;i-A-Í-u-Sõ-)- i-Áü -p-Íê-Á -Íii-Á -(-p-ü-

MÁSCARA DESCARTÁVEL

MATRIZ DEAÇO, com 5  mm  de largura

MATRIZ DEAÇO, com 7 mm  de largura

MERCÚRIO VIVO

ÓXIDO  DE ZINCO

PAPEL CARBONO  PARA ARTICULAçÃO, fino, em

dupla face

PAPEL CREPADO, 40 X40

PAPELGRAu  CIRÚRGICO TUBulAR 10  CM  X 100  M

PAPELGRAU  CIRÚRGICO TUBULAR  15  CM  X 100  M

PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO

PASl-A  DE  POLIMENTO  E BRILHO  para seringa e

esma lte

PASTA PROFllÁTICA, neutra,  cc)m flúor, sem  oléo

PAS"LHAS  EVIDENCIADORAS  DE PIACA

BACTERIANA, a  base de fucsina  básica (corante

vermelho)

PEDRA PARA AFIAR  INSTRUMENTAL, tipo

Arkansas, na cor branc.a,  medindo aprox. 10 cm X

2,5 cmXlcm

PEDRASHOFU, emforma de pêra, para
acabamento de resina composta
_pl -N-é-Ei- _D_Íàt-í-RiÃ-v_Í i_ü-é i-ó i_Ji-ri,- Ííi i- ii;5 -i_L-)- -

PLACA DE VIDRO, 20  mm, grossa,  lisa,  polida

PONTAS  DE  BORRACHA, abrasiva,  para  polimento

e acabamento de resina cc)mposta, conjunto com
s peçaS

POTES  DAPPEN  DE SILICONE

POTES  DAPPEN  DE VIDRO

R$      33,00
__-ÉS--_à-6_,_0_ó__

_ --R-S-i-É,_o-Ó_-

_ - _R-;- - - 3-6-,-0_ó- _

R$      26,16
_--riÍ-----2-,-0_ó__

R$       25,50

R$      25,50

R$      25,50

R$         6,00
--R-i- - - - -4-,-5-ó--

- -É3- - - -1-0-,-2-ó - -

--#-----2-,-5-ó--

--ÉS-- - - -3-,-0-ó- -

- -Ri - _ i-5_6_,-0-ó- -

- -ÃS_ ___-8-,_2_ó_ _

R$        4,20
- -R-S - -i-0-é,-áÓ- -

--Ri---7-7-,-8-á--

- -Ri- _ii-2-,-0-ó_ -

__É;____-9_,_3-é__

R$      13,00
--RS-----9-,i-í--

R$      16,00

R$      21,36

R$         9,00

---É;---i-í,_o_ó_-

__-É;_____7-,-0_ó__

R$      48,00

---ÉS-----4-,_8-ó--

___ÃÍ_-_-_4-,-2-ó--

R$                 792,00

R$                  864, 00

R$                 864,00

R$                  864, 00

R$              1.5 69,60

R$                  144, 0 0

R$             6.375,00

Rf             6.375,00

R$             6.375,00

R$                 864, 00

R$                  648,00

R$              3.672,00

R$                  100,00

R$                  120,00

R$           18. 720,00

R$                  787, 20

R$                 772,80

R$             9.907,20

R$             7.788,00

R$           11. 200,00

Ri                 898,56

R$              1.45 6,00

R$             1.368,00

R$                  640,00

R$              1.025,28

R$              1.35 0,00

R$             2.208,00

R$                  35 0,00

R$             1.728,00

R$                  288,00

R$                  25 2,00

Praça Getúlio Vargas, nO O1, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 /

•.. J'.+.

____ii,,_J__ii.J:iüJriti__}_       i_   _..    -..--.-^ -.
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SETOR DE LICll'AÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

O

108 80 UNID PRENDEDOR  PARA  GUARDANAPO  DE  PAPEL R$         9,36 R$                 748,80
109 60 FR PVPI TÓPICO Rf        560 R$                  336,00

110 100 BG
RESINA COMPOSl-A FOTOPOllMERIZÁVELMICROHÍBRIDA,tubo4g,corA2

R$      32,00 R$             3.200,00

111 10O BG
RESINA COMPOSTA  FOTOPOLIMERIZÁVELMICROHÍBRIDA,tubo4g,corA3,5

R$      32,00 R$             3.200,00

112 100 BG
RESINA COMPOSTA FOTOPOllMERIZÁVELMICROHÍBRIDA,tubo4g,corA3

R$      32,00 R$             3.200,00

113 100 BG
RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVELMICROHÍBRIDA,tubo4g,corB2

R$      32,00 RÍ             3.200,00

114 20 BG
RESINA  COMPOSTA FOTOPOLIM ERIZÁVEL!MICROHÍBRIDA,tubc)4g,corOA2(opaca)

R$      36,00 R$                 720,00

115 20
(BG
i  RESINA COMPOSTA FOTOPOuMERIZÁVELMICROHÍBRIDA,tubo4g,corOA3(opaca) R$      36,00 R$                 720,00

116 20 BG
RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVELMICROHÍBRIDA,tubo4g,corOA3,5(opaca)

R$      36,00 R$                 720,00

117 10 FR REVEIADOR  PARA  RADIOGRAFIAS r-R-S- --i-0-,-8-ó_- RÍ                 108,00

118 48 SER SECANTE DE CICATRÍCulAS  E  FISSuRAS
- - -riS- - - 3-3-,-2-Ó- -

R$             1, 5 93,60

119 24 SER SECANTE  DE  FÓSSUIAS  E  FISSURAS R$      26,00 R$                  624,00

120 300 UNID
SERINGA DESCARTÁVEL,  com  agulha, capacidadepara10ml

R$        0,44 R$                  132,00

121 70 FR
SOLuçÃO  DE  PERÓXIDO  DE  HIDROGÍNIO 3%,  10volumes,frascocom100ml

R$         3,20 R$                 224,00

122 60 LT
SOLUçÃO  DE  PERÓXIDO  DE  HIDROGÍNIO 3%,  10volumes,usohospitalar,frascocom1000ml

R$         6,20 R!                    372,OO

123 800 PCT SUGADOR  DESCARTÁVEL R$        7,56 R$              6.048,00

124 168 UNID TAÇA  DE  BORRACHA   para  profilaxia
- -_É;- - --i-,-6-6- -

R$                 268,80

125 90 PCT
TIRA DE LIXA  DE AÇO, monoface,  emabalagenscom12tiras

R$         6,50 R$                  585,00

126 70 PCT
TIRA DE LIXA PARA ACABAMENTO  PROXIMAL DERESTAURAçÕESEMRESINA

R$        9,50 R$                  665,00

127 120 PCT TIRA  DE  POLlÍSTER

---ri;-__--4-,-0-ó--
R$                 480,00

128 70 FR TRICRESOLFORMALINA R$         9,36 R$                  655,20

129130 60 FR VASELINA SÓLIDA R$         6,00 R$                   360,00

184 FR VERNIZ CAVITÁRIO COM  FLÚOR R$      14,20 R$              2.612,80

131 60 FR VERNIZ  FORRADOR  DE CAVIDADES R$      15,40 R$                 924,00

TOTAIS R$        425.090,88

I_OTE O7:  lNSUMOS  DE GLICEMIA



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúliô Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  l3.845.896/0001-5l

•Àg{ffiã c\til '\l • ES_CR I M I"A'C.AV: ilüEçnU N iiT_
--ESfiÜ-      ,--

01 14 UNID
GLICOSIMETRO  COMPATÍVEL COM  TIRAREAGENTE

R$      76,00 R$              1.0 64,00

O2 80 CX

LANCETA P/ PUNçÃO DIGITAL AUTOMÁTICA,acionamentoporcontato,espessuraultrafina,usodínamíco,diametrodeagulha21g,corpodalancetaemplásticoetampaemABS,agulhaemaçoinoxtipo304-caixac/100unidades.

R$      35,00 R$             2. 800,00

03 5600 UMD
SERINGA  C/ AGULHA ACOMPLADA  P/ APLICAÇÃODEINSULINA

R$        0,25 R$              1.400, 00

04 530 CX

TIRA REAGENTE P/VERIFICAÇÃO DE GLICOSE NOSANGUE,utilizandometodologiaenzimáticaemétododeleituraporamperometriaporaspiração,semcontatodosanguecomoaparelho,resultadomostradoatravésdemonitorportát"quenãodependadecódigooutiracodificadaou(.hip,pararealizaroprocessc)decalibraçãc)dc)aparelhoparaleituradoresultadodaamostradesangue,afaixademediçãodeveráestarentre10mg/DLa600mg/DL,faixadehematócritode20-70%,volumedesangueO,9microlitro,aparelhocommemoriapara500resultados,sistemadechecagemúnicoparaprimeirautilizaçãoecorretofuncionamentodomonitorpc)rtátil,oresultadodotestedeveráocorreremate5segundosapósaaplicaçãodosanguenatira(CAIXAC/50UNIDADES).

R$      38,82 R$           20. 574, 60

TOTAI S R$           25.838, 60

LOTE O8:  lNSTRUMENTAIS HOSPITALARES

.p-Q
..`ilt.` D- . = *`*¥=:*, ::.:íiifE:S:õÉÍ(mu:m#ç:Ãt)à, *Pqiríij**§S*Í. _--.â\\\..-Sl® HH_.O_TAu    É

01 16 UND

AFASTADOR  FARABEUF,  par de afastadores p/cirurgiasemgeral,fabricadoemaçoinoxcirúrgico,tamanho10x120mm(médio).
R$      14,90 R$                   23 8,4O

O2 18 UND

AFASTADOR FARABEUF, par de afastadores p/cirurgiasemgeral,fabricadoemaçoinoxcirúrgico,tamanho13x125mm(grande).
R$      16,50 R$                    297,OO

03 16 UND

AFASTADOR FARABEUF, par de afastadores p/cirurgiasemgeral,fabricadoemaçoinoxcirúrgico,tamanho20x180mm(extragrande).
R$      35,40 R$                 5 66,40

04 14 UND

AFASTADOR  FARABEuF,  par de afastadores p/cirurgiasemgeral,fabricadc)emaçc)inoxcirúrgico,tamanho7x100mm(pequeno).
R$      16,50 R$                  23 1,00

'-
._  --   ------L--_ :a&J-ta>   ..L+-_____-   _ __±J_±-_-  __.  _-JJJ----..-r    .-``--
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICll'AçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

O

05 16 UND
BANDEJA LISA INOX, usada para procedimentoscli'nícos,formatoretangular24x18xl,5cm

R$      45,36 R!                 725,76

06 17 UND

CAIXA CIRÚRGICA P/ CURATIVO, composta de O1pinçaPeanMurphy16cm,01pinçadissecçãoanatômica14cm,01pinçadissecçãoDentedeRato14cm,01tentacânula15cm,01tesouracirúrgicareta15cm,Olcaixainoxperfuradap/instumentaiscirúrgicos,01caixap/instrumentalcirúrgicoretangularperfuradainox,dedindc)20x10x5cm.

R$    165,00 R$             2. 805,00

07 16 UND
CUBA RIM  inoxidável, 750ml, dimensões mínimasde26x12cm.

R$      38,40 R$                 614,40

08 22 UND

KIT BÁSICO CIRÚRGICO P/ RETIRADA DE PONTOS,contendo:01tesouraSpencer12cmp/retiradadepontos,01tesouralriscurva12cm,01pinçaDentedeRato14cm,01pinçaanatômica14cm,01pinçaKellyreta14cm,01pinçaAllis15cm,01estojoeminox20x10xO5cmestampadoeperfurado.

R$    125,00 R$             2.750,00

09 16 UND
PINÇAALLIS ,  15  cm, inox, reta para  uso emcirurgiaginecológica.

R$      24,50 R$                   392,00

10 16 UND PINçAANATÔMICA  RETA,  com  dente,  16  cm, inox. R$      19,80 R$                 3 16,80

11 16 UND PINÇAANATÔMICA  RETA, sem  dente, 16 cm, inox. R$      19,50 R$                  312,00

12 16 UND
PINÇA  DE CHERON, 25  cm , inox, para assepcia  ecurativouterino.

R$      55,00 R$                  880,00

13 16 UND
PINÇA  DE  PEAN  MURPHY,  14 cm,  reta, inox, usohemostáticoecurativo.

R$      35,00 R$                  5 60,00

14 16 UND PINÇA  DENTE  DE RATO,  anatômica, 25 cm, inox. R$      21,36 R$                 341,76

15 16 UND PINÇA  HEMOSTÁTICA RETA (mosquito), inox. R$      28,80 R$                 460,80

16 16 UND PINÇA  KELLY  HEMOSTÁTICA  RETA,  inox,  20cm. R$      39,50 R$                    63 2, OO

17 26 UND
PORTA AGULHA  DE  MAYO  HEGAR,  20  cm, inox,parasutura.

R$      40,56 R$             1.054,5 6

18 16 UND TESOURA P/ CURATIVO, em  açc) inox. R$      33,36 R$                  53 3,76

TOTAI S R$          13.711, 64

LOTE O9: SOLUçÕES  E INSUMOS

N9 QTD UNID DÉSt.RIMI.NÀtÃO     .--.-í RS uNlf:f* .jT£t&ffiffiâãiÃBÍffi;À_-Á,

01 10 LT ÁCIDO ACÍ"CO IC)O  ML R$         8,50 R$                       85,OO

02 583 LT
AGUA OXIGENADA 10 VOL- FRASCO COM1.000mL

R$        3,46 R$             2.017,18

03 374 LT
AGUA OXIGENADA 20 VOL- FRASCO  COM1.000mL

Rf        7,60 R$             2. 842,40



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

04 33000 AMP
AGUA PARA  INJEÇÃO - SOLUçÃO  INJETÁVEL-AMPOLACOM10mL

R$        0,16 R$             5.280,00

05 5544 AMP
AGUA PARA INJEçÃ0 -SOLUÇÃO  INJETÁVEL-AMPOLACOM5mL

R$         0,26 R$             1.441,44

06 1144 FR
AGUA  PARA INJEÇÃO -SOLuçÃO INJETÁVEL-FRASCOCOM100mL

RÍ        2,3O R$             2. 63 1,20

07 594 FR
AGUA PARA INJEçÃO - SOLUçÃO  INJETÁVEL-FRASCOCOM2OOmL

R$         4,9O R$              2.91O,60

08 154 FR
AGUA PARA INJEçÃO - SOLuçÃO INJEl-ÁVEL -FRASCOCOM500mL

R$        3,40 R$                  523,60

09 275 0 LT
ALCOOL 70O   INPM -SOLUÇÃO- FRASCO COM1.000mL

R$         6,26 R$           17. 215,00

1O 363 LT
AICOOL 96O   INPM - SOLUçÃO-  FRASCO COM1.000mL

R$        7,48 R$             2.7 15,24

11 264 LT
ALCOOLABSOLUTO 99,5g  lNPM   - SOLUçÃO -FRASCOCOM1.000mL

R$        7,54 R$              1.990,56

12 484 FR
ALCOOI  ETÍLICO  70O  INPM  - GEL- FRASCO  COM500mL

R$         6,05 R$             2.928,20

13 374 LT
AICOOL IODADO O,1%-SOLUçÃO - FRASCO COM1.000mL

R$         9,51 R$             3. 55 6,74

14 440 AMP
BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% (1mEq/mL) -SOLUçÃOINJETÁVEL-AMPOLA

R$        1,08 R$                 475, 20

15 440 AMP
CLORETO  DE  POTÁSSIO 19,1%  (2,56mEq/Ml) -SOLUÇÃOINJETÁVEL-AMPOLA

R$        0,31 R$                  13 6,40

16 220 AMP
CLORETO  DE SÓDIO  O,9%  (0,154 mEq/ml) -SOLUçÃOINJETÁVEL-AMPOLA

R$         0,22 R$                    48,40

17 2200 FR
CLORETO  DE SÓDIO  10O  ML FRASCO  SISTEMAFECHADO

R$        2,71 R$             5.9 62,00

18 1000 LT DEGERMANTE  PVPl -frasco  c/1.000  L R$      20,33 R$           20.330, 00

19 10 LT ÍTER-frasco c/ 1.000 L R$      32,00 R$                   32O, 00

20 22 LT ÉTER 500  ML R$      15,29 R$                  336,38

21 11 LT FORMOL LIQUIDO 40% - FRASCO  COM  1.000mL R$      14,20 RÍ                  156,20

22 11 LT GELP/uSG-  PRÍ  NATAL R$         5,60 R$                     61,60

23 55 FR
GLICERINA 12% - SOLuçÃO -  BOLSA PLÁSTICACOM500mL RÍ       4,73 R$                  260,15

24 11 FR
GLICONATO  DE  CLOREXIDINA O,12% - SOLUçÃOBUCAl-FRASCOCOM1,1L

R$        9,78 R$                   1O7,5 8

25 190 FR
GLICONATO  DE  CLOREXIDINA O,5% -SOluçãOálcoolica-frascoc/1,1L

R$      12,11 R$             2.300,90

26 209 FR
GLICONATO  DE CLOREXIDINA 4O/. (4omg/mL) -SOLUçÃODEGERMANTE-FRASCOCOM10OmL

R$        5,10 R$              1. 065,90

27 11O FA
GllCOSE 10% (100mg/ml) - SOLUÇÃO INJETÁVEL -FRASCO-AMPOLA

R;        3,44 R$                 378,40
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SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
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28 2200 FA
GLICOSE 25% - SOIUçÃO  INJEl-ÁVEL - FRASCO-AMPOLACOM10mL

R$        0,26 R$                  572,0 0

29 2200 FA
GLICOSE 5% (50mg/ml) - SOLUçÃO  INJ ETÁVEL -FRASCO-AMPOLA

R$         1,49 R$              3.278,0 0

30 2200 FA
GLICOSE 50% (500mg/ml) - SOLuçÃO  INJETÁVEL -FRASCO-AMPOLACOM10mL

R$        0,30 RÍ                 660, 00

31 704 LT
Hl[)OCLORITO  DE SóDIO  1% - SOLUçÃO - FRASCOCOM1.000mL

R;       2,88 R$             2. 027,52

32 11 LT ÓLEO  DE GIRASSOLP/ LESÃO Cul-ÂNEA R$        4,23 R$                    46,53

33 1100 LT
SABONETE  LÍQUIDO  GLICERINADO -  FRASCO  COM1LITRO

R$        6,50 R$             7. 15 0,00

34 77O GAL
SABONETE  LÍQUIDO  GLICERINADO  -  FRASCO  COM5LITROS

R$      32,00 R$          24. 640,00

35 22 LT SOLuÇÃO  DE  LuGOL 5% R$      95,00 R$             2.090,00

36 913 FR SOLUçÃO  DE  MANITOL- FRASCO COM  500mL R$         9,50 R$              8.673,50

37 1243 FR
SOLUçÃO  DE  MANITOL20% -  FRASCO  COM25OmL

R$        5,11 R$             6.35 1,73

38 803 FR

SOLUçÃO  DE  RINGER COM  LACTATO   - SOLUÇÃOlNJETÁVEL-FRASCOSISTEMAFECHADOCOM1.000mL

R$        5,18 R$             4. 159,54

39 3003 FR

SOLuçÃO  DE RINGER COM  LACTATO   - SOLUçÃOlNJETÁVEL-FRASCOSISTEMAFECHADOCOM250mL

R$         3,68 R$           11.05 1,04

40 5500 FR

SOIUÇÃO  DE  RINGER COM  LACTATO   - SOLUÇÃOlNJEl-ÁVEL-FRASCOSISTEMAFECHADOCOM50OmL

R$         3,67 R$           2O. 185, 00

41 2000 FR
SORO  FISIOLÓGICO O,9% - frasco sistema fechadoc/100mL

R$         3,30 R$             6.600,00

42 3003 FR
SORO  FISIOLOGICO O,9% -  FRASCO SISTEMAFECHADOCOM250mL

R$        2,81 R!            8.43 8,43

43 5500 FR
SORO  FISIOIOGICO O,9% - FRASCO SISTEMAFECHADOCOM500mL

R$         3,31 R$           18.205,00

44 2420 FR
SORO  GLICOFISIOLOGICO -  FRASCO  SISTEMAFECHADOCOM500mL

R$        3,92 R$             9.486,40

45 5000 FR
SORO GLICOSADO 10% -frasco sistema fechado c/500mL

Ri       4,96 R$           24.80 0,00

46 5760 FR
SORO GLICOSADO 50/. - frasco sistema fechado c/250mL

R$        3,13 R$           18. 028,80

47 2000 FR
SORO GLICOSADO 5O/o - frasco sistema fechado c/500mL

R$        3,49 R$              6. 9 80,00

48 11 LT VASELINA  LIQUIDA-  FRASCO  COM  1.000mL R$      25,77 R$                 283,47

TOTAIS R$        261.783,23



PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
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Os preços cc)ntidos  neste anexo incluem todos os custos e despesas,  e outros necessários ao cumprimento integral

do    objeto,    servindo    apenas    como    parâmetro    comparativo    de    quantidade    para    realização    dc)    presente

procedimento.

A validade da presente prc)posta de preços é de 60 (sessenta) dias, contados da data da entrega das propostas.

O preço  estimado  para  o objeto  desta  Licitação  do presente edital é  de R$ 3.080.791,ZO (três  milhões oitenta mil

setecentos e noventa e um reais e vinte centavos).

6. RESULTADOS ESPERADOS

Esta   aquisição   visa   atender   e   satisfazer   as   Unidades   de   Saúde   deste   município,   propiciando   qualidade   ao

atendimento  de  pacientes  deste  município,  quando  em  tratamento  de  saúde  no  Hospital  municipal  da  Sede  e

demais Unidades de Saúde da Sede e Zona Rural deste.

7.SANçÕES

Serão observadas as disposi!ões do Capítulo lV da  Lei N. 8.666/93

8.  CONDlçÕES GERAIS

lntegram a Minuta, o edital  do Pregão convocatório e as propostas prévias das empresas para abertura do

certame.

Para  consulta  e  conhecimento  dos interessados,  o  protocolo  do  Edital  permanecerá  disponível  na sala  do

setor  de  Licitações  da  Prefeitura  Municipal  de  Valente  -  Ba,  Sede  Administrativa,  cuja  cópia  poderá  ser  obtida

através de requerimento dirigido à Comissão Permanente de Licitação.

O  procedimento  licitatório  que  dele  resultar obedecerá  integralmente  a  Lei  Federal  n9  10.520/2002,  de

17.07.2OO2,  Decretos  n9  3.555,  de  O8/08/2000  e  n9  7.892,  de  23/01/2013,  Lei  complementar  nO  123/2006,  com

suas  alterações  e  as  demais  regras  estabelecidas  nes1:e  EDITAL,  aplicando-se,  subsidiariamente,  a  Lei  n9  8.666,  de

21.o6.i993 atualizada pela  Lei  n9 8.883/94 e pelas demais normas e condições estabelecidas no edital.

VALENTE,  XX  de XXXXXXXXX  de XXXX.

JEFFERSON  DE  OLIVEIRASOUZA

Presidente da Comissão de Licitação

Praça Getúlio Vargas, nO O1, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREl=EITUlu MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pregão Presencial  N9 08-XXX/XXXX

Processo Administrativo N9 XXX/XXXX

ANEXOIV

MODELO - PADRÃO  DE  PROPOSTA COMERCIAL

A Comissão Permanente de Licitação da  Prefeitura Municipal de Valente-Ba.

Objeto:   Eventual   contratação   de   empresa   para   fomecimento   de   Materiais   Odontológicos,   Medicamentos,

Soluções  e  lnsumos  Hospitalares  destinados  a  atender a  Demanda  da  Secretaria  Municipal  de Saúde  de Valente -

Bahia, conforme Especificações constantes no Edital e seus Anexos.

ITEM DESCRl ÇÃO MARCA UNID QTD RÍ uNIT. RS TOTAL

XX y\XXX yV"X y:XXXXX y:" yyVX Y(JV\

XX y"X yVVXXX yVV:V:" y:VVW.. yV{XX yyX

A  proposta  de  preço  apresentada  neste  edital  deve incluir todos  os custos  e  despesas, tais  como  custos  diretos  e

indiretos (inclusive tributos, encargos sociais e trabalhistas, contribuições parafiscais, transporte, seguro, insumos),

além de quaisqueroutros necessários ao cumprimento integral do objeto desta  Licitação.

VAl.OR TOTAL: RS _

PRAZO DE EXECUçÃO  DO OBJETO: Conforme  Edital.

CONDlÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital.

de

Nome do representante legal e/ou da  PROPONENTE

Número do CNPJ  e/ou  CPF/RG.......
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICll_AçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pregão Presencial N9 08-XXX/XXXX

Processo Administrativo N9 XXX/XXXX

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

(nome  da  empresa),  inscrita  no  CNPJ  n9                ,  sediada                   (endereço  completo)_ _
declara  sob  as  penas  da  lei  estar  ciente  da   obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências   posteriores  e  que  até  a

presente  data  inexistem fatos impeditivos  à  sua  habilitação  no  processo  licitatório a  ser realizado  pelo  Município

de  Valente    referente  ao  Pregão  Presencial  n9  08-XXX/XXXX  e  Processo  Administrativo  n9  XXX/XXXX,  relativo  à

Eventual  contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  Materiais  Odontológicos,  Medicamentos,  Soluções  e

lnsumos  Hospitalares  destinados  a  atender  a  Demanda  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Valente  -  Bahia,

conforme Especificações constantes no Edital e seus Anexos.

Nome do representante legal e/ou da  PROPONENTE

Número do CNPJ  e/ou CPF/RG.........

Pregão PresenciaI  N9 08-XXX/XXXX

Praça GeúHo Vargm, nO O1, Centro, Valente -BA- CEP 48.890_000 _ FF  (75) 3263_26oo / 3263_2o,?,:=€íQ.ob
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICll-AçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Processo Administrativo N9 XXX/XXXX

ANEXO VI

DECLARAÇÃ0

A Comissão  Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

Declaramos   para   os   devidos   fins   a   aceitação   de   todas   as   condições   deste   edital   e   da

contratação  e a realizaçãc) da licitaçãc) não implíca necessariamente em contratação  pelo município, o qual poderá

revogar ou anularo certame, bem como contratar ou não c) objetc) da lici1:ação.

de

Nome do representante legal e/ou da  PROPONENTE

Número do CNPJ e/ou CPF/RG..............................

=.,+_ ` -_ÀÜ+____ _
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pregão Presencial N9 08-XXX/XXXX

Processo Administrativo N9 XXX/XXXX

ANEXOVII

DECLARAçÃO  DE CUMPRIMENTO  DO  DISPOSTO  NO  INCISO XXXlll, ART. 7e  DA CONSTITUlçÃO  FEI)ERAL

A Comissão  Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

inscrita   no   CNPJ   n,,

inscrito com o cpF no

por  intermédio   de  seu   representante   legal   o(a)   Sr(a)

portador da  Carteira  de  ldentidade  no expedido pela                 ,  devidamente

declara  para fins do disposto  no  inciso XXXlll,  art.  79  da  Constituição  Federal

de  1.988  (Lei  n9  9.854/99),  combinado  com  o   art. 27,  da  Lei  n9 8.666,  de 21  dejunho  de  1993,  que  não  emprega

menor de dezc)ito  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não  emprega  menor de  dezesseis anos  em

qualquertrabalho, salvo na condição  de aprendiz.

Nome do representante legal e/ou da  PROPONENTE

Número do CNPJ  e/ou  CPF/RG.......

Pregão Presencial N9 08-XXX/XXXX

Praça Getú1io Vargas, nO O1, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75)3263-2600 / 3263-2078



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Prcicesso Administrativo N9 XXX/XXXX

ANEXO VIII

MODELO DA DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA/EMPRESA DE  PEQUENO  PORTE

(se foro caso)

A Comissão  Permanente de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  deValente-Ba.

A Empresa

no  CNPJ  sob  no

estabelecida  na (endereço completc)),  pessoa juri'dica  de  direito  privado, inscrita
neste  ato  representada  pelo  Sr9

portador  da   Carteira   de  ldentidade  nO

(representante/sócic)/procurador),
expedido   pela                   ,   devidamente   inscrii:o   com   o   CPF   nO

no uso de suas atribuições legais, vem:

DECLARAR  para  os  devidos  fins  que  na  presente  data  sob  as  penas  da  lei,  sem  prejuízo  das  sanções  e  multas

previstas  neste ato  convocatório,  que a  empresa  acima se encontra  enquadrada  nos termos da  Lei  Complementar
nO  i23/o6  de  i4/12/2oO6,  que  trata  dc)  Regime  das  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  estando  apta,

portanto a sua participaçãc) no Pregão Presencial N9 08-XXX/XXXX e Processo Administrativo N9 XXX/XXXX, junto

ao  Município de Valente-Ba.

Nome do representante legal e/ou da  PROPONENTE

Número do CNPJ  e/ou CPF/RG..............................

ANEXO  IX

Praça Getúlio Vargas, nO O1, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263_2600 / 3263-2

L_--'±--_^ .      ___
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

MINUTA DAATA DE REGISTRO DE PREçOSJ2017

O  MUNICiPIO  DE VALENTE,  institu]çãc)  de  direito  Públíco,  inscrito  no  CNPJ  sob  CNPJ  n®  13.845.896/0001-51  com

sede  na  Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de Valente,  Estado  da  Bahia,  representado  neste ato  pelc) Sr9

Prefeito  Municipal  McJrcos Adr/.cíno  de  O//i,e/-ro  ArcJújo,  portador  do  CPF  nO  560.617.575-49  e  RG  nO  33.454.663

SSP/BA,  residente  e domiciliado  a  Rua  Diónísio  Mota, 350,  Dionísio  Mora, Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  autorizado,

considerando  o julgamento  do  PREGÃO  PRESENCIAI  NO  O8-XXX/XXXX e  PROCESSO ADMIMSTRATIVO  Ne XXX/XXXX,

RESOLVE    registrar   os    preços    para    Eventual    contratação    de    empresa    para   fornecimentci    de    Materiais

Odontológicos, Medicamentos, Soluções e lnsumos Hospitalares destinados a atender a Demanda da Secretaria

Municipal  de Saúde  de Valente - Bahia,  conforme  Especificações  constantes  no  Edital  e seus Anexos,  conforme

as  especificações  constantes do Anexo  lll  da  presente Ata, da  empresa XXXXXXXX,  estabelecida XXXXXXXX,  Bairro:

XXXXXXXX,  Cidade:  XXX)0(XXX,  CEP: XXXXXXXX, inscrita  no  CNPJ  sob  n9 XXXXXXXX,  através  do seu  representante

legal  o(a) Sr(a). XXXXXXXX,  portador(a)  da  Carteira  de  ldentidade n9 XXXXXXXX,  expedido  porXXXX)0(XX e  CPF n9

XXXXXXXX,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  com  fundamento  nas  Leis  nO  8.666/1993  e  10.520/2002,  Lei

Complementar  n9  123/2006,  DECRETO  FEDERAL  N9  7.892,  de  23  de  janeiro  de  2013,  atendendo  as  condições

previstas no instrumento convocatório e em conformidade com as disposições a seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO  - São  partes  integrantes  desta  Ata  como  se  nela  transcritos  estivessem  o  Edital  do  Pregão

Presencial  nÉ! 08-XXX/XXXX  e seus Anexos,  a  Prc)posta  de  Preçc)s  da  Empresa Vencedora  acima  e  demais  peças  que

constituem  o  Processo Administrativo  n9 XXX/XXXX.

íêü_ü S ü LÃLÍÍ__iíÃ_ÍXFÍdãfiI_ÚÃijõTFõRTffiêi_ü-Í_üFÕÉiÕTR-ú-Á_D_Í_P_A_óÁ_ü ENTõ :

1.1 -  Esta Ata  não  obriga  o  MUNICíPlO  DE VALENTE a firmar contratações  com  o  FORN_ECEDOR,  podendo  ocorrer

licitações    específicas    para    os    produtos    registrados,    observada    a    legislação    pertinente,   sendo   assegurada

preferência  de fornecimento ao  detentor do  registro em igualdade de condições,  além de que esta  ata de registro
de   preços   consiste   em   futura   e   eventual   contratação,   conforme   as   disposições   contidas   no   instrumento

convocatório e propostas apresentadas_

1.2- O  preço  estimado  a  ser pago  ao  Fornecedor é  de:  RS _ ( ),  observada a seguinte forma  de

pagamento: Mensalmente, através de transferência eletrônica em Cheque/Conta do Credor.
1.3- Os  pagamentos  devidos à  Fornecedora serãc) efetuados no  prazo de até 30  (trinta) dias contados da data  da

apresentaçãc)  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser  regularizada  pelo  Contratadc)  e  esteja

devidamente   atestada   a   execução   cc)ntratual,   devendo   ainda   a   Nota   Fiscal   descriminar   os   percentuais   das

despesas referentes a insumc)s e a  mão de obra.

1.4  -  A   conta   do   Credor   deverá   ser   preferencialmente   mantida   em   instituição   financeira   idêntica   ao   do
CO NTRATANTE.

1.5- Em  casc) de impossibilidade do cumprímento do item 1.4, o credorficará  responsável  pelas custas das tarifas
bancárias em decorrência do  pagamento.
1.6 - Os preços acordados c.ompreendemtodos os custos de execução, diretos ou indiretos.

Íé_láüS_Ü_-iãiÉ -_b_óiFDi_ÍjÍÕiÍEiÕÉ_N_Eêi-Mi_üroT - _ _ -_r

2.1  - A  requisição  dos  bens  ou  seMços _será  formalizada  pelo  MUNl-êÍPIO  D_Í-_VÀi_Eih_Í_ú_eÉTa_nte  a  emissão  de

Ordem  de Fornecimento,  observadas as disposições contidas  no Edital de  PREGÃO  PRESENCIAL Na  O8-XXX/XXXX.

Praça Getúlio Vargas, nO O1, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078

•- ,J- Jcá_` ,.-', J-i _,_J            _
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

2.2 - O Fornecedor registrado fica  obrigadc) a atendertodos os pedidos efetuaclos durante a validade desta Ata de

Registro de Preços.

3a-- DOGERENCIAMENTO  DAATA DE REGISTRO DE PREçOS:lçlAT_:lJl
3.1 - O gerenciamento deste lnstrumento, nos aspectos operacional  e contratual,  caberá  a Seção de Almoxarifado

do  MUNICÍPIO DE VALENTE, competindo-lhe:

3.2   -   Notificar   a   empresa   registrada   para   c)   fornecimento   dos   produtos,   após   a   emissão   da   Ordem   de

Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues,.

3.3  -  Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas  no  Edital  da  licitação  e  na

presenteAta.

Do _có rifR o LÍ _Í- A-LtÍRÀção_ b óS FÁÍi_ó_i:

4.1 - Os  preços registrados poderão ser f::;í;tas em face de event"l redução daqueles praticados no mercado, ou

de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

4.2  -  Quando  os  preços  inicialmente  registrados,  por  mc)tivo  superveniente,  tomarem-se  superiores  aos  preços

praticados  no  mercado, a Seção  de Compras  do  MUNICÍPIO  DEVALENTE deverá  convocar o  FORNECEDOR a fim  de

negociara redução dos preços deforma a adequá-los a média apurada.

4.3  -  Quando  os  preços  de  mercado  tomarem-se  superic)res  aos  preços   registrados  e  a  empresa  apresentar

requerimento fundamentado com  comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, o MUNICÍPIO

DE VALENTE  poderá  acolher o pedido, sem  a aplicação de penalidade,  mediante a confirmação  da veracidade dos

motivos e comprovantes apresentados, desde que o requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido

de fornecimento.

4.4 - Em  qualquer hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar os  praticados  no mercado,

mantendo-se a  diferença  percentual apurada  entre o valor originalmente constante da  proposta  do  FORNECEDOR

e aquelevigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira.

4.5  - Serão  considerados  preços  de  mercado,  os  que forem  iguais  ou  inferiores  à  média  daqueles  apurados  pelo

MUNICíPIO DE VALENTE.

4.6  - A  alteração  de  preços  oriunda  de  revisão,  no  caso  de  desequilíbrio  da  equação  econômico-financeira,  será

publicada  no  Diário  Oficial  do  Município.

rEri_i=ó_D_Õ_R_ÍiÉTRo D E pREç_õ_sTÕTF_õfiit ítÍ_D_ó_É:[c_iÁÚs_ü[À_5e= õ_õ_-c-Ãü éEü_M
--_-__---_ __-'  v___-_--- _-L-___l

5.1 - TERÁ O  REGISTRO  DE PREçOS CANCELADO:

5.1.1 - Poriniciativa da Administração ou do FORNECEDOR, em conformidade com as hipóteses dos artigos 20 e 21

do Decreto no 7.892/2oi3,.

5.1.2  -  Por iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  resc.isão  administrativa  da  nota  de

empenho decorrente deste registro  de  preços,  nas  hipóteses previstas nos incisos de  l a Xll  e XVll  do art. 78 da  Lei

8.666/1993;

5.1.3 - Por iniciativa  do FORNECEDOR,  mediante solicitação escrita, quando comprovada a  ocorrência de qualquer

das hipóteses contidas  no Art.  78,  incisos XIV, XV e X\/l, da  Lei n. 8.666/1993.

5.1.4 - O cancelamento  do  registro de preços,  assegurados o  contraditório e a  ampla  defesa, será formalizadc)  por

despacho da  autoridade competente  do ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5  -  A  notificação   do   canc:elamentc)  dos  preços  registrados  será   informada  ao   FORNECEDOR  por  meio  de

correspondência com aviso de recebimento, que deverá serjuntado no processo administrativo respectivo.

5.1.6 - No caso  de ser ignorado,  incerto  ou inacessível  o enderece do  FORNECEDOR, a  comunicação será feita  por

publicação no  Diário Oficial  do  Municípío,  considerando-se cancelado o  preço registradc).

Praça Getúlio Vargas, nO O1, Centi.o, Valente -BA- CEP 48_890-000 - FF: (75) 3263-2600
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CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

5_1.7 - A solicitação  do  FORNECEDOR  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser formulada  com  base

nas  previsões  objetivas  previstas  neste  instrumento  ou  motivc)  de  força  maior.  O  FORNECEDOR  estará  suJ'eito  a

aplicação das penalidades previstas, na  hipótese do não acolhimento do pedido.

5.1.8  -  Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar  a  Ata,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE  poderá,  a  seu  exclusivc)

critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  o  FORNECEDOR  cumpra

integralmente a condição infringida.

5.1.9 - O  cancelamento  do  preço  registrado  ímplica  na  cessação de todas as atividades do  FORNECEDOR relativas

ao respectivo registro.

5.1.10  -  Nos  casos  em  que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incorporação,  será  admitida  a

continuação  deste  instrumento  desde  que  a  execução  da  presente  Ata  não  seja  afetada  e  que  o  FORNECEDOR

mantenha ofiel cumprimento dos termos deste documento e as condições de habilitação.

'rEúÜSúü

6.1

Õe_:_D_A_Ú-Á[i_b_AijE_DirA_TA_ DE REG i sTR_õ _DÉiiÃÉ-ç_ó-S_:
:-_A_pTeTnTe-Ãt_: iiiã_vT:Tía:d_e_j_e_ r2 Td_oze_)  ri e:_es_,__i_i :i u íd a; éJ_eni_j ai;_ i_fãfTo_iaj_õ e-;,__cÕ_nf_ór_I;_é-ricTs_olri_d_6--§-'

39doart.  15  da  Lei  n98.666,  de1993.

6.2 -A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será observado o disposto no Art. 57

da Lei n9 8.666, de 1993.

ÍêüÚSTUTAiF_TÕÃijTvúrG_A_ç_ÃÕ-ÍiÀ_ATATE'1ÊÍ-GirT_Rõ-DE p REÇos..
__-_l

(

7.1 -  O  extrato  da  presente Ata  de  Registro  de  Preços será  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,  conforme  o

disposto     no     Art.     61,     parágrafo     únic.o,     da     Lei     n.     8.666/1993     e     divulgada     no     portal     da     intemet

www.diariooficialba.com.br.

_=_=_:]ê_iãüsULA sa__ DAS OBRIGACOES  E RESPONSABILIDADES  DO  ['ORNECEDOR:

8.1- Manter, durantetoda a vigência desta Ata, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas etodas__a:

condições de habilitação  e qualificação exigidas  no edital.

8.2 - Fornecer os bens ou serviços no local de entrega previsto no Edital, acompanhados dos correspondentes

termo(s) de garantia.

8.3 - Cumprirtodas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4  -  Promover  por sua  conta,  através  de  seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  ciue  se julgar  exposta,  em  vista  das

responsabilida]es que lhe cabem na execução do objeto do edital.

8.5  -  Aceítar  os  acréscimos  ou  supressões  do  objeto  do  edital  nos  limites  fixados  no  art.  65,  §§  1O  e  2.  da  Lei

Federal no 8.666/93.

8.6  -  Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fomecimento,  Ordem  de

Serviço   ou   instrumento   equivalente,   o   fornecedor   deverá   estar   com   a   documentação   obrigatória   válida   e

obrigatoriamente apreseritar:

a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;

b)  Certidão Negativa  de  Débito do  FGTS  e Trabalhista;

Elãtl_S_u1À_9ÉiÃ3ijÉTRíõÃ-c_oÉ5TE_ FigÍÕFsài;ifiõlAiífSijõ-imc-ÍFíõ-DiTrAHii-T-ET
9.1- Efetuaro pagamento ao forne_cedór de acordo cc)m as condições de preço e prazo estabelecidos no edital.

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.

9.3  -   Promover  o   acompanhamento   e  fiscalização   da   execução   do   objeto   de  forma   que  sejam   mantidas   as

condições de habilitação e qualificação exigidas na  licitação,

9.4-Aplicaras penalidades por descumprimento do pactuado no edital.



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
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ijã='[;õ_ Ã_ÍÃIÜSíàiüéfii=ÕiiÉ_HÇiãíàíÃÚSüÍÃ
10.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão

no  caso  de  desequilíbrio  da  equação  econõmico-financeira  inicial   deste  instrumento,  desde  que  devidamente

comprc)vado.

io.z  -  Os  preços   regístrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá   ultrapassar  os  preços  praticadc)s  no  mercado,

mantendo-se a  diferença  percentual  apurada  entre o valor originalmente  constante  da  proposta  e aquele vigente

no mercado à  época do registro.

1o.3 - Caso o preço registrado seja superior à  média  dos  preços de  mercado,  a  Prefeitura solicitará a  Fornecedc)ra,

mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lc).

10.4 -  Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registradc)s  que  forem  iguais  ou  inferiores  à

média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal deValente/Ba.

l é-riÚ_õü[Âíi-:=b-õ_s-RTcÚÃ-5õ3
11.1  -  Na  licitação  para  registro  de  preços  não  é  necessário  indicar  a  dotação  orçamentária,  que  somente  será

exigida  para  a formalização  do  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,  Ordem  de  Serviço  ou

instrumento  equivalente  de acordo com  o Artigo 7O,  § 29  do  DECRETO  N9 7.892, de 23  dejaneiro de 2013.

TTTF--qiJ+T-,,  +r- I-   `---_+±±_±+--+=T__.`J`_`r_ -_   +  -,i.J- _ _-.-,  (  -i  ,        ++(-- __+-.i,i _ __ _ ,._.__       ___ _-_-  -- _ ,
12.1 - Poderá  utilizar-se desta Ata de Registro de  Preços qualquer órgão  ou entidade da administração pública que

não  tenha  participado  dc)  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO  GERENCIADOR,  desde  que  devidamente

comprovada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras  estabelecidas  no  Decreto  nO

7.892/2013 e na Lei no 8.666/i993.

12.2 - Caberá ao FORNECEDOR, observadas as conclições estabelecidas nesta Ata  de  Regístro de Preços, optar pela

aceitação  c)u  não  do  fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do

certame, desde que esse fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

13.1  -  As  partes   elegem   o  foro  da   Comarca   de Valente  -  Bahia,  com   renúncia   de  qualquer  outrc),  por  mais

prMlegiado que seja para dirimir quaisquer dúviclas que surgirem na execução do presente lnstrumento.

13.2 -  E,  para firmeza  e  como prova  de assim  haver, entre si, ajustado  e contratado,  lavrou-se a  presente Ata em  2

(duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras  ou  emendas,  o  qual  depc)is  de  lido  e

achado conforme,  perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai  pelas partes assinado, as quais se obrigam

acumpri-Io.

Valente-Bahia, _ de

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

CO NTRATADA

xxxxxxxxxxxxxx
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
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Marcos Adriano de  Oliveira Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

y:AA/:/::/:l:/:/:W:V:W:W:V:y:y:X

Representante legal

NOME:

CPF:

- -,--`-.---.Lií-_------=----       --_-----   -   -     -_-_i_£.~---±-íÁ:-=_    _-_ _____
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ÁNÍk`õ-l `bÀ ÃiÀ_ ÕÉ_Rié ISiéõ-ó_EiR-E_Çõ3
--- _  _-`-` --^--_____-_m-_'q

(

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICíPIO  DE VALENTE  e  a

empresa cujos  preços  estão  a  seguir  registrados  POR  MENOR  PREÇO   POR  LOTE,  em  face  da

realização do Pregão  Presencial  N9 08-XXX/XXXX e  Processo Administratívo  N9 XXX/XXXX.

Valor Total Estimado: __(_)

Valente-Bahia, _ de

CO NTRATANTE

MUNICíPIO DE VAl.ENTE, ESTAI)O  DA BAHIA.

Marcos Adriano  de  Oliveira Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CO NTRATADA

xxxxxxxxxxxxxx

y+AAA/::/)A^/:N:W::AA/:/:X

Representante legal

NOME:

CPF:

_- - --.>=` ----.      _____ ___                __L_  _            __ _



PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICll'AçõES E CONTRATOS
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ANEXO X

MINUTA DE CONTRATO

FRÉÍÍífljÃÀ_M_UNltTPAL 5Ê VA+.ENTE T ESTADüD-ÃÉÃ[i IA - CONTRATO Ne J2017

Contrato  que  entre  si fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/0001-51  com  sede  na

Praça  Getúlio Vargas,  O1,  Centro,  na  cidade de Valente,  Estado  da  Bahia,  representado  neste ato  pelo Sr9  Prefeito

Municipal  Mcircos Ac/r/'cmo  de  O//'ve/'rcJ  Arcitíjo,  portador  do  CPF  nO  560.617.575-49  e  RG  nO  33.454.663  ssp/BA,

residente   e   domiciliado   a   Rua   Dionísio   Mota,   350,   Dionísio   Mora,   Valente-Ba,   CEP:   48890-000,   doravante

denominada  CONTRATANTE  e,  do  outro  lado  a  empresa  X)0(XXXXX,  estabelecida  XXXXXXXX,  Bairro:  XXXXXXXX,

Gdade:  XXXXXXXX,  CEP:  XXXXXXXX,  inscrita  no  CNPJ  sob  n9  XXXXXXXX,  através  do  seu  representante  legal  o(a)

Sr(a).   XXXXXXXX,   portador(a)   da   Carteira   de   ldentidade   n9   XXXXXXXX,   expedido   por   XXXXXXXX   e   CPF   n9

XXXXXXXX,   denominada    CONTRATADA,   observado   o    PREGÃO   PRESENCIAL   N9   08-XXX/XXXX   e   PROCESSO

ADMINISTRATIVO  N9 XXX/XXXX, mediante as cláusulas e condições seguintes

i€iáiJs_ÚLA_?RTM-ÍTRÀ-_-ó-É-jiT-õ-r,-- L- ------ ------------- - -------_____ __   ________  ________                  _____ _  __ __ _

1.1 - Eventual  contrataçãc) de empresa  para fornecimento de Materiais Odontológicos,  Medicamentos, Soluções  e

lnsumos  Hospitalares  destinados  a  atender  a   Demanda  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Valente  -  Bahia,

conforme Especificações constantes no Edital e seus Anexos.

PARÁGRAFO   ÚNICO  -  São  partes  integrantes  deste  Contrato  como  se  nele  transcritos  estivessem  o  Edital  do

Pregãc)   Presencial   n9  08-XXX/XXXX  e  seus  Anexos,  a   Proposta   de   Preços   da   Contratada   e  demais  peças  que

constituem  o  Processo Administrativo  n9 XXX/XXXX.

cLÁÚs_u ri__s_EG Ü_ri_[)À : _pÉÂz-o  D_E Ex_Ecúção_ _bó _Õ B]_ÍTõ

2T1= O  contrato  terá  vigência  até de d_é contada  a  partir  de  sua  assinatura,

podendo ter a sua  duração  prorrogada  por iguais e sucessivos  períodos,  mediante termos aditivc)s, até o  limite de
60  meses,  após  a  verificação  da   real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administraçãc)  na  continuidade  do

contrato, conforme art. 57, inciso ll, da Lei n9 8.666/93, podendo seralterado, exceto no tocante ao seu objeto.

TE_R€_Íl ÉÃ_= _Í) ó _P R_[çó E iO_R-üA_Di -P_Á-é-Affi_Íüff_O

3.1-  O  preço  estimado  a  ser  pago  a  Contratada  é  de:  RS  _( ),  observada  a  seguinte forma  de

pagamento:  Mensalmente, através de transferência eletrônica em Cheque/Conta do Credor.
3.2 - Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  da  data  da

apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser  regularizada  pelo  Contratado  e  esteja

devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   Fiscal   desc.riminar   os   percEmtuais   das

despesas referentes a insumos e a mão de obra.

3.3   -  A   conta   do   Credor   deverá   ser   preferencialmente   mantida   em   instituição   financeira   idêntica   ac)   do

CO NTRATANTE.

3.4- Em  caso de impossibilidade do cumprimento do item  3.3,  o credorficará  responsável pelas custas das tarifas

bancárias em decorrência do pagamento.

3.5- Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.



PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
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l CLÁUSü iA`õ_üÀRià i-DÁ D OtáçÃ_O ó RiAM_E_NTÁRlÃ
4.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta cla DOTAçÃO:

03.00.000 -

0.00-

0.0.0.0.00.00 -

00-

:ClÁUSULA QUINTA -  DAS OB_RIGÁçÕES DÁ_éo'ri+RÀiÁN_tÍ
5.1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento,-

5.2  -   Proceder   o   pagamento   devido,   no   prazo   e   condições   estabelecidos,   respeitadas,   inclusive,   a5   normas

pertinentes    a    reajustamentos    e    atualizações    monetárias,    estas    nas    hipóteses    de    eventuais    atrasc)s    no
adimplemento das obrigações;

5.3 - Certificar, tempestivamente, se os objetos a serem entregue obedecem as condições contratuais estipuladas;

5.4   -   Oferecer   a   Contratada   todas   as   informações   e   condições   indispensáveis   ao   pleno   e   desembaraçado

cumprimento da  prestação e ela contratualmente imposta.

i éLÁÚsu ri SÍffiíLiijÁS õ BjuLÉÀçÕ ES, Í)A CO NTRATADA.
6.i - observarfielmente as cláusulas e condições estipuladas porforça deste instrumento.

6.2  -  Í  de  inteira  respc)nsabilidade  da  Contratada  o  fomecimento  do  objeto  deste  contrato,  não  podendo  ela

eximir-se,  ainda  que parcialmente.

6.3 - Receber as ordens de fornecimento expedida pelo Setor Competente e fomecer o c)bjeto no prazo estipulado

nesi:e contrato.

6.4- Responder pelos danos causados, diretamente a Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo

na execuçãc) dc) contrato.

cri_uS_u_L_À sííiMA__- I)A_s sÀNéÕÍs pARA o _éãs_o DEIN_ÀbiMpi_fMÍ_N_T-ó_.

7.1  -  Serão   observadas  as   disposições   do

contratual e normas gerais da referida Lei.

cLÁuS_u LA_-o_rTÁvÀ --_ D_Á R_E_Séi-iãõ

Capítulo   lV   da   Lei   Federa_l_8:6éã_/_9:,   _n_ó caso   de  inaclimplemento

8.1_ -   ó  _descumprimento   da_s   c_oidiç'ões-  ora   ajustadas,   que  impliquem   inexecução   total   ou   parcial   desté

instrumento,  ensejar-Ihe-á, conforme o caso,  rescisão administrativa, amigável ou judicial, observadas as situações

típicas,   as   condutas,   as   cautelas,   as   consequências   e   os   direitos   assegurados   a   Adminístração,   conforme   a

legislação aplicável.

éLÁü_s_u ri-N ó-N_Ã_- DA FISCALIZAçÃO

9.1  -_ Todos___o_s-  ó_ràd_u_to_s7_s_e;Ji_çós__objeto_desti  l.i-íi+içã_o  serão  frséaliza_dos  _pela   p_ÍeTe_iTITa_JTti:lv_eTs  de  _pi:p_oTtãs

credenciados  J-unto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prepostos  livre  acesso  aos  locais  de  onde

encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa   exercer  integralmente  a  sua

função e com ela entender-se diretamente sobre os assuntos ligados aos produtos/serviços contratados.

9.2  -  As  cc)municações  entre  a  fiscalização  e  a  fornecedora  dos  produtos  serão  sempre  por  escrito.  Quando  por

necessidade  ou   conveniência   do  serviço,   houver  entendimentos  verbais,   estes  serão  confirmados   por  escrito

dentro do prazo de O2 (dois) dias após os mesmos.
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O

9.3 - A fiscalização  poderá aplicar sanções e  multas à  prestadora  dos serviços, nos termos deste edital,  bem como

examinar, a qualquertempo, a documentação da contratada.

9.4 -  Se  a  qualquer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de  trabalho  da  empresa  são

ineficientes  ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos  trabalhos,  ou  do  público  e/ou  o  ritmo

requerido  para  a   realização  dos  trabalhos,  poderá  exigir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,  eficiência  e

qualidade de modo  a  assegurar o cumprimento dos serviços. Ainda  que ocorra  caso fortuito ou  de força  maior ou

qualquer outro motivo alleio ao controle da  Prefeitura, a  Fiscalização poderá exigir que a contratada intensificasse
a  execução  dos trabalhos,  inclusive  em  horáric)  extraordinário,  a  fim  de  garantir  a  entrega  dos  objetos  nc)  prazo

preestabelecido.

9.5 -Afiscalização da  Prefeitura  não diminui  nem  exclui a  responsabilidade da contratada  pela qualidade e cc)rreta

execução  dos serviços_

9.6  -  As  observações,   ordens  e   instruções  da  fiscalização  serão,  obrigatoriamente,   registradas  no  "diáric)  dos

serviços",  no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de todas  as  ocorrências verificadas  durante  a  execução

dostrabalhos.

9.7 - Competirá  ao  Contratante  proceder ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na forma  do Capítulo  lll

da  Lei Federal 8.666/93, competindo ao servidor ou comissão designados,  primordialmente..

a)  anotar,  em  registro  próprio,  as  ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato,  determinando  as  providências

necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;

b) transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de execução, quando for o

CaSO;

c)  dar imediata  ciência  a  seus superiores  e ao  órgão  central  de controle,  acompanhamento  e avaliação financeira

de cc)ntratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da  execução que possam  acarretar a imposição  de sanções

ou a rescisão contratual;

d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;

e)   promover,  com   a   presença   da   contratada,  a  verificação   da   execução  J'á   realizada,   emitindo  a   competente

habilitação para o recebimento de pagamentos;

f)   esclarecer  prontamente  as   dúvidas  da   contratada,  solicitando  ao  setor  competente   da  Administração,  se

necessário, parecer de especialistas;

g)  cumprir  as  diretrizes  traçadas   pelo  órgão  central   de  controle,   acompanhamento  e  avaliação  financeira   de
contratos e convênios;

h) fiscalizar a  obrigação  da  contratada  de  manter,  durante toda  a  execução  do contrato,  em  compatibilidade  com

as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  bem  como  o  regular

cumprimento das obrigações traba"stas e previdenciárias;

i)   ordenar  a   imediata   retirada,   de  suas   dependências,   de   empregados   da   contratada,   cuja   permanência  seja

inconveniente   ou   que  venha   embaraçar  ou   dificultar  a   ação  fiscalizadora,   correndo,   por  exclusiva   conta   da

contratada,  quaisquer ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como  qualquer outra  que tal

fatoimponha;

j)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a  execução  do
contrato.

9.8  -  A  ação  ou  omissão,  total   ou   parcial,   da  fiscalização   do   contratante,   não   eximirá   à  contratada  de  total

responsabilidade na  exec.ução  dc)  contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO  REAJUSTE,  DOS ACRÍSCIMOS,E SUPRESSõES

Pi.aça Getúlio Vargas, nO O1, Centro, Valente-BA- CEP 48.890-OOO - FF: (75) 3263-2600 / 3
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10.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legislação  ordinária

conforme variação de mercadc).

10.2  -  A  Contratada   obriga-se   a   aceitar,   nas   mesmas   condições   contratuais,   e   mediante  Termo   Aditivc),   os

acréscimc)s  ou supressões que se fizerem  necessárias,  no  montante  de  até  25%  (vinte  e  cinco  por cento)  do valor

inicial  atualizado  do  Contrato,  de  acordo  com  c)s  parágrafos  primeiro  e  segundo  constantes  clo  Art.  65  da  Lei  n9

8.666/93.  Nenhuri  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  os  limites  estabelecidos  em  Lei,  salvo  as  supressões

resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.

] CLÁU SU LA DÍéI M_A_ P ÃT-M_Í l RÁ___-_ D-ÀS_D IS_POS I çÕ ES fl hiAIS

iíii_ -_ ó_s Tri j_uio_Í que  sejam  devidos  em  decorrência iTrét:i _ind_ir_ei:Texecução__ dos  serviços,  serão  da
exclusiva responsabilidade da Contratada.

11.2  - Ac)s  casos  omissos  será  aplicada  a  Lei  Federal  n9  10.520/2002,  de  17.07.2002  subsidiariamente  à  Lei  N.9

8.666/93  e atualizacla pela  lei n9 8.883/94 e Lei complementar nO 123/2006, com suas alterações no que couber.

cLÁus u LA D Íci MA3ÊlGÚiibÀ_-_D_A_ s_u BéoriT_RATAiãó
i2T- A_c_o n_trit:ã:

CLÁUSULA DÍCIMA

O

não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o

iÉÃEÍrRA - Dos c-Á§_ÕíõMissos

objeto deste Contrato.

iilT- Aii;(ecução deste contrato, bem como os cascw; nele omisscN, serão r::\j-laTcx; peITla_s__cláãüúTasT:5Fri-tiiiisl

pelos  preceitos  de  Direito  Públíco,  aplicando-lhes,  supletivamente,  os  princípios  da  Teoria  Geral  dos  Contratos  e
das disposíções do Direito  Privado, na forma doArt. 54 combinado com o inciso Xll, do Art. 55, da  Lei n9 8.666/93.

ICLÁUSULA DÍCIMA QüÀ_RTA
14.1  -  As  partes  elegem   o

-DO FORO

io_r_ã da  Comarca  de  Valente  -  Bahia,  com   renúncia   de  qualquer  outro,  pc"_üais

privilegiado que seja  para dirimir quaisquer dúvidas que surgírem  na execução dc) presente lnstrumento.
14.2 - E,  para firmeza  e como  prova  de assim  haver, entre si, ajustado  e contratado,  lavrou-se o presente Contratc)

em 2 (duas) vias de igual teore forma, para todos osfins de direito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido

e  achado  conforme,  perante  duas  testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai  pelas  partes  assinado,  as  quais  se

obrigam a cumpri-lc).

vAiJf:Nm_,:/:/:x:/x::/:/:/:X:/:l:y:Á.

CO NTRATANTE

MUNICíPIO DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

CO NTRATADA

xxxxxxxx)o(xxxx
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ANEXO I AO CONTRATO

OBJETO:   Eventual   contratação   de   empresa   para   fornecimento   de   Materiais   Odontológicos,   Medicamentos,

Soluções  e  lnsumos  Hospitalares  destinados a  atender a  Demanda  da Secretaria  Municipal  de Saúde  de Valente -

Bahia, conforme Especificações constantes no Edital e seus Anexos.

DÁ b ó_TAçÃO õlRçàü_EN_íÁRIA

03.00.000 -

O.00 -

0.0.O.0.00.00 -

00-

ValorTotal: RS _._OO (

vAJJJrNrfF_,)/:/:/:/::/)/y)/:)/:/:/:/:Á.

O

CO NTRATANTE

IVIUNICíPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

Marcos Adriano de Oliveira Araujc)

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CO NTRATADA

xxxxxxxxxxxxxx

`/:/:/I/:I/:/+/:/:/I/I/I/+A/}Á

Representante legal

NOME:

CPF:



PREFEITURA.MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO XI

RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

PREGÃO  PRESENCIAL  NO-

PROCESSO ADMINISTRATIVO  M!

Razão  Social:

CNPJ  N9:

Endereçc):

E-mail:

Cidade:

•   -.

Estado:                       Fone:

Pessoa  para contato:

Recebemos,  por intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de Valente,  nesta  data,

cópia  dc) instrumento  convocatório da  licitação acima  identificada.

de 2017.

Assinatura

Senhor Licitante,

\/isando  a  melhor comunicação  entre  o  a  Prefeitura  Municipal  de Valente  e a  empresa  licita'nte, soHcito  de

Vossa Senhoria o  preenchimento deste Recibc) de Entrega do Edital  e remeta à Comissão  Permanente de Licita!ões

desta,   pessoalmente   pc)r   meio   do   e-mail:   Dmv.cDl@outlook.com,  juntamente   com   cópia   do   comprovante   de

pagamento do mesmo, se for o caso.
A  não  remessa  dci  recibo  exime  a  Comissão  Permanente  de   Licitações  da  comunicação  de  eventuais

n3tificações  ocorridas  no  instrumento  cc)nvocatório,  bem  como  de  quaisquer informações  adicíonais não  cabendo

posteriormente qualquer reclamação.

(OBS.: Juntar a este  documento,  cópia  do Cartão do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de  quitação  do
DAM (Documento de Ari.ecadação Mmicipal) referente à taxa administrativa do Edital).
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FUNDO  MUMCIPAL DE SAUDE  DE VALENTE
RUA MARECHAL CASTELO  BRANCO,  207
CENTRO

VALENTE - BA

CNPJ:   12.237.485/OOO1 -1O

PARECER JURIDICO  MINUTA

VALENTE - BA,

Senhor(a) Gestor(a),

O

-

A apreciação deste Setor Jurídico no  Prc)cesso Admmstrativo de NO 343/2017,  para elaborar as minutas dos
editais  e  contratos  administratívos,  conforme  estabelece  o   Art.  38,  parágrafo  únic,o  da  Lei  Federal    nO  8.666/93  e
tendo  sido  elaborado  o  edital   modalídade  Pregão  Presencial  para  Registro  de  Preçc),  NO  O8-046/2017 de   ,  o  setor
Competente da  Prefeitura  conclui  estar atendendo o que estabelecem  os artigo 3O e 40 e seus incisos e parágrafos
os quais referem-se aos editaís e artigo 55, com  seus  parágrafo  2O  e  30,  da  Lei  8.666/93.

•l

E o  parecer,

Responsável Jurídico
45114

•i

Págína  l  de1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS,  1
CENTRO
VALENTE / BA
13.845.896/0001 -51

Aviso de Licita

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE, de acordo com as disposições da lei 8.666/93 suas alterações
posteriores e os atos dela decorrentes, torna público que realizará as licitações a seguir caracterizadas:

Dados do Processo Licitatório

Licitação :

Data da abertura:
Modalidade:

Espécie:

Objetivo:

O

08-046/2017

18/08/2017
Pregão Presencial para Registro de Preço
Compra de Materiais
Eventual contratação de empresa para fornecimento de Materiais Odontológicos, Medica
mentos, Soluções e lnsumos Hospitalares destinados a atender a Demanda da Secretaria
Municipal de Saúde de Valente

Veículo de Publicação

Publicado,.

Poderão participar da Licitação os fornecedores que tiverem especialidades correspondentes ou manifestem seus
interesses com antecedência de até 24h (vinte e quatro horas) da apresentação da proposta.

lnformações complementares poderão ser obtidas pelos interesados no Setor de Licitações da PREFEITURA
MUNICIPAL DE VALENTE.  das   em dias úteis.

PRESIDENTE

JEF[EpRrSoOs:aDoEntOoudVaE:itp.r

"teJ3a

Pãgina l  de 1
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlic) Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

EDITAL DE  LICITAÇÃO

SISTEMA  DE REGISTRO  DE PREÇOS

PREGÃO  PRESENCIAL NO O8_046/2017

PROCESSO ADMINSITRATIVO  NO 343/2017

DATA DA REALIZAÇÃO: 18 DE AGOSTO DE 2017

LOCAL: SALA DE  LICITAçÕES,  NA PRAçA GETÚLIO VARGAS,  N9 01, CENTRO, VALENTE-BAlilA.

HORÁRIO: 09:00 hs

O   MUNICÍPlO   DE   VALENTE,   torna   público   pelo   Presidente   da   Comissão   Permanente   de   Licitação,

designada   pelo   Decreto   n9   027/2017   de   O2/01/2017,   do   Prefeito   Municipal   de   VALENTE,   e,   de
conformidade  com  os  termos  do  processo  n9  343/2017,  torna   público  a   realização  de  licitação,   na
modalidade  de  PREGÃO   PRESENCIAL  n9.  08-046/2017  com   a  finalidade  de  selecionar  proposta   mais
vantajosa   para   Eventual  contratação  de   empresa   para  fornecimento   de   Materiais  Odontológicos,
Medicamentos,   Soluções  e   lnsumos  Hospitalares  destinados   a  atender  a   Demanda   da   Secretaria
Municipal  de Saúde  de Valente -  Bahia,  conforme  Especificações  constantes  no  Edital  e seus  Anc.xos.
PREGÃO  PRESENCIAL  do tipo  "Menor  preço -  Unitário  por  lote",  o  qual  será  processado  ejulgado  de

conformidade  com  os  preceitos  da  Lei  Federal  n9  10.520/2002,  de  17.07.2002,  Decretos  n9  3.555,  de
o8/o8/2ooo e n9 7.892, de 23/01/2013,  Lei  complementar nO  123/2006, com suas alterações e  as demaís
regras   estabelecidas   neste   EDITAL,   aplicando-se,   subsidiariamente,   a   Lei   n9   8.666,   de   21.06.i993

atualizada  pela  Lei  n9  8.883/94,  ao  procedimento  licitatório,  observando-se  as  disposições  dessa  última
como norma específica  orientadora  na elaboração do contrato.

Os   doc.umentc)s   para   comprovação   da   habilitação   e   a   proposta   comercial   deverão   obedecer   às
especificações estabelecidas  neste  Edital e seus Anexos,  que deles são parte  integrante,  cujos envelopes
serão  recebidos pela  Comissão  Permanente de  Licitação,  na  sala  de licitações do  Município de VALENTE,
situada  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01  -  Centro  -  VALENTE  -  Bahia,  no  dia  18  de  agosto  de  2017,  às
O9:00   horas.

No  local  indicado serão  realizados  os  procedimentos  pemnentes  a  este  Pregão,  com  respeito  à  Eventual
contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  Materiais  Odontológicos,  Medicamentos,  Soluções  e
lnsumos Hospitalares destinados a atender a  Demanda da Secretaria  Municipal de Saúde de Valente -
Bahia, conforme Especificações constantes no Edital e seus Anexos.

As  propostas  deverão  obedecer  is  especificações  deste  instrumento  convocatório  e  anexos,  que  dele
fazem parte integrante.

A sessão de  processamento  do  Pregão será  realizada  no Salão de  Licitações,  na  Praça  Getúlio Vargas,  n9
01,  Centro, VALENTE -  Bahia, iniciando-se  no  dia  18 de  agosto de  2017  às  O9:00  horas  e s'erá  conduzida

pelo  Pregoeiro com o auxílio da sua  Equipe de Apoio.

A sessão  de  processamento  do  Pregão serí  conduzida  pelo  Pregoeiro  com  o  auxílio  da  Equipç  de Apoio
da   Secretaria    Municipal   de   Administração   e   Fazenda.   Os   enve!opes   contendo   a    proposta   e   os
documentos    de    habilitação    serão    recebidos    após    o    credenciamento    dos    interessados    que    se
apresentarem  para  participar do certame.
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lnverbis,-

LEI  N!'8.666,  DE  21  DEJUNHO  DE  1993

Art.  15. As compras, sempre que possível, deverão:  (Regulamento)

(...)

§  4Ó  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  as  contratações  que  de!es

poderão  advir,  ficando-lhe  facultada  a   utilização  de  outros  meios,   respeitada  a   legislação  relativa  as
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do  registro preferência  em  igualdade de condições."

Os    envelopes    contendo   a    proposta    e    os    documentos    de    habilitação    serão    recebidos    após    o
credenciamento dos interessados que se apresentarem  para  participar do certame.

1-  DO  OBJETO

i.1.         Eventual     contratação    de    empresa     para    fornecimento    de     Materiais    Odontológicos,
Medicamentos,   Soluções   e   lnsumos   Hospitalares   destinados   a   atender   a   Demanda   da
Secretaria   Municipal  de  Saúde  de  Valente  -  Bahia,  conforme  Especificações  constantes  no
Edital e seus Anexos

2 -  DA  PARTICIPAçÃO.

2.1 -  Poderão participar do certame todos  os interessados do  ramo de atividade pertinente ao objeto  da
contratação que preencherem  as condições legais e os requisitos deste  Edital.
2.2 - Não poderão participar deste certame, todos os interessados ciue:
2.2.1  -  Que  estejam  sob  falência,  recuperação  judicial  ou  insolvência,  sob  concurso  de  credores,  em
dissoluções,  liquidação ou em  processo de recuperação extrajudicial;

2.2.2  -  Que  estejam  com  o  direito  de  licitar  e  contratar  suspensos  com  esta  municipalidade,  ou  que

tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública;

2.2.3 - Estrangeiras que  não funcionem no país;
2.2.4  -  Que  estejam  reunidas  em  consórcio  e  sejam  controladoras,  coligadas  ou  subsidiárias  entre  si,

qualquer que seja sua forma  de constituição;  e
2.2.5   -  Quaisquer   interessados   que   se   enquadrem   nas   vedações   elencadas   no   art.   99   da   Lei   n9
8.666/1993.
2.3  -  Não  serão  autenticados  documentos  no  ato  da  abertura  da  licitação.  Os  licitantes  que  desejarem
autenticar deverão fazê-lo até as 13:00 horas do dia anterior à  abertura.

3 -  DO CREDENCIAMENTO

3.1 - Para  o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
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3.1.1  -  tratando-se  de  representante   legal,   o  estatuto  social,  contratc)  social  ou  outro  instrumento
equivalente,  registrado  no  órgão  Competente,  no  qual  estejam  expressos  seus  poderes  para  exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência detal  investidura;

3.1.2 - tratando-se  de  procurador,  a  procuração  por instrumento público ou  particular,  da  qual  constem

poderes    específicos    para   formular   lances,    negociar   preço,    interpor   recursos    e    desistir   de   sua
interposição  e  praticar todos  os  demais atos  pertinentes  ao  certame,  acompanhado  do  correspondente
documento, dentre os indicados  na alínea  "a",  que comprove os poderes do mandante para a  outorga.

3.2   -   O   representante   legal   e   o   procurador   deverão   identificar-se   exibindo   documento   oficial   de
identificação que contenla foto.

3.3  -  Será  admitido  apenas  1  (um)  representante  para  cacla  licitante  credenciada,  sendo  que  cada  um
deles  poderá  representar apenas uma credenciada.

3.4  -  A  ausên(.Ía  do  Credenciado,  em  qualquer  momento  da  sessão,  importará  a  imediata  exclusão  da
licitante por ele representada, salvo autorização expressa  do Pregoeiro.

3.5   -   As   micr'àempresas   (ME)   e   Empresas   de   Pequeno   Porte   (EPP)   deverão   apresentar   também
declaração  de  que  atendem  os  requisitos  do  artigo  39  da  Lei  Complementar  n9  123/2006,  para  que

possam fazerjus aos  benefícios previstos na  referida  lei,  bem  como que,  inexistem fatos supervenientes
que    conduzam    ao    desenquadramento    desta   situação.   A   declaração   deverá    está    assinada    pelo
representante  legal  da  empresa. A falsidade das  declarações  prestadas, objetivando  os  benefícios da  Lei
Complementar  Federal  n9  123  de  14  de  setembro  de2006,  poderá  caracterizar  o  crime  de  que  trata  o
artigo  299  do  Código  Penal,  sem  prejuízo  do  enquadramento  em  outras  figuras  penais  e  das  sanções
administrativas   previstas   na   legislação   pertinente,   mediante   o   devido   proc.esso   legal,   e   implicará,
também  a inabilítação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite  da  licitação.

3.6  -  A  declaração  de  pleno  atendimento  às  exigências  de  habilitaçãc)  previstas  no  Edital  deverá  ser

apresentada fora dos  Envelopes n9 01 e O2,  de acordo com  modelo estabelecido no Anexo Vl do  Edital.

4.0 - DAS  DISPOSlçÕES INICIAIS

4.1 - A proposta  de  preços e os documentos para  habilitação deverão ser apresentados separadamente,
em  2  (dois)  envelopes  fechados  e  indevassáveis,  contendo  em  sua  parte  externa,  além  do  nome  da

proponente, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N9 O1-PROPOSTA DE PREçOS

ENVELOPE N9 02- DOCuMENTAçÃO

4.2 - A  proposta  deverá  ser elaborada  em  papel timbrado  da  empresa  e  redigida  em  língua  portuguesa,
salvc)  quanto  às  expressões  técnlcas  de  uso  corrente,  com  suas  páginas  numeradas  sequencialmente,
sem   rasuras,  emendas,  borrões  ou  entrelinhas  e  ser  datada  e  assinada  pelo  representante  legal  da
licitante ou  pelo procurador, juntando-se a  procuração.
4.3  - Os  documentos  necessírios  à  habilitação  deverão ser apresentados  atualizados  em  original  ou  por
ciualquer   processo   de   cópia   autenticada   por  Tabelião   de   Notas   ou,   ainda,   cópia   autenticada   pelo
Pregoeiro ou  por membro da  Equipe de Apoio.
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4.4 -  os  documentos  de  credenciamento  e  a  declaração  de  cumprimento  dc)s  requisitos  de  habilitação
de  que tratam  os  itens  anteriores,  deverão vir  FORA  DOS  ENVELOPES  de  propostas  e  documentação,  e
serem  apresentados ao Pregoeiro quandc) solicitados.

5-  DO  ENVELOPEO1

5.1   O   licitante   deverá   apresentar   proposta   de   preços   em   1   (uma)   via,   rubricada   e   enumerada,
acompanhada  de  mídia  eletrôníca  correspondente.  Se  o  arquivo  apresentado  não  for  c)  mesmo  ou  se
houver  alteração  da   estrutura  da  planilha   o   licitante  será   excluído  do  certame.  A  não  apresentação
deste arquivo junto  com  a  proposta  impressa,  dentro  do  envelope  da  proposta,  implicara  na  elmnação
do lícitante do certame.

5.2 - A proposta de preços deverí conter os seguintes elementos:
a)  nome, endereço, CNPJ e inscríção estadual;

b) número do Pregão e do processo;
c) descrição do objeto da  presente licitação, em  conformidade com  as especificações técnicas  - Anexo  lll
deste  Edital,.
d)  preço  unitário,  total  do  lote  e  global,  em  moeda  corrente  nacional,  em  algarismo  e  por  extenso,
apurado   à   data   de   sua   apresentação,   sem   inclusão   de   qualquer   encargo   financeiro   ou   previsão
inflacionária.

e)  prazo de validade da  proposta de no mínimo 60 dias.

f) Carta-proposta, conforme modelo constante no ANEXO IV;

5.3  -  A  empresa  deverí  declarar  expressamente  que  nos  preços  propostos  estão  incluídos,  além  do
lucro, todas as despesas e custos, como  por exemplo: transportes, tributos de  qualquer natureza e todas
as despesas, diretas ou indiretas,  relacionadas com  a execução do objeto da presente licitação;

5.4 - A simples participação neste certame implica:
5.4.1 - A plena  aceitaçio de todas as condições estabelecidas  neste Edital e seus anexos;
5.4.2  - A  inclusão  na  proposta,  das  parcelas  de  quaisquer  natureza,  direta  ou  indiretas,  pertinentes  à
formação  do  preço  dos  produtos  e  que,  se  vencedora,  a  licitante  prestá-los-á  pelo  valor  resultante  da
sua  proposta;

6-  DO  CONTEÚDO  DO  ENVELOPEO2

O   Envelope  O2-"Documentos  de   Hab"itação"  deverí  conter  os  seguintes  documentos,  devidamente
atualizados:

6.1 -  HABILITAçÃO JuRÍDICA

a)  Registro comercial, no caso de empresa indMdual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou  contrato social em vigor,  devidamente registrado na Junta
comercial,  em  se  tratando   de  sociedades  comerciais,  e   última   alteração  (se  houver),   devidamente
registrados em Junta Comercial.
c)    Documentos    de    eleição    dos    atuais    administradores,    tratando-se    de    sociedades    por   ações,
acompanhados da documentação mencionada  na alínea  "b", deste subitem;
d)  Ato constitutivo devidamente  registrado no Cartório de  Registro Civil de  Pessoas Jurídicas tratando-se
de sociedades civis, acompanhado de prova da  diretoria em exercício,.
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e)  Decreto  de  autorização  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão
competente,  tratando-se  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  país,  quando  a
atMdade assim o exigir.

6.2 -  REGULARIDADE  FISCAL

a)  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas Jurídicas do  Mnistéric)  da  Fazenda  (CNPJ);

b)  Prova  de regularidade da  entidade junto ao Tribunal Superior do Trabalho -TST;

c)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal,  incluslve  a  certidão  negativa  da  Dívida  Ativada

União,  Estadual  e  Municipal,  do  domicílio  ou sede  da  licitante;

d)  Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  (FGTS),  demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

6.3 - QUALIFICAÇÃO TÍCNICA

6.3.1  - Alvará  sanitário  para funcionamento  expedido  pela  vigilância  sanitária  da  Secretaria  Municipal  de

Saúdeda  Sede da  Empresa.
6.3.2 - Certificado  de  Regularidade  expedido  pelo  Conselho  Regional  de  Farmácia.

6.3.3  -Autorização  para funcionamento  expedido  Pela  Agencia  Nacional  de Vigilância  Sanitária.

6.3.4   -   Um   Atestado   de   capacidade   técnica    expedido    por   pessoas   jurídicas    Pública    ou    privada

consumidoras de produtosfornecidos pela empresa licitante.
6.3.5  - Quando se tratar de  produto sujeito a  controle  especial  (psicofarmos, teratogênicos autorizados,
retinóicos, entre outros), o IÍcitante deverá  apresentar a Autorização  Especial de  Funcionamento;

6.4 - QUALIFICAçÃO ECONÕMICA

6.4.1  -  Certidãc)  negativa  de  feitos  sobre  falência  e  concordata,  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da

licitante;

6.4.2 - Apresentação  de  Balanço  Patrimonial  e  Demonstrações  contábeis  referentes ao  ultimo  exercício
social  já   exigível.   Tais   documentos   terão   que   estar   devidamente   com   o   clocumento   de   controle

profissional  denominado  Declaração de  Habilitação  Profiss'ional - DHP,  que  comprova  a  regularidade do
contabilista  nos termos do artigo  28,  da  Resolução n  9 825/98. Vedada  a sua substituição  por balancetes
ou  balanços  provisórios,  podendo ser  atualizados  por  índices  oficiais  quando  encerrados  há  mais  de  o3

(três)  meses da  data  de apresentação da  proposta.
6.4.3  - As  LICITANTES  constituídas  no  exercício  anterior,  para  comprovar  a  sua  qualificação  financeira,

com  vistas  aos  compromissos  que  terá   que  assumir  caso  lhe  seja   adjudicado   o  objeto  da   licitação,

obedecido   às   formalidades   e   exigências   da    lei,   apresentarão   Balanço   Patrimonial   de   Habilitação

Profissional - DHP,  que comprova  a  regularidade do  Contabilista  no termos  do art.28,  da  Resolução CFC

n-o 825/98.

6.4 - OUTRAS COMPROVAçÕES

6.4.1   -   Declaração   elaborada   em   papel   timbrado   e   subscrita   pelo   representante   legal   da   licitante,
assegurando a  inexístência de impedimento legal  para  licitar ou contratar com  a Admmstração.
6.4.2 - Alvará  para funcionamento,  atualizado,  expedido  pela  Prefeitura  Municipa!  da  Sede  da  Empresa,

com  licença  para funcionamento.
6.4.3 - Certidão  Negativa  de Ações Criminais;
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6.4.4 - Certidão Negativa de  lnfrações Trabalhistas;
6.4.5 - Certídão  Negativa de lnfrações Trabalhistas à  Legislação de Proteção à  criança  e ao adolescente;
6.4.6 - Certidão  Negativa de Títulos e  Protestos em favor da entidade.

7 - DO  PROCEDIMENTO  E DO JULGAMENTO

7.1  -  O  licitante  deverá  se  apresentar  para  o  credenciamento junto  ao  pregoeiro,  obrigatoriamente  na
hora    antes   do    horário   marcado   para    abertura   da   sessão,    por   seu    representante,    munido   dos
documentos,  no horário e local  indicados no preâmbulo, quando será  aberta  a sessão de processamento
do  Pregão,  observada  a tolerância  de 5  minutos para o credenciamento dos interessados.

7.2  - Após os  respectivos  credenciamentos,  os  licitantes  entregarão  ao  Pregoeiro  a  declaração  de  pleno
atendimento aos  requisitos  de  habilitação,  de  acordo  com  o  estabelecido  no Anexo Vl  e,  em  envelopes
separados, a  proposta de preços e os documentos de habilitação.

7.2.1  -  lniciado  o.processo,   ultrapassado  o  horário  indicado  neste  instrumento  convocatório  para   o
credenciamento,  não será  permitida  a admissão de  novos  participantes no certame.

7.3  -  A  anílise  das  propostas  pelo  Pregoeiro  visará  ao  atendimento  das  condições  estabelecidas  neste

Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as  propostas:

a)  cujo objeto  não atenda as especificações,  prazos, quantitativos e condições fixadas  no Edital,.

b)   que   apresentem    preços   simbólicos,   irrisórios,   inadequados   ou   de   valor   zero,   ou   que   sejam
considerados inaceitáveis e incompatíveis com o objeto do certame.

7.3.1   -   No  tocante   aos   preços,   as   propostas   serão   verificadas   quanto   à   exatidão   das   operações
aritméticas  que  conduziram  ao  valor orçado,  procedendo-se  às  correções  no  caso  de  eventuais  erros,
tomando-se   como   corretos   os   preços   unitírios.   As   correções   efetuadas   serão   considerôdas   para
apuração do valorda  proposta.

7.3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas  propostas das demais licitantes.

7.4 - As  propostas  não  desclassificadas serão selecic)nadas  para  a  etapa  de  lances,  com  observância  dos

seguintes critérios:

a)  Seleção  da  proposta  de  menor  preço  unitário  e  das  demais  com  preços  até  10%  (dez  por  cento)
superiores àquela;

b)  não  havendo  pelo  menos  3  (três)  preços  na  condição  definida  na  ali'nea  anterior, serão  selecionadas
as  propostas  que  apresentarem  os  menores  preços,  até  o  máximo  de  3  (três).  No  caso  de  empate  nos

preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

7.4.1 - Para  efeito de seleção será considerado o  preço total  do lote.
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75 - O  Pregoeiro convidará  individualmente os autc)res  das  propostas  selecionaclas a formular lances de

forma  sequencial,  a  partir do  autor da  proposta  de  maior preço  e  os  demais  em  ordem  decrescente  de
valor,  decidindo-se  por meio de sorteio no caso de empate de preços.

7.5.1  -  A  licitante  sorteada  em  primeiro  lugar  poderá  escolher  a  posíção  na  ordenação  de  lances  em
relação aos demais empatados,  e assim sucessivamente até a definição completa  da ordem  de  lances.

7.6  -  Os  lances  deverão  ser  formulados  em  valores  distintos  e  decrescentes,  inferiores  à  proposta  de
menor preço,  observada  a  redução  mínima  entre  os  lances  de 1%  (um  por cento),  aplicável  inclusive em
relação ao  primeiro. A aplicação do valor de  redução mínima  entre os  lances, incidirá  sobre o preço total

doitem.

7.7  - A etapa  de  lances será  considerada  encerrada  quando  todos  os  participantes  dessa  etapa  declinar
da formulação de lances.

7.8 -  Encerrada  a  etapa  de  lances,  serão  classificadas as  propostas  selecionadas e não selecionadas para
a   etapa   de  lances,   na  ordem  crescente  dos  valores  globais,   considerando-se   para  as  selecionadas  o
último preço ofertado.

7.9 - O  Pregoeiro  poderá  negociar com o autor da  oferta  de menorvalor com vistas à  redução do  preço.

7.iO   -   Após   a    negociação,    o    Pregoeiro   examinará    a    aceitabilidade    do    menor   preço,    decidindo

motivadamente a  respeito.

7.10.1  - A aceitabilidade  será  aferida  a  partir dos  preços  de  mercado vigentes  na  data  da  apresentação
das  propostas,  apurados  mediante  pesquisa  realizada  pelo  órgão  licitante,  que  será juntada  aos  autc)s

por ocasião dc) julgamento.

7.11   -  Considerada   aceitável   a   oferta   de   menor  preço,   será   aberto   o   envelope   n9   2   contendo   os
documentos de  habilitação de seu autor.

7.12 - Eventuais falhas,  omissões  ou  outras  irregularidades  nos  documentos  de  habilitação  poderão ser
saneadas  na  sessão  pública  de  processamento  do  Pregão,  até  a  decisão  sobre  a  habilitação,  inclusive
mecliante:

a) substituição e apresentação de documentos,  ou
b) verificação efetuada  por meio eletrônico  hábil  de informações.

7.12.1  -  A verificaçãc)  será  certificada  pelo  Pregoeiro  e  deverão  ser  anexados  aos  autos  os  documentos

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

7.i3  -  Constatado  o  atendimento  dos  requisitos  de  habilitação  previstos  neste  Edital,  a  licitante  será
habilítada e declarada vencedora  do certame.

7.i4  -  se  a  oferta   não  for  aceitável,  ou  se  a  licitante  desatender  as  exigências  para  a   habilitação,  o
Pregc)eiro examinará  a  oferta subseqüente  de menor preço,  negociará  com  o seu  autor,  decidirá  sobre a
sua  aceitabilidade  e,  em  caso  positivo,  verificará  as  condições  de  habilitação  e  assim  sucessivamente,
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até  a  apuração de  uma  oferta  aceítável  cujo autor atenda  os  requisitos  de  habilitação,  caso  em  que será
declarado vencedor.

7.15  -  Se  a   participante  do  certame  for  ME  ou   EPP,   devidamente  comprovado,   a  documentação  de
regularidade fiscal  poderá  ser regularizada  após ser declarada vencedora,  ou  seja,  para  homologaçãc)  e

posterior  contratação,  cc)nfc)rme  Lei  Complementar  n9  123  de  14  de  dezembrc)  de  2OO6,  e  as  demais
regras estabelecidas neste EDITAL.

7.16 - Havendo alguma  restrição  na comprovação da  regularidade fiscal  e trabalhista, será  assegurado o

prazo  de  O5  (cinco)  dias  úteis,  cujo termo  inicial  corresponderí  ao  momento  em  que  o  proponente  for
declarado vencedor do certame,  prorrogável  por igual  períodc),  a  critério da  administração  pública,  para

regularização   da   doc:umentação,   para   pagamento   ou   parcelamento   do   débito   e   para   emissão   de

eventuais  certidões  negativis  ou  positivas  com  efeito  de  certidio  negativa,  de  acordo  com  o Art.  43  da

Lei 123/2006.

7.17  - A  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  item  7.17,  implicará  decadência  do
direito  à  contratação, sem  prejuízo  das sanções  previstas  no  art.  81  da  Lei  no  8.666,  de  21  dejunho  de
1993, sendo facultado i Administração convocar os  lic.itantes  remanescentes,  na ordem  de classificação,

para  a  assinatura do contrato,  ou revogar a  licitação.

8- DO  RECURSO,  DA ADJUDICAçÃO  E DA HOMOLOGAçÃO

8.1  -  No final  da  sessão,  a  licitante  que  quiser  recorrer  deverá  manifestar  imediata  e  motivadamente  a

sua  intenção,  abrindo-se  então o  prazo de 3  (três)  dias  úteis  para  apresentação  dos  rec.ursos,  ficando as
demais  licitantes,  desde  logo,  intimadas  para  apresentar contra-razões  em  igual  prazo,que  começarão a
correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata  dos autos.
8.2 - A ausência  de  manifestação imediata  e  motivada  da  licitante importará:  a  decadência  do direito  de
recurso,  a  adjudicação  do  objeto  do  certame  pelo  Pregoeiro  à  licitante vencedora  e  o  encaminhamento
do processo à autoridade competente para a homologação.
8.3  - lnterposto o  recurso, o Pregoeiro  poderá  reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente
Ínformado à autoridade competente.
8.4 -  Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente
adjudicará  o objeto do certame à  licitante vencedc)ra e homologará o  procedimento.
8.5 - o  recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a  invalidação dos atos  insuscetíveis
de aproveitamento.
8.6 -A adjudicação será feita observando o critério de julgamento do menor preço.

9 - DA ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS

9.1- DAS CONDlÇÕES  PARA A ASSINATuRA:

9.1.1  -  Homologado  o  resultado  da   licitação,   os  fomecedores  classificados  serão  convocados   para

assinar a  ata  de  registro  de  preços,  dentro  do  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  que  poderá  ser prorrogado

uma  vez,  por  igual  período,  quando  solicitado  pelo  fornecedor  e  desde  que  ocorra  motivo  justificado

aceito  pelo  Município  de Valente -  Bahia.
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9.1.2 - Serão também convocados a subscrever a ata as empresas que aceitarem  cotar os produtos com

preços iguais ao  do  licitante vencedor na sequência da  classific.ação do certame, de acordo com  o Art.  9,
inciso l,  do Decreto n9 7.892/2013.

9.1.3  -  Í  facultado  à  administração,  quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no

prazo  e  condições  estabelecidos,  convocar os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para
fazê-lo em igual  prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

9.1.4 - A  recusa  injustificada  de fornecedor classific.ado  em  assinar a  ata,  dentro  do  prazo  estabelecido

neste artigo, ensejará  a  aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

9.2 - DO  PRAZO  DE VALIDADE:

9.2.1  -  O  prazo  de validade  da  ata  de  registro  de  preços  não será  superior a  12  (doze)  meses,  incluídas

eventuais  prorrogações,  conforme o inciso  lll  do § 39 do art. 15 da  Lei n9 8.666, de  1993.

9.3  -  DA  REVISÃO  E DO  CANCELAMENTO  DOS  PREçOS  REGISTRADOS:

9.3.1  -  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preços

praticados  no  mercado  ou  de fato que eleve o custc) dos produtos registrados,  cabendo  ao  Município de
Valente/BA  promover  as  negociações  junto  aos  fornecedores,  observadas  as  disposições  contidas  na

ali'nea  "d"  doinciso  ll  do  caputdo  art.  65  da  Lei  n98.666,  de  1993.

9.3.2  -  Quando   o   preço   registrado  tornar-se  superior  ao   preço   praticado   no   mercado   por  motivo

superveniente,  o  Município  de  Valente/BA  convocará  os  fornecedores  para  negociarem  a  redução  dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

9.3.3  -  Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado

serão liberados do compromisso assumido, sem  aplicação de  penalidade.

9.3.4  -  A  ordem  de  c.lassificação  dos  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  de

mercado observará  a classificação original.

9.3.5 - Quando o  preço de mercado tornar-se superior aos  preços  registrados  e o fornecedor não  puder

cumprir o compromisso, o Município de Valente/BA poderÍ:

a)   liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra  antes  do  pedido  de

fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a veracidade  dos  motivos  e  comprovantes

apresentados; e

b)  convocar os demais fornecedores  para  assegurar igual  oportunidade de negociação.

9.3.6 -  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  Município de Valente/BA  deverá  proceder à  revogação  da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis  para obtenção da contratação mais vantajosa.
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9.3.7 - O registro  do fornecedor será cancelado quando:

a)  descumprir as condições da ata de registro de preços;

b)  não  subscrever  o  instrumento  contratual  nc)  prazo  estabelecido  pela Administração,  sem justificativa

aceitável;

c)  não  aceitar reduzir o seu  preço  registrado,  na  hipótese deste se tornar superior àqueles  praticados no

mercado;ou

d) sofrersanção  prevista nos incisos lll  ou  lVdo caputdoart. 87 da  Lei  n9 8.666, de1993, ou  no art. 79da

Lei  n9  10.520,  de  2002.

9.3.8 - O  cancelamento do registro de preçc)s  poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito   c)u   força    maior,    que    prejudique   o   cumprimento   da    ata,    devidamente   comprovados   e

justificados:

a)  por razão de lnteresse público; ou

b)  a pedido do fornecedor.

10 - DOS  PRAZOS,  DAS CONDlçÕES E  ENTREGA  DO  OBJETO  DALICITAçÃO

iO.1  -  O  prazo  de  execução  do  objeto  será  c)  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços,  e  nas
mesmas condições estabelecidos neste instrumento convocatório,  podendo o prazo ser prorrogado  uma
vez,  por  igual  período,  quando  solicitado  pelo fornecedor  e  desde  que  ocorra  motivo justificado  aceito

pela  administração.

10.2  -  Em   caso  de  serviços,  e  sendo  proponente  vencedora  situada  fora  do  Município  de  Valente  -
Bahia, deverá  disponibilizartodos os equipamentos e funcionários  para  realização dos serviços licitados;

10.3   -   o   pagamento   fica   condicionado   à   apresentação   de   relatório   que   será   apresentado   pe!o
Contratado  à  Fiscalização.

10.4 -Afornecedora ficará obrigada  a entregar os produtos objeto desta  licitação  na  Sede do Município

de  acordo  com  a  relação  do  Anexo  lll,  observando  o  horário  de  funcionamento  dos  estabelecimentos

imediatamente após  a  requisição  do(a)(s)  Secretário(a)(s)  ou  responsíveis  de  acordo  com  as  normas  de

segu'rança determinadas.

10.5   -   Considerar-se-á   o   prazo   Máximo   de   48   (quarenta   e   oito)   horas   após   a   solicitação   da

CONTRATANTE   para   que   os   produtc)s   sejam   entregues   pelos   fc)rnecedc)res   nas   diversas   unidades

municipais.

10.6   -   A   empresa    que    não    obedecer   ao    referido    prazo   terá   seu    contrato    de   fornecimento
imediatamente  rescindido e sofrerá  as punições estabelecidas neste edital  e no Art. 87 da  Lei 8.666/93.

iO.7  -  Entregar  os  produtos  de  acordo  com  as  normas  de  segurança  determinadas  pelo  seu  órgão
fiscalizador responsável.
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11 - DAS CONDlçÕES DOS MATERIAIS EDA FISCALIZAçÃO.

11.1  -  Os  produtos  deverão  obedecer  as  prescrições  e  exigências  contidas  nas  especificações  deste
Edital,  bem como todas e quaisquer normas ou  regulamentações intrínsecas ao tipo de fomecimento.

11.2  -  Os  produtos  deverãc)  vir  lacrados,  de  forma  a  proteger  os  materiais  da  ação  da  luz,  poeira  e
umidade, 5endo que,  nos casos  de  as embalagens apresentarem  violência  de  qualquer espécie,  deverão

ser substituídas pelo fornecedor, ainda  na fase de inspeção/recebimento.

11.3 - Na  embalagem  dos  produtos, salvo  regulamentações  ou  exceções  específicas  comprovadamente
de prática  usual  do mercado,  deverão constar as datas de validade e fabricação,  bem  como as  condições
de  estocagem, faixa  de temperatura,  umidade,  limites  e  posições  de  armazenamento,  exposição a  raios
solares e demais recomendações do fabricante.

11.4  -  Quanto  is   embalagens  dos   produtos,   quando   necessário,   devem  ser  consideradas  inclusive

aquelas  extras  necessírias  para   proteção  durante  os   procedimentos  de  embarque,   desembarque  e
transporte.

11.5  -Quando  se  tratarem   de  produtos   que   possuam   data  de  validade,   os  itens  entregues  a   este
município,  na data  da entrega, deverão  possuir pelo menos 75% de vida  útil.

ii.6 - Quaisquer irregularidades, tanto de vícios/defeitos nos  produtos,  como  nos  prazos  e  quantidades
de fornecimento, deverá ter sua correção no  prazo máximo de O3  (três) dias úteis.

ii.7 -A entrega  de todos os produtos objeto desta  licitação serão fiscalizados  pela  Prefeitura,  através de

prepostos  credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prepostos  livre  acesso
aos  locais  de entrega  dos mesmos,  e tudo facilitar para  que  a fiscalização  possa  exercer integralmente a
sua função e com ela entender-se diretamente sobre os assuntos ligados aos produtos contratados.

11.8 - A entrega de todos os produtos obj'eto desta  licitação deverá ser realizada  num prazo máximo
de 48  (quarenta  e oito)  horas,  contados  a  partir da  data  do  recebimento  do  documento  de  Solicitação
de  Produto/Material  encaminhada  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde  deste,  de  maneira  a  garantir o
funcionamento   dos   serviços   das   Unidades   de   Saúde   deste   Município,   e   o   seu   nãc)   cumprimento
implicará  nas  penalidades  elencadas  neste  Edital  e  na suspensão  imediata  do  c.ontrato  de fornecimento

com  este município de Valente-Bahia.

11.9  -  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  o  fornecedor  dos  produtos  serão  sempre  por  escrito.

Quando   por  necessidade   ou   conveniência   da   entrega,   houver   entendimentos   verbais,   estes  serão
confirmados por escrito dentro do prazo de O2 (dois) dias após os mesmos.

11.1O - Afiscalização  poderí  aplicar sanções e multas ao fornecedor,  nos termos deste edital,  bem como
examinar, a qualquertempo, a documentação da  contratada.

11.11  -  Se  a  qualquer  tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de  trabalho  da
empresa  são  ineficientes  ou  inadequados  à  execução  do  contrato,  à  segurança  dos  trabalhos,  ou  do

público  e/ou  o  ritmo  requerido  para  a  realização  dos  trabalhos,  poderá  exigir que  a  empresa  aumente
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sua  segurança,  eficiência   e  qualidade  de  modo  a   assegurar  o  cumprimento   do  contrato.  Ainda   que
ocorra  caso  fortuito  ou  de  força  maior  c)u  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da   Prefeitura,  a

Fiscalização  poderá  exigir que  a  contratada  intensifique  a  execução  dos trabalhos,  inclusive  em  horário

extraordinário, a fim  de garantir a  conclusão da  entrega  no  prazo preestabelecido.

11.12  -  A  fiscalizaçãc)   da   Prefeitura   não   dmnui   nem   exclui   a   respohsabilidade   da   comratada   pela

qualidade e correta  entrega  dos produtos.

11.13 - Competirá  ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato,  na forma do
art.  154  da  lei  Estadual  9.433/05,  bem  assim  receber  o  objeto  segundo  o  disposto  no  art.  161  da  Lei
Estadual 9.433/05,  competindo ao servidor ou  comissão designados,  primordialmente:
a)   anotar,   em   registro   próprio,   as  ocorrências   relativas   i   execução   do  contrato,   determinando   as

providências necessárias à correção das falhas observadas,.
b)    transmitir    ao    contratado    instruções    e    comunicar    alterações    de    prazos    e    cronogramas    de
execução,quando foro caso;
c)  dar imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação

financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar a
imposição de sanções ou a  rescisão contratual;
d)  adotar, junto a terceiros, as  providências necessárias  para a  regularidade da  execução do contrato;
e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução  já   realizada,   emitindo   a
competente habilitação para  o recebimento de pagamentos;
f)  esclarecer prontamente  as dúvidas  da  contratada, solicitando  ao setor competente  da  Administração,
se necessário,  parecer de especialistas;

g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central  de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios,.
h)   fiscalizar   a   obrigação   da   contratada   de   manter,   durante   toda    a   execução   do   contrato,   em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na
licitação, bem como o  regular cumprimento das obrigações trabalhistas e  previdenciárias, se for o caso;
i)  ordenar a  imediata  retirada,  de suas  dependências,  de  empregados  da  contratada,  cuja  permanência
seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva

conta   da   contratada,   quaisquer  ônus  decorrentes  das   leis  trabalhistas  e   previdenciárias,   bem   como

qualquer outra que tal fato imponha;
j)   solicitar  da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacionados   com   a
execução do contrato.

ii.14 - A ação  ou  omissão, total  ou  parcial,  da fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de
total responsab"idade na execução do contrato.

12 - DA FORMA DE  PAGAMENTO E DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

i2.i  -  o   pagamento  serí  efetuado  mensalmente,  após  o  recebimento  dos  produtos  objeto  desta
licitação,  contados  da  apresentação da  nota fiscal/fatura  no  protocolo da Secretaria  responsável,  à vista
do respectivoTermo de  Recebimento Definitivo do Objeto ou  Recibo.

i2.2 - Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legislação
ordinária  conforme variação de mercado.
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12.3 -No  § 2O doArtigo7Odo  DECRETO  N9 7.892, de 23 dejaneirode 2013  determina  que: Na  lic:itação

para  registro de  preços  não é  necessário indicar a  dotação orçamentária,  que somente será  exigida  para
a formalização do contrato ou outro instrumentc)  hábil.

13 - DA CONTRATAçÃO

13.1  -  O  referido  Contrato  constante  no  anexo X,  no  presente  pregão,  poderá  ser substituído  pela  Nota

de Empenho, Autorização de  Fornecimento,  Ordem  de Serviço ou 'instrumento equivalente.

13.1.1  -  A  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preço  não  gera  obrigação  imediata  do  fornecimento  do

objeto  desta  licitação,  devendo  esta  ser  precedida  de  ordem  de fornecimento  especificando  objeto,

quantidade  evalor, de àcordo com  os itens doAnexo lll  deste Edital.

13.1.2   -   Se,   por   ocasião   da   formalização   do   contrato,   as   certidões   de   regularidade   de   débito   da
Adjudicatária  perante  o Sistema  de Seguridade Social  (lNSS),  o  Fundo  de  Garantia  porTempo  de Serviço

(FGTS)  e a  Fazenda  Nacional,  estiverem  com os prazos de validade vencidos, o órgão  licitante verificará a
situação  por meio  eletrônico  híbil  de  informações,  certificando  nos  autos  do  processo  a  regularidade  e
anexando   os  documentos  passíveis  de   obtenção  por  tais  meios,  salvo   impossibilidade   devidamente

justificada.

13.1.3  -  Se  não  fc)r  possível  atualizá-las  por  meio  eletrônico  hábil  de  informações,  a  Adjudicatária  será

notificada  para,  no  máximo  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  comprovar a  situação  de  regularidade  de  que
trata  c)  subitem  anterior,  mediante  a  apresentação  das  certidões  respectivas,  com  prazos  de  validade
em vigência, sob pena  da contratação não se realizar.

13.2  -  A  adjudicatária   deverá,   no  prazo  de  5  (cinco)  dias  corridos  contados  da   data  da  convocação,
comparecer a  Divisão  de  Licitação,  Contratos  e  Compras,  situada  a  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  Centro
VALENTE(BA)  no horário dassh às  12h, das 14h às17h-para assinarotermo de contrato.

13.3  - Quando a  Adjudicatária,  convocada  dentro  do prazo  de validade  de sua  proposta,  não  apresentar

a  situação  regular  de  que trata  o  subitem  12.1.1  deste  item  X",  ou  se  recusar a  assinar o  contrato  (ou
retirar  o  instrumento  equivalente),  serão  convocadas  as  demais  licitantes  classificadas,  para  partícipar

de nova sessãc) pública  do Pregão, com vistas à celebração da contratação.

i3.3.1  -   Essa   nova  sessão  será   realizada   em   prazo   não  inferior  a  O8  (oito)   dias  úteis,   contados   da

divulgação  do  aviso.

i3.3.2  -  A  divulgação  do  aviso  ocorrerá  por  publicação  no  Diário  Oficial  da   União  e  do  Município,  site

www.diariooficialba.com.br.br, www.folhadoestado.net e no Jornal  Periódico Folha  do Estado.

i3.3.3   -   Na   sessão,   respeitada   a   ordem   de   classificação,   observar-se-ão   as   disposições   deste   ato
convocatório.

14 -  DAS  SANçÕES  PARA O  CASO  DE  INADIMPLEMENTO

14-.1- Serão observadas as disposições do Capítulo  lV da  Lei  N. 8.666/93.

Praça Getú1io  Vai.gas. iiO O 1. Centi.o.  Valente -BA- CEP 48,890-000  - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETO[l DE LICITAçõES E CONTFIATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

15 - DA GARANTIA CONTRATUAL

15.1 - Não será exigida  a  prestação de garantia  para a  contratação  resuftante desta  licitação.

16 - DAS  PENALIDADES

16.1 A Hcitante vencedora  que descumprirem  quaisquer das cláusulas ou condições  do  presente  Pregão,
ficará sujeita  às penalidades previstas no art. 7O  da  Lei  Federal  NO  10J;20AOO2,  bem  como,  às  do AnL 86
e 87,  da  Lei  Federal  NO 8.666/93, quais sejam:

a)  Multa  de 5%  (cinco  por cento) sobre o valor do  homologado, por atraso injustificado na  execução  dos
serviços ou  entrega dos bens, sem  prejuízo das demais penalidades previstas na  Lei  NO iO520AOO2;

b)   Pela   inexecução  total  ou   parcial   do  contrato,   a  Administração   poderí  garantida   a   prévia   defesa,
aplicar as seguintes sanções:

b.1) Advertência;

b2  Mufta  de até 5% (cinco por cento) sobre o valor homologado;
b.3)    Suspensão    temporária    de    participação    em    licitação    e    impedimento    de    contratar    com    a
Administração  Municipal, por prazo não superior a 2 (dois) anos,.

b.4)  Declaração de inidoneidade para  licitar e contratar com  a Administração  Pública  em todos os  níveis,

enquanto  perdurarem  os motivos determinantes  da  punição ou  até que seja  promovida sua  reabilitação

perante  a  própria  autoridade  que  apHcou  a  penalidade,  reabilitação  ciue  será  concedida  sempre  que  o
contratado  ressarcir  à  Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após  decorrido  o  prazo  da  sanção
aplicada com base na alínea anterior.

17 - DAS  DISPOSlçõES  FINAIS

i7.1  - As  normas  disciplinadoras  desta  licitação  serão  interpretadas  em  favor  da  ampliação  da  disputa,

respeitada  a  igualdade  de  oportunidade  entre  as  licitantes  e  desde  que  não  comprometam  o  interesse

público, a finalidade e a segurança da  contratação.

172  -  Das sessões  públicas  de  processamento  do  Pregão serão  lavradas  atas  circunstanciadas,  a  serem
assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos  licitantes pre5entes.

17.3-  Toclos  os  documentos  constantes  nos  envelopes  Ol  e  O2  serão  rubricados  pelo  Pregoeiro,  pelos
membros da  Comissãc)  e  pelos licitantes  presentes, se assim  desejarem.

17.4      -      O       resultado      do       presente       certame      será       divulgado       no      sfte      da       Prefeitura
www:liai.iooficialbaJ=omJJrbr, wwwfolhadoestadomet e no Jomal Periódico Folha do Estado.

17i - Os demais atos pertinentes a  esta licitação, passWeis de divulgação, serão publicados no
www.folhadoestado.net e no Jomal Periódico Folha do  Estado.

17.6  -  Os  envelopes  contendo  os  documentos  de  habilitação  das  demais  licitantes  ficarão  à  disposição

para  retirada  na  Comissão  de  Licitações,  Contratos  localizada  a  Praça  Getú1io  Vargas,  n9  01,  Centro  -
VALENTE (BA), após a celebração do contrato.

i7.7 - Até  2  (dois)  dias  úteis  anteriores  à  data  fixada  para  recebimento  das  propostas,  qualquer  pessoa

poderá solicitar esclarecimentos,  providências ou impugnar o ato convocatório do  Pregão.

Pi.aça Getúlio Vargas. nO O l. Centi.o.  Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITuRA  MUNICIPAL DE VALENTE

SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

17.7.1 - A petição será  dirigida  à  autoridade subscritc)ra do  Edital, que dec:idirí  no  prazo de até 1 dia  útil,

anterior à  data fixada  para  recebimento das  propostas.

17.7.2  -  Acolhida  a  petição  contra  o  ato  convocatório,  será  designada  nova  data  para  a  realização  do
certame.

17.8 - Cópias  do  Edital  e seus anexos serão  obtidos  no  Munici'pio  de Valente -  Comissão  Permanente de
Licitação,  Praça  Getúlio Vargas,  n9 01, Centro, Valente-Ba.

i7.9-  os   casc)s   omissos   do  presente   pregão  serão  solucionados  pelo   Pregoeiro   e   pela   Comissão  de
Licitação.

17.9.1-Não  serão  aceitos  os  questionamentos,  recursos,  dirigidos  a  esta  comissão  por  via  eletrônic.a,

FAX,  E-MAIL,  DENTRE  OUTROS. Somente  serão  analisados  e  respostados  ou  questionamentos,  recursos

e duvidas protocolados pessoalmente.

17.10 - lntegram o presente Edital:

Anexo  I - MODELO  DA CARTA  DE CREDENCIAMENTO

Anexo  ll - MODELO  DE CARTA DE APRESENl-AÇÃO  DOS  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO

Anexo  lll - PLANILHA ORçAMENTÁRIA/TERMO  DE  REFERÍNCIA

Anexo  lV- MODELO  - PADRÃO  DE  PROPOSTA COMERCIAL

Anexo V- DECIARAÇÃO  DE  FATOS  IMPEDITIVOS

Anexo VI - DECLARAçÃO  DE ACEITAÇÃO  DE TODAS AS  CONDlçÕES  DO  EDITAL

Anexo    Vll    -    DECLARAçÃO.DE    CUMPRIMENTO     DO     DISPOSTO     NO     INCISO    XXXlll,    ART.    7g     DA

CONSTITUlçÃO  FEDERAL

Anexo Vlll - MODELO  DA DECLARAçÃO  DE MICROEMPRESA/EMPRESA DE  PEQuENO  PORTE

Anexo  lX- MINUTA DA ATA DE REGISTRO  DE PREÇOS J2017
Anexo X- MINUTA DE CONTRATO

Anexo Xl - RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

i7.ii    -    para    dirimir    quaisquer    questões    decorrentes    da    licitação,    não    resoMdas    na    esfera
adm"strativa, serí  competente o foro da  Comarca do  Município de VALENTE - Bahia.

VALENTE-BA, 04 de agosto de 2017.

JEFFERSON  DE OLIVEIRA SOUZA

Presidente da Comissão de Licitação

Pi.aça Getú1io  Vai.gas.  nO O l. Centro.  Valente -BA- CEP 48.890-000  - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

ANEXO  l

MODELO  DA CARTA DE CREDENCIAMENTO

A Comissão  Permanente de Licitação da  Prefeitura Municipal  de Valente-Ba.

Através  do  presente  instrumento,  c.onstituímos  o  Senhor(a)

Carteira  de  ldentidade  nO

portador  da
expedido  pela                  ,  devidamente  inscrito  com  o  CPF  nD

residente  e  domiciliado

de representante  legal  da  empresa

na  qualidade

como   mandatário a  quem outorgamos

amplos   poderes   para   praticar  todos   os   atos   relativos   ao   procedimento   licitatório   indicado   acima,

conferindo-lhe   poderes   para:   apresentar   proposta   de   preços,   formular   ofertas   e   lances,   interpor

recursos   e   desistir  deles,   contra-arrazoar,   assinar  contratos,   negociar   preços   e   demais   condições,

c.onfessar,  firmar  compromissos  ou  acordos,  receber  e  dar  quitação  e  praticar  todos  os  demais  atos

pertinentes ao certame e etc.

Nome do representante  legal  e/ou  da  PROPONENTE

Número do CNPJ e/ou CPF/RG.......

r,raça Getúlio  Vai.gas.  nO O1. Centi.o.  Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MuNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

Pregão Presencial N9 08-046/2017

Processo Administrativo N9 343/2017

ANEXOll

MODELO  DE CARTA DEAPRESENTAçÃO  DOS  DOCuMENTOS DE  HABILITAçÃO

A Comissão Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

Prezados senhores:

Em  cumprimento  ao  disposto  no  Edital,  estamos  encaminhando  toda  a  documentação  necessária  à

habilitação    jurídica,    qualificação   técnica,    qualificação    econômico-financeira    e    regularidade    fiscal,

conforme determinado no item Vl - HABILITAÇÃO do referido edital.

Nome do representante  legal  e/ou  da  PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG......

Praça Getúlio Vargas. nO Ol. Centro.  Valente -BA- CEP 48.890-000 -  FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pregão Presencial N9 08-046/2017

Processo Administrativo N9 343/2017

ANEXOlll

PLANILHA ORçAMENTÁRIA/TERMO  DE REFERÍNCIA

A Comissão Permanente de Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

Objeto:     Eventual     contratação     de     empresa     para     fornecimento     de     Materiais     Odontológicos,

Medicamentos,   Soluções   e   lnsumos   Hospitalares   destinados   a   atender   a    Demanda   da   Secretaria

Municipal  de Saúde de Valente - Bahia,  conforme Especificações constantes no  Edital  e seus Anexos.

1. JuSTIFICATIVA

Justificamos  o  pedido  do  objeto  em  razão  da  necessidade  dos  itens  licitados,  para  manutenção  dos

serviços   básicos   de  saúde   do   Hospital   Municipal   deste,   e   das   Unidades   de   Saúde   do   município  de

Valente-Ba.

Pela  natureza  do  objeto  e  a  urgência  que  lhe  é  peculiar,  optou-se  pela  utilização  do  pregão  na  forma

presencial.

2.  ESPECIFICAçÕES TÍCNICAS

Seguem  em  anexo  descrição  detalhada  do  objeto,  características  que  propiciam  tanto  a  formulação  de

propostas  de  preços  pelas  empresas  como  também  o  julgamento  objetivo  da  melhor  proposta  e  a
conferência   na   entrega   da   mesma,  tarefas   realizadas   por  parte   da   Administração.   A   natureza   do

fornecimento será  por Lote.  Estão descritas  normas técnicas e  padrões  de  qualidade  obrigatórios para  o

c)bjeto  a ser adciuirido.

2.1.  Prazo, local  e condições de entrega ou execução.

A   entrega   do   objeto   deverá   ser  feita   em   até   48   (quarenta   e   oito)   horas,   conforme   Ordem   de

Fornecimento,  com  entrega  na  Sede  e  Zona  Rural,  onde  haverá  servidor  designado  pelas  Secretarias

Responsáveis    para    recebimento,   fiscalização    da    execução   do    objeto   e   valores    contratados   em

conformidade  com  as  exigências  do  edital,  onde  o  fiscal  verificará  a  procedência  das  peças  entregues

comprovando a  qualidade das  mesmas  e  registrará todas as oc.orrências  e  as deficiências verificadas  em

relatório. A entrega do objeto será conforme a  necessidade das secretarias solicitantes.

2.2. Prazo e condições de garantia

Agarantia  deverá serde  no  mínimo O3  (três)  meses paratodos os  itens,  a  contarda  data  de  entrega  do

material.

l)raça Getúlio  Vai.gas.  nO O I. Centi.o.  Valentc -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
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SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúljo.Vargas,  Ol  -  Valente  -  Ba
cNPJ  -  1'3.845.896/OOOi-51
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7.  SANÇÕES

Serãc)  observadas  as  disposiS`Õ.es  do  Capítulo  lV da  Lei  N.  8.666/93

8.  CONDlçÕES GERAIS

lntegram  a  Minuta,'o  edital  do  Pregão  convocatório  e  as  propostas  prévias  das  empresas  para

abertura do certame.

Para  consulta  e  c.onhecimento  dos  interessados,  o  protocolo  do  Edjtal  permanecerí  disponível

na  sala  do  setor  de  Licitações  da  Prefeitura  Municipal  de  Valente  -  Ba,  Sede  Administrativa,  cuja  cópia

poderí ser obtida através de  requerimento dirigido à Comissão  Permanente de  licitação.

o    procedimento    licitató_rio    que    dele    resultar   obedecerá    integralmente    a    Lei    Federal    n9

1O.520/2OO2,   de   17.O7.2OO2,   Decretos   nç'   3.555,   de   O8/08/2000   e   n9   7.892,   de   23/01/2013,   Lei

complementar   nO   123/2OO6,   coli   suas   alterações   e   as   demais   regras   estabelecidas   neste   EDITAL,

aplicando-se,  subsidiariamente,  a  Lei  n9  8.666,  de  21.06.1993  atualizada  pela  Lei  n9  8.883/94  e  pelas

demais normas e condições estabelecidas no edital,

VALENTE, 04 de agosto de 2017.

JEFFERSON  DE OLIVEIRA SOUZA

Presidente da Comissão de Licitação

Praça Getú!io  Vargas. nO O l _ C'enti.c).  Valelitc -BA- CEP 48.89()-000 - FF: 75) 3263-2600 / 3263-2O78
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  Ol  - Valente  -Ba
cNPJ  -  13:845.896/OOO1-51

Pregão Presencial  N9 08-046/2017

Processo Administrativo N9 343/2017

ANEXOIV

MODELO -  PADRÃO  DE  PROPOSTA COMERCIAL

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

Objeto:     Eventual     contratação     de     empresa     para     fornecimento     de     Materiais     Odontológicc)s,

Medicamentos,   Soluções   e   lnsumos   Hospitalares   destinados   a   atender   a   Demanda   da   Secretaria

Municipal  de Saúde de Valente - Bahia, cc)nforme  Especificações constantes  no Edital  e seus Anexos.

lTEM DESCRlÇÃO MARCA UNID QTD RS  UNIT. RS TOTAL

XX y:XXX ylxxxxx \'.\\ \.\'\ \\\\' \\\,\' yV\X
XX \'.\.\' \ \\'\ \'.\ \' .\\\\\.\ .\ \\'.\ \ \',\ \ y:W\X

A proposta  de  preço  apresentada  neste  edital  deve  incluir todos  os  custos  e  despesas, tais como  c.ustos

diretos   e    indiretos    (inclusive   tributos,    encargos    soc'iais    e   trabalhistas,    contribuições    parafiscais,

transporte,  seguro,  insumos),  além  de  quaisquer outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do  objeto

desta  Licitação.

VALORTOTAL: RS _.               ,_ (

PRAZO  DE  EXECUÇÃO  DO OBJETO: Conforme  Edital.

CONDlçõES DE PAGAMENTO: Conforme Edital.

-__ de

Nome do representante legal  e/ou  da  PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG......

Praça Getú1io  Vai.gas. nO Ol.  Centi.o.  Valente -BA- CEP 48.890-000 -  FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pregão Presencial N9 08-046/2017

Processo Administrativo N9 343/2017

ANEXO V

DECLARAÇÃO  DE  FATOS IMPEDITIVOS

A Comissão Permanente de Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

(nc)me     da     empresa),     inscrita     no     CNPJ     n9                     ,     sediada                         (endereço

completo)_ _ declara  sob  as  penas  da  lei  estar ciente  da  c)brigatoriedade  de  declarar ocorrências

posteriores   e   que   até   a   presente   data   inexistem   fatos   impeditivos   à   sua   habilltação   no   processo
licitatóric)  a  ser  realizado  pelo  Município  de  Valente    referente  ao  Pregão  Presencial  n9  O8-046/2017  e

Processo Administrativo  n9  343/2017,  relativo  i  Eventual  contratação  de  empresa  para fornecimento

de Materiais Odontológicos,  Medicamentos, Soluções e lnsumos  Hospitalares destinados a  atender a

Demanda  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de Valente  -  Bahia,  conforme  Especificações  constantes

no  Edital e seus Anexos.

__ de

Nome do representante legal e/ou da  PROPONENTE

Número  do CNPJ  e/ou  CPF/RG......

pldLa Getuilo vaigü  ml  Cen11O  Valente_B"EP 48 89"00 - FF  (75) 3263-260§OA/u3ãã
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE

SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
cNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pregão Presencial N9 08-046/2017

Processo Administrativo N9 343/2017

ANEXO VI

D ECLARAçÃO

A Comissão Permanente de Licitação da  Prefeitura Municipal  de Valente-Ba.

Declaramos  para  os  devidos fins  a  aceitação  de todas  as  condições  deste  edital  e  da

contratação  e  a  realização  da  licitação  não  implica  necessariamente  em  contratação  pelo  município,  o

qual  poderá  revogar ou anular o certame, bem como contratar ou  não o objeto da  licitação.

-__ de

Nome do representante legal e/ou  da  PROPONENTE

Número  do CNPJ  e/ou  CPF/RG..............................
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
cNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pregão Presencial  N9 08-046/2017

Processo Administrativo N9 343/2017

ANEXOVII

DECLARAçÃO  DE CUMPRIMENTO  DO  DISPOSTO  NO  INCISO XXXlll,ART.  79  DA CONSTITulçÃO

FEDERAL

A Comissão  Permanente de  Licitação da  Prefeitura Municipal  de Valente-Ba.

inscrita  no  cNpJ  no por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)

portador   da   Carteira   de   ldentidade   nO

devidamente  inscrito  com  o  CPF  no

expedido   pela

declara   para  fins   dc)  disposto   nc)  inciso

XXXlll,  art.  79  da  Constituição  Federal  de  1.988  (Lei  n9  9.854/99),  combinado  com  o    art.  27,  da   Lei  n9

8.666,  de 21  de junho de 1993,  que  não emprega  menor de dezoito  anos em trabalho noturno,  perigoso

ou   insalubre   e   não  emprega   menor  de  dezesseis  anos  em   qualquer  trabalho,  salvo   na   condição  de

aprendiz.

de

Nome do representante legal  e/c)u da  PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG......
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PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlío Vargas,  01  - Valente -  Ba
cNPJ  -  13,845.896/0001-51

Pregão Presencial N9 08-046/2017

Processo Administrativo N9 343/2017

ANEXO VIII

MODELO  DA  DECLARAÇÃO  I)E  MICROEMPRESA/EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE

(se for o caso)

A Comissão  Permanente de Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

A   Empresa estabelecida   na

privado,       inscrita       no       CNpJ       sob       no

(endereço   completo),   pessoa   jurídica   de   direito
neste      ato      representada      pelo      Sr9

(representante/sócio/procurador),   portador   da   Carteira   de   ldentidade   nO

expedido  pela                   ,  devidamente  inscrito  com  o  CPF  nO                     ,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,

Vem:

DECIARAR  para  os  devidos fins  que  na  presente  data  sob  as  penas  da  lei,  sem  prejuízo  das  sanções  e

multas  previstas  neste  ato  convocatório,  que  a  empresa  acima  se  encontra  enquadrada  nos termos  da

Lei  Complementar  nO  123/O6  de  14/12/2OO6,  que  trata  do  Regime  das  Microempresas  e  Empresas  de

Pequeno   Porte  estando  apta,   portanto  a  sua   participação  no   Pregão  Presencial  N9  08-046/2017  e

Processo Administrativo N9 343/2017, junto ao Município de Valente-Ba.

Nome do representante legal e/ou  da  PROPONENTE

Número do CNPJ  e/ou CPF/RG..,...
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PREFEITURA  MUNIGIPAL  DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
cNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO  IX

MINUTA DA ATÁ DE REGISTRO DE PREçOSJ2017

O  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  instituição  de  direito  Público,  inscrito  no  CNPJ  sob  cNpJ  nO  13.845.896/oooi-

51  com  sede  na  Praça  Getúlic)  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de Valente,  Estado  da  Bahia,  representado

neste   ato   pelo   Sre   Prefeito   Municipal   McJrcos   Adr/'cmo   de   O//'ve/'m   ArcJújo,   portador   do   CP[   nO

56o.6i7.575-49  e  RG  nO  33.454.663  SSP/BA,  residente  e  domic"iado  a  Rua  Dionísio  Mota,  350,  Dionísio

Mora,  Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  autorizado,  considerando  o  julgamento  do  PREGÃO  PRESENCIAL  NO

O8-046/2017  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N9  343/2017,  RESOLVE  registrar  os  preços  para  Eventual

contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  Materiais  Odontológicos,  Medicamentos,  Soluções  e

lnsumos Hospitalares destinados a atender a  Demanda da Secretaria  Municipal de Saúde de Valente -

Bahia,   confcirme   Especificações   constantes   no   Edital   e   seus   Anexos,   conforme   as   especificações

constantes   do   Anexo   lll   da   presente   Ata,   da   empresa   XXXXXXXX,   estabelecida   XXXXXXXX,   Bairro:

XXXXXXXX,   Cidade:  XXXXXXXX,   CEP:  X*XXXXXX, lnscrita   no   CNPJ   sob   ng  XXXXXXXX,   através   do  seu

representante   legal   o(a)   Sr(a).   XXXXXXXX,   `portador(a)   da    Carteira   de    ldentidade    n9   XXXXXXXX,

expedido  por XXXXXXXX  e  CPF  n9  XXXXXXXX,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  com  fundamento

nas  Leis  nO  8.666/1993  e  10.520/2002,  Lei  Complementar nO-  123/2006,  DECRETO  FEDERAL N9 7.892,  de

23   de   janeiro   de   2013,   atendendo   as   condições   previstas   no   ínstrumento   convocatório   _e   em

conformidade com as disposições a seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO - São  partes  integrantes  desta  Ata  como se  nela transcritos  estivessem  o  Edital  do

Pregão  Presencial  n9  08-046/2017  e seus Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa Vencedora  acima  e

demais peças que constituem o Processo Administrativo n9 343/2017.

CLÁUSULA la - DA EXPÍéTATTVA_ D_O _[:ó_RNECWIEN_TO E f:ORMA DE PAGAMENTO:

1.1   -   Esta   Ata   não   obriga   o   MUNICÍPIO   DE   VALENTE   a   firmar   contratações   com   o   FORNECEDOR,

podendo  ocorrer  licitações  específicas  para  os  produtos  registrados,  observada  a  legislação  pertinente,

sendo  assegurada  preferência  de  fornecimento  ao  detentor  do  registro  em  igualdade  de  condições,

além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  c.ontratação,  conforme  as

disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.

1.2- O  preço estimado a ser pago  ao  Fornecedoré  de:  RS_( ),  observada  a  seguinte

forma  de  pagamento: Mensalmente,  através detransferência eletrônica  em  Cheque/Conta  do Credor.

i.3 - Os  pagamentc)s  devidos à  Fornecé,dóra serão  efetuados  no  prazo de.até 30 (trinta) dias  contados

da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser  regularizada  pelo

contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota    Fiscal

descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a  mão de obra.
Praça Getúlio  Vai.gas.  nO O l. Centi.o. Valeme -BA-.CEP i8.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITuRA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
cNPJ  -  13.845,896/OOO1-51

1.4 - A conta  do  Credor  deverí  ser preferencialmente  mantida  em  instituição financeira  idêntica  ao  do
CONTRATANTE.

1.5 - Em  caso  de impossibilidade  do  cumprimento  do item  1.4,  c)  credor ficará  responsável  pelas  custas

dastarifas bancárias em  dec.orrência do pagamento.

i.6 - Os preços acc)rdaclos compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

CLÁUSuLA 23 - b_Õ PEbíóó_D-EiõTRftEüMÍ-NtO:

2.1  -  A  requisição  dos   bens  ou  serviços  :erá  formalizada   pelo   MUNICÍPIO  DE  VALENTE  mediante  a

emissão   de   Ordem    de    Fornecimento,    observadas   as   disposições   contidas    no    Edltal    de    PREGÃO

PRESENCIAL NO o8_o46/2oi7.

2.2  -  O  Fornecedor  registrado  fica  obrigado  a  atender  todos  os  pedidos  efetuados  durante  a  validade

desta Ata de  Registro de  Preços.

cLÁusuLA 33 - Do GERENciAriENTó DA ATA DE REGisTRo DE pREÇos:

3.i  -  o  gerenciamento_de-ste  lnstrumento,  nos  aspec_tos  operaciona!  e  contratual,  caberá  a  Seção  de

Almoxarifado do  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  competindo-lhe:

3.2  -  Notificar  a  empresa  registrada  para  o  fomecimento  dos  produtos,  após  a  emissão  da  Ordem  de

Fornecimento, informado as quantidades a serem  entregues;

3.3   -   Coordenar  as   formalidades   e   fiscalizar  o   cumprimento   das   condições   ajustadas   no   Edital   da

llcitação e na  presente Ata.

CLÁUSuLA 4a -  DO CONTROLE E ÁLTERAçÃO _I)Of_ PREÇOS:

4.1  -  Os  preços  registrados  poderão  ser  revlsto_s  em  face  de  eventua!  redução  daqueles  praticados  no

mercado, ou  de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram  registrados.

4.2 -  Quando  os  preços inicialmente  registrados,  por motivo superveniente,  tornaremse superiores  aos

preços  praticados  no  mercado,  a  Seçãc)  de  Compras  do   MUNICÍPlO  DE  VALENTE  deverá   convocar  o

FORNECEDOR a fim de negociar a redução dos preços de forma a adequá-los a  média  apurada.

4.3   -  Quando   os   preços   de   mercado   tornarem-se  superiores   aos   preços   registrados   e   a   empresa

apresentar  requerimento  fundamentado  com  comprovantes  de  que  não  pc)de  cumprir  as  obrigações

assumidas,   o   MUNICÍPIO   DE   VALENTE   poderá   acolher   o   pedido,   sem   a   aplicação   de   penalidade,

mediante   a   confirmação   da   veracidade   dos   motivos   e   cc)mprovantes   apresentados,   desde   que   o

requerimento seja  apresentado antes da expedição do pedido de fornecimento.

4.4 - Em  qualquer hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar os  praticados  no

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor  originalmente   constante   da

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -  equação  ec.onômico-
financeira.
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PREFEITU[tA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
cNPJ  -  13.845.896/0001-51

4.5   -  Serão   consíderados   preços   de   mercado,   os   que  forem   iguais   ou   inferiorés   à   média   daqueles

apurados  pelo  MUNICÍPIO  DE VALENTE.

4.6  -  A   alteração   de   preços   oriunda   de   revisão,   no   caso   de   desequilíbrio   da   equação   econômico-

financeira, será  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município.

cLÁusuLA 5a _ Do cANcELAmENTo Do_ REGlstRo_[)Í Í,REços: o FoRNEcEDoR:

5.1 - TERÁ O  REGISTRO  DE  PR:_çOS CAN_CELADO:

5.1.1  -  Por  iniciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 2O e 21 do  Decreto no 7.892/2oi3;

5.1.Z  -  Por  iniciativa  da  Administração,  quandc)  o  FORNECEDOR  der causa  a  rescisão  administrativa  da

nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos  incisos  de  l  a  Xll  e

XVll  do  art. 78  da  Lei  8.666/1993;

5.1.3 - Pc)r iniciativa  do FORNECEDOR,  mediante solicitação escrita, quando comprovada a  ocorrência  de

qualquer das  hipóteses  contidas  no Art.  78,  incisos XIV,  XV e XVl,  da  Lei  n.  8.666/1993.

5.i.4  -  O  cancelamento  do  registrc)  de  preços,  assegurados   o  contraditório  e  a   ampla   defesa,  serÍ

formalizado  por despacho da  autoridade competente do ÓRGÃO  GERENCIADOR.

5.1.5  - A  notificação  dc) cancelamento  dos  preços  registrados será  informada  ao  FORNECEDOR por me'io

de  correspondênc.ia  com  aviso  de  recebimento,  que  deverá  seLjuntado  no  processo  administrativo

respectivo.

5.1.6 - Nc) caso  de ser ignorado,  incerto ou  inacessível o enderece do  FORNECEDOR,  a  comunicação será

feita  por publicação no  Diário Oficial  do Município, considerando-se cancelado o  preço registrado.

5.1.7  - A solicitação  do  FORNECEDOR  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser formulada

com    base    nas    previsões    objetivas    previstas    neste    instrumento    ou    motivo    de   força    maior.    O

FORNECEDOR  estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  mpótese  do  não  acolhimento  do

pedido.

5.1.8  -  Caso  se  abstenha  da  prerrogatlva  de  cancelar  a  Ata,  o  MUNICíPIO  DE  VALENTE  poderá,  a  seu

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  o

FORNECEDOR cumpra  integralmente a condição infringida.

5.1.9 - O cancelamentc) do preço  registrado implica  na cessação de todas as  atMdades  do  FORNECEDOR

relativas ao respectivo registro.
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PREFEITURA  MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Pi.aça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -  Ba
CNPJ  -  í3.845.896/000l-51

5.1.10  -  Nos  casos  em  que  o  FO["ECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incorporação,  será

admitida  a  continuação  deste  instrumento  desde  que  a  execução  da  presente  Ata  na-o  seja  afetada  e

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fiel  cumprimento  dos  termos  deste  documento  e  as  condições  de
habilitação.

CLÁusuLA 6± - DA vALiÕAD_Í bA ÀTÁ D_E _ÃEGISmo _DE pREÇos:

6.i  - A  presente  Ata  terá  valid:de  de  12  (àoze)_meses,  lncluídas  eventuais  prorrogações,  conforme  o

inciso  lll  do  §  39  do  art.  15  da  Lei  n98.666,  de  1993.

6.2 - A vigênc.ia dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de  Preços será  observado o disposto

noArt. 57 da  Lei n9 8.666, de  1993.

CLÁuSuLA 7a - DA DWuLGAçÃO DAATÁ DÍ REGISTRO DE PREÇOS:

7.1  -  O  extrato  da  presente  _Ata  de  Registro  de  Preços  serí  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,

conforme  o  disposto  no Art.  61,  parágrafo  único,  da  Lei  n. 8.666/1993  e  divulgada  no  portal  da  internet

www.dia riooficialba.com.br.

CLÁuSULA sa - DÀS_OBRlõACõES Í RÍSPONÍÀ_BILIDÁDES bO  FORNECEDOR:

8.i - Manter, durante toà-a  a vigência desta Ata, compatibilidade co_m  as obrigações  por ela assumidas e

todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no edital.

8.2 -  Fornecer os  bens ou serviços no  local  de entrega previsto  no  Edital, acompanhados dos

correspondentes termo(s)  de garantia.

8.3 - cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4  -  Promover  por sua  conta,  através  de  seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que  se julgar  exposta,  em

vista  das responsabilidades que lhe cabem na  exeGução do objeto do edital.

8.5 - Aceitar os ac.réscimos  ou supressões do objeto do edital  nos  limites fixados  no art. 65,  §§ io e  2o  da

Lei  Federal  nO 8.666/93.

8.6  -  Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota   de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,

Ordem   de   Serviço   ou   instrumento   equivalente,   o   fornecedor   deverá   estar   com   a   documentação

obrigatória válida e c)brigatoriamente apresentar:

a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos  Federais, Estaduais e Municipais;

b).Certidão  Negativa  de  Débito  do  FGTS e Traba!hista,.

CLÁlJSUIA 9Ê - DAS OBiüéAtõ_E_S_E RÍÍPóhSABlllDÀDES DO MUNICíPIO DE VALENTE:

9.1 - Efetuar o  pagamento ao fotneced_or di acordo com as condições de preço e  prazo estabelecidos no

edital.

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.

9.3  -  promover o  acompanhamento e fiscalização  da  execução  do  objeto  de forma  que  sejam  mantidas

as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

9.4 -Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado  no edital.

cLÁusuLA ioÊ - Do REArusTA-MENTó_-õE_pREçós:
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  O1  - Valente -  Ba
cNPJ  -  13.845.896/0001-51

10.1  -  Os   preços   registrados   manter-se-ão   inalterados   pelo   período   de  vigência   da   presente  Ata,

admitida  a  revisão  no  caso de desequilíbrio da  equação  econômico-financeira  inicial  deste instrumento,

desde que devidamente comprovado.

10.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem   revisão  não  poderá   ultrapassar  os  preços  praticados  no

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor  originalmente   constante   da

proposta  e aquele vigente no mercado à  época  do registro.
10.3  -  Caso  o  preço  registrado  seja  superior  à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefeitura  solicitará  a

Fornecedc)ra, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a  adequÍ-lo.

10.4  -  Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  forem  iguais  ou

inferiores à  média  daqueles apurados pela  Prefeitura Municipal  de Valente/Ba.

CLÁuSULA 113 - DOS RECuRSOS ORçAMENTÁRIOS:

ii.1  -   Na  1:citação   para   registro   de   preços   ião   é  necessário   indicar  a   dotação  orçamentária,   que

somente será  exigida para a formalização do Contrato,  Nota  de Empenho, Autorização de Fornecimento,

Ordem  de Sirviço ou instrumento equivalente de acordo com  o Artigo 7O,  §  29 do DECRETO  N9 7.892, de

23  dejaneiro de 2013.

CLÁuSu[A 12a - DAS DISPOSlçõES _flNAl-S:

i2.i  -  Póderá  utiI_izar-s: testa  Ata  de  Registro  ae  Preços  qualquer órgão  ou  entidade  da  administração

pública   que  não  tenha   participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta   ao  ÓRGAO  GERENCIADOR,

desde que  devidamente comprovada a vantagem  e respeitadas,  no que couber,  as c.ondições e  as regras

estabelecidas no  Decreto nO 7.892/2013 e na  Lei  nO 8.666/i993.

12.2 - Caberá  ao  FORNECEDOR,  observadas  as condições  estabelecidas  nesta Ata  de  Registro  de  Preços,

optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  que  não

tenha    participado    do    certame,    desde    que    esse    fomecimento    não    prejudique    as    obrigações

anteriormente assumidas.

CLÁUSuLA 13a - DO FORó

13.1  -  As  partes  elegem  o  foro  da  Co-marca_ dé  Valente  -  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por

mais   privilegiado   que   seja   para   dirimir   quaisquer   dúvidas   que   surgirem   na   execução   do   presente

lnstrumento.

13.2 - E,  para firmeza  e como prova  de assim  haver,  entre si,  ajustado e contratado,  lavrou-se a  presente

Ata  em 2 (duas)vias deigualteoreforma,  paratodos osfins  de direito,  sem  rasuras ou emendas, o qual

depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas  testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai  pelas  partes

assinado,  as quais se obrigam  a  cumpri-lo.

Valente-Bahia,                de
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CO NTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

Marcos Adriano de Oliveira Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CO NTRATADA

yxxy{w:xww:"x"
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Representante legal

NOME:

CPF:
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ANEXO I  DAATADE REGISTRO DE PREÇOS

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICÍPIO  DE

VALENTE  e  a  empresa cujos  preços  estão  a  seguir  registrados  POR  MENOR PREÇO  POR

LOTE,   em   face   da   realização   do   Pregão   Presencial   N9   08-046/2017   e   Processo   Administrativo   N9

343/2017.

Valor Total Estimado: __(_)

Valente-Bahia, _ de

CO NTRATA NTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA  BAHIA.

Marc.os Adriano de Oliveira Araujo

PREFEITO

Testem unhas

NOME:

CPF:

CO NTRATADA

xxxxxxxxxxxxxx
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Representante  legal

NOME:

CPF:
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PREFEITuRA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente - Ba
cNPJ  -  13,845.896/OOO1-51

ANEXOX

MINUTA DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE - ESTADO DA BAHIA-CONTRATO  Ne J2017

Contrato  que  entre si fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/0001-51  com

sede na  praça  Getúlio Vargas, 01, Centro,  na cidade de Valente,  Estado da  Bama,  representado  neste ato

pelo Sr9  Prefeito  Municipal  McJrcosAdr/'cJno c/e O//'vÉ,/'rcJ ArcJú/o,  portador do CPF nO  560.617.575-49  e  RG
nD  33.454.663  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a   Rua   Dionísio  Mota,  350,   Dionísio  Mora,  Valente-Ba,

CEP:   48890-OOO,   doravante   denominada   CONTRATANTE   e,   do   outro   lado   a    empresa   XXXXXXXX,

estabelecida XXXXXXXX,  Bairro: XXXXXXXX,  Cidade:  XXXXXXXX,  CEP: XXXXXXXX,  inscrita  no  CNPJ  sob  nQ

XXXXXXXX,   através   do   seu   representante   legal   o(a)   Sr(a).   XXXXXXXX,   portador(a)   da   Carteira   de

ldentidade  n9  XXXXXXXX,  expedido  por  XXXXXXXX  e  CPF  n9  XXXXXXXX,  denomínada   CONTRATADA,

observado   o   PREGÃO   PRESENCIAL   N9   08-046/2017   e   PROCESSO   ADMINISTRATIVO   N9   343/2017,

mediante as cláusulas e condições seguintes

CLÁuSULA  PRIMEIRA - OBJETO.

1.1  -  Eventual  contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  Materiais  Odontológicos,  Medicamentos,

Soluções  e  lnsumos  Hospitalares  destinados  a  atender a  Demanda  da  Secretaria  Municipal  de Saúde  de

Valente - Bahía,  conforme Especificações constantes no  Edital e seus Anexos.

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  São  partes  integrantes  deste  Contrato  como  se  nele  transcritos  estivessem  o

Edital do Pregão  Presencial  n9 O8-046/2017 e seus Anexos, a  Proposta  de Preços da Contratada e demais

peças que constituem o  Processo Administrativo  n9 343/2017.

CLÁUSuLA SEGUNDA - PRAZO  DE  EXECUÇÃO  DO  OBJETO

2.1-  o   contrato  terá  vigência  até de                                          de contada  a   partir  de  sua

assinatura,  podendo  ter  a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  mediante  termos

aditivos,   até  o  limite  de  60  meses,  após  a  verificação  da   real   necessidade  e   com  vantagens  para   a

Administração  na  c.ontinuidade  do  c.ontrato,  conforme  art. 57,  inciso  ll,  da  Lei  n9 8.666/93,  podendo ser

alterado, exceto no tocante ao seu objeto.

CLÁUSULATERCEIRA -  DO PREçO E  FORMA DE  PAGAMENTO

3.1  -  O  preço  estimado  a  ser  pago  a  Contratada  é  de:  RS  _  ( ),  observada  a  seguinte
forma  de  pagamento: Mensalmente, através de transferência eletrônica em  Cheque/Conta do Credor.

3.2 - Os  pagamentos devidos à  Contratada serão  efetuados  no  prazo  de até 30 (trinta)  dias contados da

data  da  apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,  desde  que  não   haja   pendência   a  ser  regularizada   pelo
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SETOR DE LICITAçõES  E CONTRÀTOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  Ba
cNPJ  -  13.845.896/0001-51

Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   Fiscal

clescriminar os percentuais das despesas referentes  a insumos e a mão de obra.

3.3 - A coma  do  Credor deverá  ser preferencialmente  mantida  em  instituição  financeira  idêntica  ao  dc)

CONTRATANTE.

3.4 - Em  casc)  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  3.3,  o  credor ficará  responsível  pelas  custas

das tarifas bancárias em  decorrência do pagamento.

3.5 - Os  preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretc)s ou indiretos.

CLÁuSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.1 -As despesas decorrentes da execução deste contratc) correrão  por conta  da  DOTAÇÃO:

03.00.000-

0.OO-

0.0.0.0.OO.00 -

00-
l

CLÁuSLJLA QUINTA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

5.1 - Observarfielmente as cláusulas  e condições estipuladas porforça  deste instrumento;

5.2  -   proceder  o   pagamento   devido,   no   prazo   e   condições   estabelecidos,   respeitadas,   inclusive,   as

normas   pertinentes   a   reajustamentc)s   e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses   de   eventuais

atrasos no adimplemento das obrigações;

5.3  -  Certíficar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais

estipuladas;

5.4 - Oferecer a Contratada todas as informações e condições  indispensáveis ao pleno e desembaraçado

cumprlmento da prestação e ela contratualmente imposta.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA.

6.i - Observarfielmente as cláusulas e cond'ições estipuladas  por força  deste instrumento.

6.2  -   Í   de   inteira   responsabilidade   da   Contratada   o  fornecimento   do   objeto   deste   contrato,   não

podendo ela  eximir-se,  ainda que  parcialmente.

6.3 - Receber as ordens de fornecimento expedida  pelo Setor Competente e fornecer o objeto  no prazo

estipulado neste cc)ntrato.

6.4  -  Responder  pelos  danos  causedos,  diretamente  a  Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua

culpa  ou  dolo na execução do  contrato.

CLÁuSULA SÉTIMA - DAS SANçÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO.

7.1   -   Serão    observadas    as    disposições    do    Capítulo    lV    da    Lei    Federal    8.666/93,    no    caso    de

inadimplemento contratual  e normas gerais cla  referida  Lei.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
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PREFEITuRA MUNICIPÂL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  Ba
cNPJ  -  13.845.896/0001-51

8.i  -  O  descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução total  ou  parcial  deste

instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigível  ou  judicial,  observadas

as    situações   típicas,    as    condutas,    as    cautelas,    as    consequências    e    os    direitos    assegurados    a

Administraça-o, conforme a legislação aplicável.

CLÁUSULA NONA -  DA  FISCALIZAÇÃO

9.1  -  Todos  os  prc)dutos/serviços  objeto  desta  licitação  serão  fiscalizados  pela   Prefeitura,  através  de

prepc)stos  credenciadc)s junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prepostos  livre  acesso
aos  locais  de  onde  encontram-se  os  prodjt;s/s:wiços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa

exercer integralmnte  a sua  função  e'com  ela  entender-se  diretamente  sobre  os  assuntos  ligados  aos

produtos/serviços contratados.
9.2  -  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  a  fornecedora  dos  produtos  serão  sempre  por  escrito.

Quando   por   necessidade   ou   conveniência   do   seMço,   houver   entendimentos  verbais,   estes   serão

confirmados por escrito dentro do prazo de O2 (dois) dias após os mesmos.

9.3  - A fiscalização  poderá  aplicar sanções  e  multas  à  prestadora  dos  serviços,  nos termos  deste  edital,

bem comc) examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada.

9.4 - Se a  qualquer tempo,  a fiscalização da  prefeitura  observar que os  métodos de trabalho da  empresa

são jneficientes ou  inadequados à  execução  dos serviços,  à  segurança  dos trabalhos,  ou  do  público e/ou

o_ritmo  requerido  para  a  realização dos trabalhos,  poderá  exigir que  a  empresa  aumente sua  segurança,

eficiência  e  qualidade de  modo a  assegurar o  cumprimento dos serviçc)s. Ainda  que  ocorra  caso fortuito

ou  de  força  maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da   Prefeitura,  a   Fiscalização  poderá

exigir  que  a  contratada  intensificasse  a  execução  dos trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinário,  a

fim  de garantir a  entrega  dos objetos no prazo  preestabelecido.

9.5   -   A   fiscalizaçãc)   da   Prefeitura   não   dimi"i   nem   exclui   a   responsabilidade   da   contratada   pela

qualidade e correta  execução dos serviços.

9.6  - As  observações,  ordens  e  instruções  da fiscalização serão,  obrigatoriamente,  registradas  no  "diário

dos serviços",  no qual  a  contratada fará, também,  o  registro de tc)das  as  ocorrências verificadas  durante

a  execução dos trabalhos.

9.7 -  Competirá  ao  Contratante  proceder ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na forma  do

capítulo  lll da  Lei  Federal 8.666/93, competindo ao servidor ou  comissão designados,  primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências necessárias à  correção das falhas ou defeitos observados;

b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  altera[ões  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o caso;
c)  dar imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação

financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar  a

imposição de sanções ou  a  rescisão contratual;

d)  adotar, junto a tercelrc)s, as  providências necessárias para a  regularidade da execução do contrato;

e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução  já   realizada,   emitindo   a

competente habilitação para o recebimento de pagamentos;
Pi.aç.a Getúlio Vai.gas. nO O 1. Centi.o.  Valente -BA- CEP J8.890-000 -  FF:  (75) 3263-2600 / 3263-2078
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f)  esclarecer prontamente as dúvidas  da  contratada, solicitando ao setor competente  da Administração,

se  necessário,  parecer de especialistas;

.g) cumprir as diretrizes traçada; pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeíra
de contratos e convênios;

h)   fiscalizar   a   obrigação   da   contratada   de   manter,   durante   toda   a    execução   do   contrato,    em

compatib"idade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na

licitação,  bem  como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;

i)  ordenar a  imediata  retirada,l de  suas  dependências,  de  empregados  da  contratada,  cuja  permanência

seja  inconveniente  ou  que venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva

conta   da   contratada,   quaisquer  ônus   decorrentes   das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,   bem   como

qualquer outra que tal fato imponha;

j)   solicitar  da   Contratada,
execução do contratc).

a  iqualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacionados   com   a

9.8  -  A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscaliza!ão  do  contratante,  não  eximirí  à  contratada  de

total responsabilidade  na  execução do contrato.

CLÁUSULA  DÍCIMA - DO  REAIUSTE, DOS ACRÍSCIMOS E SUPRESSÕES

io.i  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legislação

ordinária  conforme variação de mercado.

10.2 - A Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante Termo  Aditivo,

os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  nec.essárias,  no  montante  de  até  25%  (vinte  e  cinc:o'por

cento)   do   valor   inicial   atualizado   do   Contrato,   de   acordo   com   os   parágrafos   primeiro   e   segundo

constantes  do  Art.  65  da  Lei  h9  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  os  limites

estabelecidos em  Lei, salvc) as supressões  resultantes de ac.ordo celebrados entre os Contratantes.

CLÁUSULA  DÍCIMA  PRIMEIRA -  DAS DISPOSlçÕES  FINAIS

ii.i - Os tributos  que sejam  devidos  em  decorrência  direta  ou  indireta  da  execução  dos serviços,  serão

da  exclusiva  responsabilidade',da Contratada.

11.2 - Aos  cãsos  omissos  serí  aplicada  a  Lei  Federal  n9  10.520/2002,  de  17.07.2002  subsidiariamente  à

Lei  N.9 8.666/93 e atualizada  pela  Lei  n9 8.883/94 e  Lei  complementar nO  123/2006,  com  suas alterações

no que couber.                                l

CLÁuSULA DÍCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAçÃO

12.1 - A Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder ou transferir, total  ou  parcialmente,  o  objeto  deste

contrato.                                            i

CLÁUSuLA DÍCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1  -  A  execução  deste  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  omissos,  serão  regulados  pelas  cláusulas

contratuais  e  pelos  prec.eitos  de  Direito  Público,  aplicandc)-lhes,  supletivamente,  os  princípios  da Teoria
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Geral  dos  Contratos  e  das  disposições  do  Direito  Privado,  na  forma  do  Art.  54 combinado  com  o  inciso

Xll,  doArt.55,  da  Lei  n98.666/93.

CLÁUSuLA DÉCIMA QUARTA - DO  FORO

14.1  -  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente  -  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por

mais   privilegiado   que   seja   para   dirimir  quaisquer   dúvidas   que   surgirem   na   execução   do   presente

lnstrumento.

14.2 - E, para firmeza e como prova de assim  haver, entre si, ajustado e contratado,  lavrou-se o presente

Contrato  em  2  (duas) vias  de  igualteor e forma,  paratodos osfins  de  direito, sem  rasuras  ou  emendas,

o  qual  depois  de  lido  e  achado  c.onforme,  perante  duas testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai  pelas

partes assinado,  as quais se obrigam  a cumpri-lo.

V AJJJf:NrrJ_ ,Xy:y::/:/:y::/:/:)/:/:y:y:y..

CO NTRATANTE

MUNICíPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA  BAHIA.

Marcos Adriano de Oliveira Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CO NTRATA DA

xxxxxxxxxxxxxx

y:V:V:X:V::A/:y:V::^/:V:y:V:X

Representante legal

NOME:

CPF:
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ANEXO I AO CONTRATO

OBJETO:     Eventual     contratação     de     empresa     para    fornecimento     de     Materiais     Odontológicos,

Medicamentos,   Soluções   e   lnsumos   Hospitalares   destinados   a   atender   a   Demanda   da   Secretaria

Municipal de Saúde de Valente - Bahia, conforme  Especificações constantes no Edital e seus Anexos.

DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

O3.00.000-

0_00-

O.0.0.0.00.00 -

00-

ValorTotal: RÍ _._OO (

v AJJ:pNr+,y:y:V:X:y:y:W::/:/:)/:/:y:X_

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

Marcos Adriano de Oliveira Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CO NTRATADA

xxxxxxxxxxxxxx

y::/:/::^/:w:y:)^/::^i:w:w:x:x
Representante legal

NOME:

CPF:

Pruç,a Gctúlio  Vai.gas. nO O 1. Centro.  Valcnte -BA- CEP 48.89()-000  - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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P[{EFEITuFIA  MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente-  Ba
cNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

ANEXO XI

RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

PREGÃO  PRESENCIAL  N9

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Ng

Razão Social:

CNPJ  NQ:

Endereço:

E-mail:

Gdade: Estado:                      Fone:

Pessoa  para  contato:

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Munícípio  de  Valente,
nesta  data, cópia do instrumento convocatório da  licitação acima identificada.

Local:                                                                                                                      de de 2017.

Assinatura

Senhor Licftante,

Visando  a  melhor comunicação  entre  o  a  Prefeitura  Municipal  de Valente  e a  empresa  licltante,
solicfto  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à  Comissão
Permanente  de  Licitações  desta,  pessoalmente  por meio  do-email:  Dmv.cDl@outlook.com. juntamente
com cópia do comprovante de pagamento do mesmo, se for o caso.

A   não   remessa   do   recibo   exime   a   Comissão   Permanente   de   Lilcitações   da   comunicação   de
eventuais  retificações  ocorridas  no  instrumento  c.onvocatório,  bem   como  de  quaisquer  informações
adicionais  não cabendo posteriormente qualàuer reclamação.

(OBS.:  Juntar  a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de
quitação do DAM (Documento de Arrecadação Municipal) referente à taxa administrativa do Edital).

Pi.aça Gctú1io Vargas.  nO O 1. Ccntro. Valer)tc -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
PRAçA  GETÚLIO VARGAS,  1
CENTRO

VALENTE / BA
13.845.896/0001-51

Declaramos para os devidos fins,  que demos ampla divulgação a  licitação  nO O8-046/2017  na  espécie Compra de
Materiais,  modalidade  Pregão  Presencial para  Registro de Preço,  critério  Menor Preço por Lote,  para  Eventual
contratação de empresa  para fornecimento de Materiais Odontológícos,  Medicamentos,  Soluções e  lnsumos
Hospitalares destinados a atender a  Demanda da Secretaria  Municipal de Saúde de Valente,  nos  meios de comunição
e datas discrimínadas abaixo:

ndamentado  no que determína  a  lei  8.666/93  e suas alterações.

presente Declafação é a expressão da verdade,J.` `

`  LÇiL"

Página  l  de1
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pREFEITuRA  MuNlclpAL DE TEoDoRo  sAnmAlo

À\Tso DH  TJci.r,\ÇÀo
l,REGÃO  PRESENC[AL  N'  l3/l7

8?_j'íãoS#¥ 9É =mdes=i:h80 ± liO2nnc''deiT Ísm?;€hSSdOçTí:
a  6,, teJ. 75  32372133.  EmaiI:  lJ_cílacoooomrato216@g"il.cam

T. Smpaío.B^.  7  da agoslo  do  2017.
CRISllINA  DAS  G.  P.  SOARES

PÍCgOJ:irÜ

PREFEITURA MUNICl[,AL DE  UAUÁ

EDnAI, DE NoTlr]CÀçÃO

Comumc&  a  todos  que   em  vimide  de  imeg`ihriúdes  de-

J¥!â#.nn?f"?oUl:Smei 9?uo?/It;iic:.iOong=:dc:)aa`mbaiaOçõaoOÂ'g=
corincla  Públicn  2/l6.  rionndo  iodos  iiotificados  iim,  no  pmzo  dc
O5 úios, quc"úo,  apícscnbr "niftst8ção.

UuuÁ-BA. 4 dc  ago5®  dc 20i7.
I.lNDOMAR DE ABREu  D^rrrAs

Prcfcito

RBsiJiírADo  Di3 Jul.GAnmNTo
ToM^D^ i)r, p",Ços N,.i/i 7

R:Apãâle/ll7o.23OoJb.,¥LiàcooT;T1\gno#o#f,ü#:l'àp%±vi àeiÊ:
[ocnções  c Scrviços uda - EPP - C}lPJ:  I6.965.8 19.000l-23.  Valor:
RS   l 66.346.45.

uuó-B^  ls  d¢J'ullio  úu  !Ol7_
I.lNDOMAR  DE ABREU  D^NTAS

Prl,fe:to

E}TR^To DE coprTR^To

Exmlo  do  Contraio  686/l7.  TP  Ol/l7.  Coi`lmlmlc  :  PMU.  Con-
mlndn  :  C'onstruu)m  RA)ch  do Juazeiro  Locaçücs  c  Scryiços  Ltúi  -

f+ CNPJ:   l6.965.819/000l-23.   Objeio   :   constnlção   dc   quadm

:izuí*iI:Ddà.n'Ê%t3¢*i'à#.?Í3.Pd.ín7,d-:2,?,,%LÊ,eã_,.#,oào,'!i!ei
l

l   (Constnição  c   Rcvita1Ízafáo   dc   QÜadrii   Poliesporwo)   -   Blc-
menlo   dc   Dcspcso:   4.4.9O.5l.00   (Obías   c   lnslalaçõcs)   -  Foote   de
R¢cursos:   22.   Vigaich   :   26/07/l7   a   26ml/18.   Assinoi\m    :
®_uUí1NJ.

ÀVISO "',  [.lCTl'^Ç,_\O
PRECÀO  PluSENC'l^L  NO  4t  /l  7

Mcíior  pq.  ObJ.eto:  fomccímcnto  dc "tcriai5  de  expcdicnb.  DÍo

#n,/Ocsc/nlZi# ;+h,fiàHi;#ímaR?I:'oPuç'u:i€:::=ã:;JjiRbOot;oT:£
dl.9ds   J2h.

Ua.úá-B^,  7  úc  ngosto dc  2t)l7.
MAXDENYS  A.  DA  SILVA

Pre4QÊirÜ

pREFEmjRA MuNlclpAL DE vALENçA

^V]SO DE  LICIT.`çÃO
PRl:Gio  IREsENcI^L N. J3noi7

O

t:p:ÍãÉ!idL£ATÍoi:p.#EÉs:é,FÉ£i3alêl#.si?nm:Adino:CdX:oc:cjílFi
f:8Tüfioiiõgs %9¥oBnr:,iDDO AALocoOXI: Ij#c?#E: CSúfmEdÍ#!À.DJdui:
gamcnlo:  Nlcnor Pm;o  Global.  O  Edlail  c aios poslcíi.on=  cnconLram-

fáEb±i8:?:O3:àcràn:ooGC.Í'!ád,oi£:pÍScooJ#EgTnn#v.T!eenL%ní?le:1,:
(75)  364l i3610.

AN^  PAULA  C  DO  N^SCIMENTO
PpgoeiJa

EDJTAi. J)F. ÀnERTuR,\ J)# n\.ScRIÇÔEs N- imi7.
DB 7  Ou.AGosro DE 2uii

A  Prcrcitum  \lunícipal  úc  Vulcnça-BA  iom  pública  a  abcr-
de  iípcriç3o  e  nomas  cslabelccidas  paT`i  renlizaÇ8o  dc  Pmcesso

;*:iliYOdePrZ,e?t=E#tif:P_0ÊÀde":''#CIOdeR:ÊiEdS;
Prcfcínm   MmicJpaÍ.  As   imcíiÇÕcs   íicaria   obcrbs   Do   pcn'odo   dc
O9.08.2017   À   23.08,2017   vío   inicmci,   mcJimtc   prcendimcnio   úe

pTT.":nm£",làd_..i#'b'i'içáOd.nOp.§:tíri#.dl..l.á\rmTdóí'pO"'f.¥,¥:Il:
Dicipal.   dc    Valctiça-BA    c    nas    scgu-iJitgs    cndercios     L.lcminicos:
`"mráitcicc.com.br e  \nw.\iilcnc8.ba_i.o org.br.

RJC'ARI)O  SII.+'À  MO[JRA
Prúcilo

lPREFEFIJRA  MIJNICIPAL DE VA1,ENTE _ --  i

t PiE_G_Ã_ç _l,_R_mJ:h-CIAE rl"_?qj_çÍ!_Q!z_J

V.\lcnic-BA.  ^  di,  íipsio  dc  2017.
MARCOS  ÀI)RIANO  DE  OLIVEIRA  ARAUJO

I,rercí(o

pREFEIT\JRA n«nucH,AL DE `mÓRiA
I)A  CONQUISTA

sEcRETARiA DE ADmNlsTRAção

".CÁo^¥LSE9ÍRsfilcC!l`sJ`RÇpÃNO. """

*bfágoY.hbs'ídi?omriri¥ãOBd4qsii#nrdoemi:'EC`o'#?4nÍ#à5%0/¥40214T
8515.

GnIJ^SIO  OLIVE[RA  Dg  C^nVÀLHo
s,cçraó,io  M\mícipal  do  ^dmlnlstmçi\o

A\1SOS  DB I_ICrmÇÀO
pREGÃo ELETRÔttiCo sRp N- zinoi7 snis

RepubJÍc.tão

PlulGÃo ELm.RÔNico  sRp N 3Jr_oi7 snls

Ccrcs  Ncidc  Almeida  Coat:i  -  Sccrctiria  Municipal  da  Saúdc.

CEnEs _NEiÜE ^LMEli)^ cOsT^
ScÇ'clid'a  Mmicjr)al  ú  Saúde

'  -   +REGkO  ELCTR!ÔNICO  t`.  39lZOl7

:'.j..j.'....   ::-.'

3424-8515  /  3424.85 1 6.

aiLDÁsio  oi.ivúiRA  DE  (:Aliv.ÀLHo
S.Tcr`:iaéo  Mu"iclpül  dc  àdmiítisttJ+td{`

mEcãó`TJI?E?TRB\SiUéSoPI:NiSrÁ£_ 33m"

•..                '.....                                    ...........;..

Vilon¢iffmq"!SÂú7ods. ôiO#gidái2Or7.
l)Í.gOt:ilB

-- J  Avlso I)E LicrnÇÃo             _-_-1
ESTAI)O  DO  CEARÁ

PRBFJ]ITURA  MIJNICIPAL  DE  APUIARES

Ri"n;T^I)o l,E i+^BiLiT^ç.-\o
TOi`lAI)A  DE  PJ`EÇOS  N± ZOl7.O6.0?.Ol  -  ESP

A  [)Éereit\m-MLmicipal  de Ap`iiares,  Esuda  do Ceará, tom

ã9b#C£ifillaaçdaOoS dO; S'tá%saod¥'q:;#ffdlebdd.O TdOo!:li:Td.en!0*ÍaSn:

iil!!:">6:ií:¥,raf:§:t£ob*c,á.!s#poLa£:EAà[#Íes:Em3c,:!Í±?àsÍ,g:,L£dgoa#a:
Plmíi!ÚD Timbó Cm.ii`içõcs e Scrviços EIRELl  _  ME, 02. FerreiíJ  &
Samos Coiisiíuçõcs, O3.  Consmioiu No`i] Hidrolmdía EIREu _ ME.
Oj.  Fácíl   Constmçocs  LT1)A.  OS.  Adrimo  S.  Químeh  -  ^ü  Fica
apar(ir da agora  ab€Íto  pmzo  rccu"l.

m4N^tflusiêrO;SürÉÍ*;dÇDaAgOs9íivdÍ 2AOLlkii)A
PÍcsidcntc  díi  Comj£sào

pREFErliJRA  MtJNlcn,AL DE  cATARnlA

AYTSOS  l)E  LJCIT,\Ç,.`O
pI`EGÃo  i:i.ETRÔT\.Ico  Nt 2noi7 - s}'s

A  SccrEtqm  Mmlcii,al  de  Suúde,  ulmvu`s  da  Comissilo  Pcr-
D\mente de Liciúçôo dc Prcgão, toma público quc rcalízará Lícitnçõa
m  ^Íoú_lidadc  de  mgão.Elctiônico.  aunmú  5ob  o  n.  002AOl7  -

Sc"í:e, pCaO oOb;eot£oé,aOe gTúti.çãíng;e"I#u#i=C#.:bc:,,.:¥.':£±c.Ímj!:

#.ii:E:':cãübLÍ:c5ncd:oCnll'#dopfgp:gí£:vãLh'#áss#gí9íüd?3¥il#)#Ía'
2l/08COl7.   Obicnç3o   tlo  ¢úitd  no   en(Icrcço  acim  ou  m  sala  ú

S::ls#2EcoTã::2Lc _decaL,iÊ¥to#=.'%é,ánPo.dn#ô::gõFíá:
l2:00h  e   l3:00h  às   l7:00h.  de  seg\mú  a  scxü]-ÍeiiL  híomações
pclo  ronc/fax:  88  5556-l i67.

I,RECÁo  E,Lmtór,ico N.- 3r_Ol7 - S.\lS

A  Secrelsrh  Mu"ícipíil  de  S»úde,  iitJÜvés  ú^  ComÍ9s@-o  Pcr-
mmiciilc  de Licilaç&o  de  PÍcBão,  iomo  público  que  J¢alizari  Lícilação
nn   Mc"h!íúat!..  d¢   PÍegãu   El¢tióníco,   nutüadn  sob  u  n®  u()3#Ol7   -

!scTj:'.£j:ii',iâ:.:íÍÚi.:.JO,qn,ãí¥ão::d,sÓ.*q:!,lrriTü=:O*nTÍuíf'à#1i
nrr  Prcço..R:cebimcíito  das  pr:postas  vimiaís:  no  cndcrcço  clcaó-
mco  w\w.lJcitncoes.e.com.br,  aic  as  O8:00  hoJas  QpÍÉíio  de  Bmsllia)
din23/D8/2Dl7.  Ol]lenção  do  cdiial  no  cndercço  uci"  ou  m  sulc  ú
Com-issão  Permmcnlo  de  Licit8çõc4,   iia  Rm  José  Rodngucs  Pcrcira
Ncto,   n.  280.   Cemro   -   Catarina   -   Ccnri.  no   hoTáno   d¢   08:OOh   is
l2:OOh  e   l3.00li  às   l7:00h.  dc  scgmdQ  a  sem-feiíL  lnromniões
pelo  fonc/rax:  88  3556-I I67.

FRANá4stsc"ór;-oC£ 7RáCDH%5tO#üD2Íl6.LTNI)A
Pregoe'iu

l,REFEITtJRA  MUNICIPAL  DE  CAUCAIA

REsulmDc)s DE iL^BILiTAçÃO
cortcoRRÊN,cià ptmLTc^ mrrí:Rh.^cloN^L N 2oi7.o'_I1.ooz

A   Comissão   Pemtmi.tito   do   Lic_itaço-o   da   PrcícittLi3  Muni-
cipal  dc  Caucüí.+  localizqda  m  R\ia  Coronel  Coi"h,  lO73  -  Paquc

J?ÍLgi::i; Cúaous''ddij:S:l.fiTioTJiodX:ibCili:0':jnáffinú.::i!nt;:Igu!bO"dcOa
hicmacional  N. 2017.03.l4.002.  cujo  objcto  é  a  contraiaião  ú¢  cm-

:u£nlio¥O:c£"t:#m¥ibTedenO#chmm?a?oo¥oío:bi&TUccColm:p=diiLi#úü#"g:

i!ÍAã:c1É?à."To.m5Ea!í¥,udnàs#'ad:csgn.ããjl#.:EáãL%1.:(.sii*&ffi'ís!i

£PgA*Lá"sbdo%o:£a:nío#ÍAS JoCM:nfu!e?coOÍaíiãAL?Tou3£u:Focp:plàíd#LÂ;cs:Ís:
[mA/   ENGESOFT   f.ngcn]ioJia   i.   CoJ)sü]ioria   LTDA.  JCA  Engc-

ÉinAg'::h:,i#eiÍ:¥toLsT:#rBuütrubia:OLr"iEt:ri:pLpTDftpCRADt:in:,?

::".eiOçiô;,S:::i:oOg+#n#.'a:. JiClcaibCn:a8,O6j:Jã3: "'ÍSal pm` isto

cor\,coRRÉr`-cIÀ i,ÚBl.lC^ lNl£IÜ\,^clONA1, N= zoi7.o3.i4.oo3

A  Comiss.io  Pcmmento  Lle  Liciuçúo  ú  Pcrcitu"  M"i-

S'oPfcldkOc:'ê='ià,I#¥od:.;úbg#coC:os'O:nCl£S=k :Oâi#dUS
julgnmcnlo  dos  documcnlos   de  hbilibÇÕo  da  ConcoÍTÊmia  P`'iblica
liiic"ciuml  N.  2017.0!. l4.003,  cujo  objcio  é  n  conimiaça-u  Ú¢  umi-

::i:T.iCs#â:";:í?Tg:s:S:nctnOg.?.ilfn!:,m.tú;0":Ü.:,P.r£':spaú,:b?i¥:'ai':ur;

!£1:IOá  £oTi!dilt:.náO s..t:Pi?8iSi!u!íe*bimâ.CÉíiràãCoí"ü'oDSNií:
nJ.clpio  de Cducaia/CE,  Licitintc(s)  Habiliúdu(s): lÁ. mcSo  Bmcr
Ccnlru  Tt>cnologico  d¢  Conltplc  ú  Qu]1júdr  LTDA,  Mindclo  Con-
lmçüi.s  o  hcorpomçõcs  l,TDA  I.PP.  Assisl  Consuliorcs  Asoci'ados

Esie docmcnto podc ser voriÍ!calo mo eTidcrcço clcirónico l"p//\"n',.in_gp`/Jriü_hl.
pelo  oódigo  OOO32017O80800 180

Documeiiio  asgimdo  digilnlmiiic  coitfonnc  MP  n.- 2.200-2  do 24/08mOl.  que  'utitin]i  íi
JnÍ"eslrutim  dc  Ctiaycs  Píiblic(Is  BtasilcirJ  -  tC'P-Bmsil.
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pREFE[TURA muNlc!pAL DE VALENTE

Secretaria de Firtanças
Tesourai.ia Municipal

N_0     041772

Recebi(emos)  de PI  V_J  _fi1/,9      OÓ/í1

[aECEITAS TRiBu-T.ÀRIAS

lSSl...'l

Taxa  le licen?a  iara  localiza?io  e  [uncionamento"". RS

Taxadelicen?alara  usoleáreas  PIIlicas.".           ,.....RS

Taxa  de  Exledíenle

Receilas  de  Mercado,  feiras  e  Matadouros.....               ......  RS

DÍvida  Ativ

Oulras   Recei(as

Fc,,      ÚÇ3 no período de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Ge[úlio  Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  l3.845.896/0001-51

ANEXO  XI

RECIBO  DE RETIRADA  DE  EDITAL

PREGAO  PRESENCIAL NÇ)

Endereço:

EstadoZã_ Fone:
F,"ri. Z/£Jf?Íp fj_ Á4ó #¢,//ÁfãJf3Â_ _ 2á7z7 :m -/ «G:¢a @yÜÍ4AqP4Ó#224
Cidade:

Pessoa para contato: L@cp

Senhor Licitante,

Visando  a  melhor comunicação  entre  o  a  Prefeitura  Municipal  de Valente  e  a  empresa  licitante,

solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à  Comissão
Permanente  de  Licitações  desta,  pesscmlmente  por  meio  do  email:  pmv.cpl@outlook.com, juntamente
com  cópia do comprovante de pagamento do mesmo, se for o caso.

A   não   remessa   do   recibo   exime   a   Comissão   Permanente   de   Licitações   da   comu_nicação   de
eventuais  retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,   bem   como  de  quaisquer  informações
adicionais  não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

(OBS.: Juntar  a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  con;provante  de
ciuitação do DAM (Documento de Arrecadação Municipal)  referente à taxa administrativa do Editar).

Pi.aça Getúlio  Vni.gas. nO O I _ Cciiti.o.  Valenti. -BA- C'EP l8.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078

- ,-



17/01/2017-

-   \
Comprovante de lnscrição e de Situaçãc) Cadastral -  lmpressão

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os  dados  de  ldentificação da  Pessoa Jurídíca  e,  se  houver qualquer divergência,  providencie junto à
RFB  a sua atualízação cadastral.

\

•g                cARDEAPsUiBR:I:AAc:oENDAELRDAATlpVEAssDoOABJ::DliLcA

#UÁM3TEij;íD7E3I/NoSoCoR1?3O5                                   COMPRs?TVuAANÇTÃEoDcEINDSACsT!ÇAÃLO  E  D E                :ôJô9D/E2#oE9RTURA

NC)ME EMPRESAJ`lALOKEYMED-DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS  HOSPITALARES  E  ODOTOLOGICOS  LTDA  -  ME

TITuLO DO ESTAB[.LECIM ENTO (NOM E DE FANTASIA)

OKEY MED

CÓDIGO E DESCRlÇÃO  DA ATIVIDAD E ECONC)M ICA PRINCl[)AL

46.44-3-01  - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso  humano

CÓDIGO E DESCRlÇÃO DAS ATMDAD ES ECONÔMICAS SECuNDÁRIAS

46.45-1-01  - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso  médico, cirúrgico, hospitalarle de laboratórios
46.64-8-OO - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar;  partes
e PeçaS
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaría
46.49-4-o8 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.46-0-02 - Cc)mércio atacadista de produtos de tiigiene pessoal
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.45-1-02 - Comérc:io atacadista de próteses e artigos de ortopedia

CÓD IGO E DESCFllçÃO DA NATU REZA JU RID ICA

206-2 - Socieclade Empresária Limitada

LOGRADOuRO                                                                                                                                                                   NÚM ERC)                       COMPLEM ENTO

R  PROFESSOR ALICIO  DE  QuEIROZ                                                             106                         TERREO

CEP                                             BAIR[\OOIS"lTO                                                     M uMCIPIO                                                                                   bF_
45.600-310                                CENTRO                                                                     ITABUNA                                                                                          BA

EN D EREçO ELE"ÔN ICO                                                                                                                                TELEFONE

l spdselvicos@hotm".com                                                                        l    I (73) 3215-5429

ENl-E FEDERATWO  ftESPONSAVE-L (EFR)

SITuAçÃO CADASTRAL                                                                                                                                                                                                                   DATA DA SITuAçÃO CADASTRAL

ATIVA                                                                                                                                                                                                   3O/09/2009    \

MOTIVO DE SITUAçÃO CADASTRAL

srTuAção ESpECIAL                                                                                                                                                                                                       DATA DA SITUAÇÃo EspEcm
l*l\l.++

Aprovado  pela  lnstrução  Normativa  [tFB  nO  1.634,  de O6de maio de 2016.

Emitido no  dia  17/01/2017 às  20:39:19  (data  e hora  de Brasma). Página:  1/1

© Copyright Receita Federal do Brasi1 - 17/01/2017

mps://www.receita.fazenda.gov.br/pessoaJ'uridica/cnpj/cnpjreva^m pressao/lm primePagina.asp
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE-
SETO[` DE LICITAçõES E' CONTRATóS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

ANEXO X
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

pREGÃo pREsENaAL N"8Jú 2oi7

PROCESSO ADM INISTRATIVO

Razão sociaI:.Z?éí r-

N -TDT]

Pessoa  para rJfJrr"ffS ;/ V/ >

•fl427P  ¢ /#z7,]í/.C!A,/

Recebemos,  por intermédio  da  Comissão.Permanente  de  Licitações  do  Município  de  Valente,
nesta data, cópia do instrumento conJocatório da  liéitaçã,o acirha identificada.

Local: /4ri/ájvJS       tiMfffJ

Senhor Licitante,

Visando   a   melhor  comunicação   entre   o   a   Prefeitura,  Mlnicipal  dé   Valente   e   a   empresa
licitante,  solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo'de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à
Comissão  Permanente  de  Licitações  desta,  pessoalmente  por  meio  do  e-mail:  pmv.cpl@outlook.com,

juntamente com cópia do comprovante de pagamento do mesmo, seforo caso.
A  não  remessi  do  reci'bo  exime  a  Comissão  Permanente  de  Licitações  da  comunicação  de

eventuais  retificações  ocorridas  no  instrumento  convócatório,  bem_ :orrio  -de  qüaisquer  infor'mações
adicionais não cabendo  posteriormente qualquer reclamação.

OBS.: Juntar a este, cói.ia do Cartão do CNPJ da empresa e cópia do comprovante de pagamento do
DAM  (Documento  de  ArrecadaçãQ  Municipal),  referente  a  quitação  da  taxa  de  aquisição  deste
edital..

Pç. Getulio Vargas, 01, Centro, Valente-BA - CEP 48890-000 -TEL.:.(75) 3263-2562 e-mail:  pmv.cpl@outlook.com



+      PREFEITuRA MIJNICIPAL I)E VALENl'E

Secretaria de Finariças
Tesouraria Municipal

Íi9     041765

RECEITAS TRIBUTÁRIA

Taxa  le  Licen?a  para  Localização  e  [uncionamento".".. RS

Taxalelicen?a  iarausoleáreas  Púlllcas....            ......RS

Taxa  de  Exiediente

Receltas  le  Mercado,  [eiras  e  Matadouros....                ......  RS

Dívids   AtiV

•l     ^'t



Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contrlbulnte,

Confira os  dadc)s  de  ldentifTcação da  Pessoa  Jurídíca  e,  se  houver qualquer divergência,  prc)videncle junto à
RFB  a sua atualização cadastral.

ffi#                cARDEAPsÚTBR:l:AAc:oENDAEL:ATlpVEAs:oOABJ:R:DliLcA

lTM2;^7TgR90ZZ:;0¥ORíç_#6                l             COMPR§?TVuAANçTÃEoDcEINDSACs:#ÇAÃLO E DE            l%I/:oD/E2#oR"M

NoME EMpREsARm

lllll

ABC FARMA MATERIAL  HOSPITALAR EIRELl  - EPP

TmJLo Do êsTABEi£cm ENTo (NoME D E FANT)*iN
ABC  FARMA

CODl6O  E OESCRtçAO O^ ^TIVuJAOE ECONOMICA PRINClf,AL

46.45-1-01  - Comércio  atacadista de lnstmmontos e  maten'als para uso  módlco,  círúrglco,  hospttalar e do laboratóríos

CODIOO E OESCRlçÁO DAS ATMDADES EOONOM K3AS SECIJNDARIAS

46.47-8-01  - Comérclo  atscacllsta do artlgos de escritório e de papolarta    .
46.52-4.00 - Comérclo atacadista de componerites eletrõnlcos e equípamentos  de telefonia e comLinlcação
46.46-0-01  - Comérclo atacadísta do cosmétlcog o prodiltos de perfumarla
46.51.6-O1  - Comórc!o atacadlsta de oquipamBntos do lnfomátlca
40.O4-O-00 - Comércio atacadÍ8ta de máqulna8, aparelhos o equipamentos para  uso  odonto-médlco-hospitalsr:  partes
e POçaS46.44-3.01  - C.omérclo atacadista cle medicamentos e drogas de uso  humano

46.44-3.02 - Comércio atacacllsta cle medlcamontos e  drogas de uso  veterlnário
46.49-4-O4 - Comórclci  atacadísta de móvels e artlgos de colchoarla
46,49.4-O8 - Cornórclo  atacadlsta de produtos do hlglono, llmpeza e  consorvação  domlolllar
46.46-0-02 _ Comérclo atacadlsta de produtos do hlglene  possoal
46.45-1-03 - Comérclo atacadlsta de produtos oclontológlcos
46.51-6.02 - Comérclo atacadlsta de Jsuprlmentos para lnformátlca

CCOIGO E DESCRlçÀO DA NATIJREZA JuRlOICA

230-5 - Empmsa  lndlv'idual  de Rasponsabmdade Limltada (da Natureza Empresárl

li¥C"RO                                                                           I   Fl   lCFàÍ#DENATOMALmiA QuADRA4 LoTE z
cEp                                                           BAiRRooisTRrTo                                                                      MuN icipto                                                                                                                uF

4Z.840.000                               VILA D E ABRAN1'ES                                         CAMACARI                                                                                    BA

ENOEREçO EIE"ONICO                                                                                                                           TELEFONE

l cmNTABILF6cAL@PATRIMoNIALBA.c".BR                        l    l (71) 3"4"O

ENTE FEDERArÍ\O REspONsA\fi (EF[i)

srruAçáo cADAs"AL                                                                                                                                                                                oATA DA srnJAçào cADAsTRAi.
ATWA                                                                                                                                                                                                       14/10/2O10

MoTi\o oE srruAçáo cADAsTRAL

smJAçào EspEcm                                                                                                                                                                                  oATA oA síruAçác) EspEciALIliiliiI_
Aprovado pela  lnstrução  Nc)mativa  RFB  nO  1.634,  de  O6  de maio de 2016.

Emitido  no  dia 27/04/2017 às  O7:23:28  (data e hc)ra  de  Brasllia).

i &on,Sulta QSA/ Capital ,SpcialJ EmEEaE

FJágina:  1/1

+   ±       *~   -

•_`_-_  .-úiJ±T-_`fi     ----- i_-+.-L^
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/00C)1-5í

ANEXO X

RECIBO  DE  RETIRADA DE  EDITAL

Rrim SotiaflP_

PREGÃO PRESENCIAL N9 08úJ#/ 2017

PROCESSOADMINISTRATIVONe     3L!i           /2oi7

e  T3q«_4A    N,Apeft;J     /4vs?±pn¢ÁP^     ÊZ2q¢Á»-@

.JN"rNO-/ 2:P? 4/

Endereço

Z,g  /o©oÁ-  o€

A    sáu   ¢DAr
E,ma"44f F7ti •.:.....,   :.:::    -..,_.,.....   :.,.          ..J lft effi-

É±_É_ÉfGfà4f_TstâdO.g#

Pessoa  para  contato

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão
nesta  data, cópja  do instrumento convocatório da  l

lJOCÃriM                     `   r __

Senhor Licitante,

Visando   a   melhor

licitante,  solicito  de  Voss

Comissão  Permanente

juntamente com  cópi

te  de  Licjtações  do
acima  identif'icacla.

AssínatLira

Município  de  Valente,

de 2017.

nicação   entre   o   a   Prefeitura   Munic!pal   de   Valente   e   a   empresa
Senhoria  o  preenc.himento  deste  [\ecibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à

Licitações  desta,  pessc)almente  por  meio  do  e-maíl:  pmv.cpl@outlook.com,

o comprovante de pagamento dc)  mesmLi, se for o caso..
A  não  remessà  do  recibo  exime  a  Comissão  Permanente  cle  Licitações  da  comunicação  de

eventuais  retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,  bem  com()  de  quaisquer  informações
adicíonais não cabendo  posteriormente qua!quer ;eclamação.

OBS.:Juntar a este, cópia do Cartão do CNPJ da empresa e cópia do comprovante de pagamento do
DAM  (Documento  de  Arrecadação  Municipal),  referente  a  quitação  d?i  taxa  de  aquisição.deste
edital.

Pç.  Getulio Vargas,  01,  Centro, Valente-BA- CEP  48890-000 - TEL.:  (75)  3263-2562  e-mail:  pmv.cpl@outlook.com
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Com-provante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contrib u i nte,

Conffra os dados de ldentíficação da Pessoa Jun'díca e, se houver qualquer dívergêncía, provídencíe J-unto à
RFB a sua atualização cadastral.

#            cmREAPsUi::l:AAc:.ENDAE.:AT:EAs:oOAB,rR:D[,LcA

#2TffiREiàigO¥6          l        COMPRsOii#¥oDcE;NDSACsméiÃLOEDE        l;Õ#Eiffm
NOMEE"FRESARlÂLusAcoRmcio DE [,RoDiJTos c[E]mFicos E LABoRAÍro[ilo L.TDA - im

TmJ(O DO E5i7\[EEcmE^rTo «afioE FAhrmsiA)
USA

CÓI)lCc) E DESc[tiçào DAAmOADE EcONO"CAPRNC"l_
7.73€DO - Comércio `areJista de artigos lt'édlcos e oTtopédicos

_i6o EoEscRiÇÂo DAsmoADEs EcoNO"c\As sE]cimDARiAs
311 9-8dO - Alanuttmção e mFiamção de eqLiipanunlos e prodL'€os tião esI)ecfficadi)s an€eriolmente
46.42-7LO2 - Comércio atimdista de rotrpas o a_órios para uso proflstional o do sogurança do tral.alho
46.44-301 - CotriTcio aticadista de Tnedlamntos e drogas de usi) h(Tmano
46_44€J)2 - Comércb ataafflsta de medi-camei]tos e dJogas do uso veterinãTio
46.45-1O1 - Comérclo atacadlsta de fnstnimentos e maleriaJs para uso médfco, cirúlglco, hospftalar o de laboratórlos
46_45-1JO3. Comérc(ó atamdlsta de prot]dms odontológjcos
J6.46-OO1 - Conércio atamd_ri do _sTnéticos ® produtos d e perf(Írmria
46.46J)J)2 - Conémio ataadista de pTodutos de ri ig-en e pessoal
46,A7L8-O1 - Conércio ataadista de arti-gos de escritóTio e de papelaria
46,494O8 - ComéTcio atacadista de prot]u(os de li igiene, limpeza e mnsonmção dom-ciliar
46.494d9 _ CofTÉncio ataadista de prod(itos de l'lgiene, IiITipeza e conser\/ação doric"at, com atividade de
fmcionamnto e aoondicionamnto a_ciada
46Í1+O1 - CofTéTcio atac@dista de eq ubamentos de i-nfomática
46_64BJ}0 - ComéTcio aücadista de máquinas, apaTelhos e equ-paftêntos pafa uso odontomédico-hospltalar; partos
O Pe5
47i3-9-OO - Comércio "reíista especiarmdo de e!etrodotiésticos e eqiiipamentos de áudio e `ffleo

c(x)iGo EDEsc[{ição DANmJFiJzAJtJRDicA
2o6-2. socIEI)ADE EiipREsARiA LmlniADA

lOeRA[}OuFiO                                                                                                                                         NOLlÉRO
pc cENERAL ptocEatclo GA,iJvAo                                                o8

lí¥                             EiARRQosTFtm2                                  "üm                                                     bE_
i,Oô"55                 I   IDCXSOE""O                               I   ISÁLVADm                                                      l   lBA

ENi)[REçO EIEmÓNK}o                                                                                                     TBEDNE
l usALTDA©G.coMJ]R                                                            l   l m 3322B76o /Í7ii 332ic233
BrrE FDERmo FiEsFmlstÀAlam)

smJAçAo c:ABAsTRAI_                                                                                                                                                                nmnàsmiAçÃO cADAmAL
ATivJ\                                                                                                                                            o3tiimo5

Mcm® DegTu^ção c^n^smAL

mJAção E_iAL                                                                                                                                              oJmAnA,sm,^ção EfficiAL-                     I Eii-
Aprovado pela lnstrução Nomativa RFB nO 1.470,  de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia O2/08/2016 às 13:50:50 (data e hora de Brasma). Página: 1/1

© CopJrig[it ReoeÍÍa Fedelal do Bmsfl - 02/08/2016
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[lREFEITURA MUN[CIPAL DE VALENTE

Secretaria de Finanças
Tesouraria Municipal

N9     0.4177.9

Recebi(emos)  de có;,L7.   D(-   Plp-_

RECEITAS T[`IBUTÁRIAS

Taxa  le  licen?a  iara  localizacão  e  Funcionamento.,..... RS

Taxa  de licença  lara  uso de áreas  Púlllcas..,..           .,.... RS

Taxa  de  Exlediente

Receitas  le  Mercalo,  [eiras  e  Matalouros.....                ..... RS

DMda  Ativ

Outras   Receitas

í)__â    fVS3    3t1 o período de

quantia de RS

RS   aO7,c}-
S /#jg,-

Z;ccÁ     \

•+    ¢

O
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PREFEITIJRA  MUNICIPAL DE VALENTE

SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-5l

ANEXO XI

RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

4/ TOT]PREGÃO  PRESENCIAL Ne

PROCESSOADMINISTRATIVO  N!    3jj5        /2017

3\   LTOflRazãoSocial:     USfl     Cc9"AJiCj

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de  Valente,
nesta data, cópia  do instrumento convocatório da  licitação acima identificada.

'oca)..   JoPJ;k- de  2O17.

Senhor Licitante,

Visando  a  melhor comunicação  entre o  a  Prefeitura  Municjpal  de Valente  e  a  empresa  licitante,
solicíto  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à  Comissão
Permanente  de  Licitações  desta,  pessoalmente  por meio  do  e-mail:  Dmv.cDl@outlook.com, juntamente
com cópia do comprovante de pagamento do mesmo, se for o caso.

A  não   remessa   do   recibo  exime   a   Comissão   Permanente  de   Licitações  da   comuniàção  de
eventuais  retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,   bem  como  de  quaisquer  informações
adicionais não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

(OBS.:  Juntar  a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  ào  :omprovante  de
quitação do DAM (Documento de Arrecadação Municipal) referente à taxa administrativa do Edital),

Pi.aça Gctú1io  Vargas. nO O l. Ccnti.o.  Valente -B^- CEP J8.890-()()O  h  FF: 75) 3263-2600 / 3263_2078
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24/o7/2O17                                                                                               Comprovame de lnsorlçâo e de Sltuação Cadastral

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contrib u "o ,

Cc)nfira os dados de ldentíflcação da Pessoa Jurídlca e, se houver qualquer divergêncla, providencíejunto à
RFB a sua atualizaçõo cadastral,

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO  DE  INSCRlç

1O.731.996/OOO1.69
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRlçÃO E DE SITuAçÃO
CADASTRAL

DAilA DE ABERTu[iA

O3/O3/2009

NoME EMpREsARmL

M &A SuPRA COMERCIAL [JDA. ME

TuLo Do EsTAaEiEc"ENTo (NoM E DE FANTASIA)
MEA SuPRA COMERCIAL LTDA

DIGO E DESCRlç

46,44.3.01. Comórclo atacadlata do medlcamoiitos o clro as do uso humano

CODIGO E DESCRlçAO DAS Al'lVIDAD46.45.1.01.Comõrcioatacad ES ECONOMICAS SECUNDARIASlstadeinstrumontosematorlals  para uso  módlco,  clrúrglco,  hospltalar o do  laboratórlos

46.45-1-O3. Comórclo ataoad sta do produtos odontológlcos
46.46-0-02 - Comórcio atacad lsta do produtos do hlgleno possoal
46.494-08 - Comércio atacad46.64-8-00-Comói.cioatacadPeçaS47.89-o-o5.Comórclovarolls lsta do produtos do rtlglono, llmpoza o consorvação domlclliarlstademáqulnas,aparolhosooqulpamontosparausoodonto-médico-hospitalar; partos o

ta do produtos sanoantos domlssanltárlos

DIGO E DESCRlç

206-2 - Soctedado Emprosárla Llmltada

BAIRRO/DISTRITO

ITIN GA

END[:REçO  ELETR

MEASUPRA lG.COM.BR

COMFLEMENTO

COND EMPRESARIAL LITORAL NORTE
LOTE OOO23 QuADRAOOOI  CAJl

LAuRO DE FREllAS

71) O287.3847 / (71 3287'3847

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR)

DA" DA SITuAç
03/03/20 09

DATA DA SITUAçAO  ESPECIAL
*****\**

Aprovado pela lnstrução NormaWa  RFB nO  1.634,  de Os de maio de 201B,

Emltldo no dla 24/07/2017  às 15:26:09  (data e hc)ra de  Brasílla),

Corisulta QSA / Capltal Soclal

Páglna:  1/1

PJE_iah_ri,Éqifiã     _,
pmlJnP"Ãa   _,l

A RFB agi:adece a sua visita. Para informações sobre polftica de privacidade e uso, cliaue aaui.
Atuali2€ sua Dágina

http.M^M^/JiBceítB,flazenda.go\/.br/PessoaJurldlca/ONPJ/cnplreva®nplrev8_SollcltscaoJagp mí
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PREl=EITURA  MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

ANEXO XI

RECIBO  DE  RETIRADA  DE EDITAL

PREGÃO  PRESENCIAL  N9 /:-t_:-`,:.....,:.l'ü/:. ,l 2!Í)LJ

PROCESSOADMINISTRATIVO  N9_7?,3        /2017

Razão Social:

CNPJ  N9:

üÉ{

Endereço: Té,    LíDSBr

E-mti"..           fiÀG:4C;IJPftfJ@   Hc)T_.mfl/l_    ,í:f)m_

Cidade:

Pessoa  para contato:

Estado:  ÍíW      Fone:

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de  Valente,
nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local: =kde  ,flCT3-O5TO     de2oi7.

k,_L''\HJ -
Senhor Licitante,

Visando  a  melhor comunicação  entre  o  a  Prefeitura  Municipal  de Valente  e  a  empresa  !icítante,

solicftc)  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  dc)  Eclital  e  remeta  à  Comissãc)

Permanente  de  Licitações  desta,  pessoalmente  por  meio  do  email:  omv.col@outlook.com, juntamente
com cópia do compro\/ante de pagamento do mesmo, se for o caso.

A   não   remessa   do   recibo   exime   a   Comissão   Permanente   de   Licitações   da   comunicação   de
eventuais  retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,  bem  como  de  quaisquer  informações
adicionais não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

(OBS.:  Juntar  a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópi-a  do  comprovante  de
quitação do DAM (Documento de Arrecadação MunicipaI)  referente à taxa  administrativa  do Edital).

Praça Gctúlio  Vargas. nO Ol. Centi.o.  Vali.ntc -BA- C'EP 48.890-0()() -  FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078

Üfff}
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PREFHTURA MUN!CIPAL DE VALENTE

Secretaria de Finanças
Tesouraria Municipal

N,!     041780

Recebi(emos)  de

RECEITAS TRIBUTARIAS

Taxa  de  licen?a  iara  looalizaçio  e  Funcionamento...,.., RS

Taxalel!mça  larausodeáreasPúb!icas.....           ......RS

Taxa  de  Exiediente

Receilas  le  Mercado,  [eiras  e  Matadouros....                 .....  RS

DiMda  Mv

Outras   Reoeitas

c4zt:r4   i-     2.   r9_Ô

ry     og,GL/é// P.A     rÓ,    ?>Lí no período de

a quantia de RS rí-    ¢(é_.
Correspondente a P p-íJ_é S Ç3 P ,2(-S r.AÜ

•l    +
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22/0620-t 7 Comprovante de lnscíição e de Situação Cadastral

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

contrii,üinte,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer dívergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadasúal,

REPÚBLICA FEDEFtATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JuRíDICA

NÚMERO DE NSCRüO
27"J238mlO2
mTFilz

coamRovMrTE t)E mscRiÇÃo E DE smJAção
CADAs"m

nàn DE^BEmJFtA
O9/O6m17

NaME EÀmEsARiÀL
A & s coinEFtcio DE pRoDtJTos E iiãm^is »ospnim^[{Es L.mA _ NE

- ComnõTcio db prodmes saneardBs domissanitários

16_64é" - Comércio afficBsta de tTÉdpEnas, ap@reg]os e oqiôfnfnefdDs F" tE5o pftalar; partes e
PaÇ=
46.'91JB - Coméi€to abcaósa de prod¢X6 de mgleno. lhpeza e ooitseF\mção domãcür
46,'6®O2 - Comõrcio damdÍSt! de prodbs de lúgõono pessoaI
16.'S1" - Coitlóncio abtadista de I)roúdm odomtolÓ9icos
46.15IID1 - Comémio aücadõsta de instnmentos e tmteriais para tJSo méüco, ciTúqico. hospitatar e de laboTatór[-os
46Á4€" - Comõrcio aticadõsü do fT]edficamenbs e drogas do uso hiimano
46.181JH - Repfesentiries comeTciaís e dE do comõrcio de iTmmeTbs e bririaês ododbmédic.ohosp-Ébres

lCC) E DESCFziçÃO DA NmJEAJil-O
R JAiÍLnE \nERA iJ)AA

BAR[tcwDx5T[m
pAU DALm

AEpERF[LJmNTABlim oTmLct"

COL-
Lm 5O

SAIJVADOR-
m 3O11d988

E\^m o^mL\Ç^o c^L\+sTR.L
O9fO6m7

mO oE siTmçâo cAms"AL

sÍTUAção Esmuu.
_-= _-= _-_-= =

mm mmJAção EspEclAL

Aprovado pela lnstrução Nomativa RFB nO 1.634, de O6 de maio de 2016.

Em'ú'do no dia 28/06/2017 às 19:35:33 (data e hora de Brasília)_

ConsuTta QSA / Capital Social iirmJ

Página: 1/1

HPÍaparar Páginapara lmprcssão

A RFB agradece a sua itisita_ Para íníbmapões sobre política de pri`mcidade e uso, cliaue aaui.
Atualize sua oágina

https:M"MmeceitaJazenda.govbn/PessoaJuridica/CNPJtipíre\mn3npjíe`qJÇompro\mnteasp Mr
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNP]  -  13.845.896/OOO1-51

ANEXO XI

RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

rj:.: : '.`'!v t`.PREGÃO  PRESENCIAL N9 l 2JJrJ

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9?q3     /2017

Razão Social:

CNPJ  N9:

EnEd_:: ü:s e>o::%p: olgF:i:T:_ oo1:fleo:. 3;:  Lgfl SO

Cidade: Estado: ffl Fone:

pessoaparaqor"no..   ç Z:íL n/Ft fi/j>O

i=
Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licítações  do  Município  de  Valente,

nesta  data, cópia  do instrumento convocatório da  licitação acima identifícada.

ud.       1/flLÉ5-W /Z5_de AGDÇTO  dezoi7.

Senhor Licitante,

Visando  a  melhor comunicação entre  o  a  Prefeitura  Munictpal  de Valente  e  a  empresa  licitante,
solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à  Comissão
Permanente  de  Licitações  desta,  pessoalmente  por meio  do  email:  omv.col@outlook_com, juntamente
com  cópia do compro\/ante de  pagamento do mesmo, se for o caso.

A  não   remessa   do   recibo   exime   a   Comissão   Permanente   de   Licita;ões   da   comunicação   de
eventuais  retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,  bem  como  de  quaisquer  informa!ões
adicionais não cabendo  posteriormente qualquer redamação.

(OBS.: Juntar  a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de
quitação do DAM (Documento de Arrecadação MunicipaI) referente à taxa administrativa do Edital).

Praç.a Getúlio  Vargas. nO Ol. Centro.  Valente -BA- CEP 48.89()-000 -  FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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r,HHEiTu[m muNICIPAL DE VALENTE

Secre€ar!a de FÍnanças
Tesomaria  Municipal

N9     041781

Recebi(emos)  de Ç     /ü/L4_C',_?í;&,J

Taxa  de  Licença  iara  localiza?ão  e  Funcionamento.......  RS

Taxade  licen?a  larausoleàreas  Púl!icas.,..              .....RS

Taxa  le  Exiediente

Receitas  le  Mercado.  [eiras  e  Matalouros.....                 .....  RS

DMda  AWa

Oulras   Rece!tas

TOTAL

/J   /    .

•é,..,iÍ,      ,.L,+       l,g      C;L.Ié

:..'--    -í'..,-<,  Íl  l  +
no periodo de



15/0€J201 7 Comprovante de lnscn'ção e de Situação C.adastral

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastra[

Contribuinte,

Confira os dados de  ldentificação da  Pessoa Jurídica e,  se houver qiialquer divergência, providencie junto à
RFB a  sua  atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NuMERO DE INSCfllçÀO

11.400.939/00O1 -60
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRlçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DAllA DE ABERTuFA

10/12/2009

NOME  EMPRESARIAL

CS  MED PFtODUTOS  ODONTOLOGICOS  E  HOSPITALARES  EIRELl

TITu LC)  DO  ESIABELECIMEtWO  (NOME DE  FANTASIA)

N EODONTO

CODIGO  E DESC[\lÇÁO  DAATIVIDADE  ECONOMICA  PRINCIPAL

46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odcmtológicos

CÓDIGO  E  DESCfilçAO  DAS ATIVI DADES  ECONÓMICAS SECuNDÁRIAS

46.46-0-01  - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.45-1-01  - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso rnédico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.44-3-01  - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-méclic:ci-hospitalar; partes e
PeçaS
46.49-4.04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.494-08 - Comércio atacadista de produtos de higieno, limpeza e conservação domicíliar

CÓDIGO  E  DESCRICÃO  DA NATUfiEZA JURIDICA

230-5 - Empres-a lndividual  de Responsabilidade Limitada (de  Natureza Empresári

LOGRADC)U RO

AV SANTIAGO  DE COMPOSTELA

BAIRRO/DISTRITO

PARQUE  BELA VISTA

ENDEREçO  ELETFtONICO

CO NIABI LFI SCAL@PAl-RI MO NI ALBA.COM.BR

COMPLEMENTO

GALPAOO2 B

MUNIC'lPI C)

SALVADO R

TELEFONE

(71) 3233-3193

ENTE FEDERATIVO  [iESPONSAVEL (EFR)

SITUAçAO  CADASTRAL

ATIVA
DA" DA siTuAçáo cADAsT[mL
1 0/12/2009

MOTIVO  DE SITUAçÁO  CADASTRAL

SITUAçAO ESPECIAL DAIA  DA SITuAçÃC)  ESPECIAL

Aprovado pela  lnstrução  Normativa  RFB nO 1_634  de O6 demaio de2016.

Emítido  nc) dia  15/08/2017  às O9:37:27  (data  e  hora  de  Brasília).

i  Consulta QSA / CapitaI  §ociaU voitar  ,

Página:  1/1

J`"_    prepa" páglrü2
.,     *,'J   l.WrSSáãÚ

A RFB agríidece a sua visita_ Para infomações sobre política de privacidade e uso, £Jj±]±!ÊJ!g]±i.
Alualizc, sua  r)ágina

hltps/^^M/wreceita.fazen da. g cw. bn/PessoaJu ridicaftNPJ/cnpjrevá/C n pj reva_Comprovan le asp 1/2
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PREFEITuRA MuNICII,AL I)E VALENTE

Secretaria de Finanças
Tesouraria Municipal

hÍ.g      O41778

Recebi(emos)  de (:1   ft 9.     Ó4c,/,_/.

RECEITAS TRIBUTÁRIAS

Taxa  de  licença  iara  locallza?io  e  [uncionamento..,.... RS

Taxalelicençalarauso  deáreas  Plllicas.....            "...RS

Taxa  de  fxiellente

Reoeilas  de  Mercalo,  Feiras  e  Matalouros.....               ...... RS

DMla  Ativ

Outras   Receitas

GJ/.   ej/í2ç}ia

ÜA'l-    /,J   Ó. P.A /L,=

3ü\3/l,+-
no período de

quantia de RS

3.G. -
s  -8J;(  -

l//A,H.       Kcj,.i

Correspondente a Pj-í&.Cijh  T=    P lflfgí3/_

•J     *t
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PREFEITURA  MuNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO XI

RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

PREGAO  PRESENCIAL  NÍ) •.+t :..-..:: :, :r. 2017

PROCESSOADMINISTRATIVON9   3Çj3           /2017

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  dc)  Município  de  Valente,

nesta  data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local..

Senhor Licitante,

Visando  a  melhor comunicação entre  o  a  Prefeitura  Municipal  de Valente  e  a  empresa  licitante,

sollcito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à  Comissão
Permanente  de  Licitações  desta,  pessoalmente  por meio  do  e-mail:  omv.col@c)utloot.com. juntamente
com  cópia do cc)mprovante de  pagamento do mesmo, se for o caso.

A  não   remessa   do   recibo   exime   a   Comlssão   Permanente   de   Licitações   da   comunicação   de
eventuais  retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,  bem  como  de  quaisquer  informações
adicionais não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

(OBS.: Juntar  a  este  documento,  cópia  dci  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de
quitação do DAM (Documento de Arrecadação Municipal)  referente à taxa administrativa do Edital).

Pi.aça Geii'ilio  Vargas_ n{' O l. Ccnti,o_  Vali.nte -B^- C'EP 18.8()()-000 -  FF: 75) 3263-2600 / 3263-2078
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Comprovante de lnscn'ção e de Situação Cadastral

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contri bui nte,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

ãffi               cARDEAPsUiBR:':AAc:.ENDAE,:A''pVEAssDoOAB,rR:,LcA

#AT4TEo:o;zoDoE!/NoSoCoRj?7Ã:                 l  COMPROVANTE DcEiNDã§i#LO E DE SITUAÇÂO l?A9J#/E2â:E2RTURA

NOME EMPRESA[ilAL

FABMED  DISTRIBUIDORA HOSPITALAR L.l'DA

TITuLC) DC)  ESTABELEC"ENTO (NOME  DE  FANTASIA)

FABM ED

CÓDIGO  E  DESCRlçÃO  DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.44€-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso riLlmano

CODIGO E  DESCRlçÃO DAS ATIVIDADES  ECONOMICAS  SECuNDARIAS

46_46-0-01  - Comércio atacadlsta de cosméticos e produtos de perfumaria
46.45-1-01  - Comércio atacadista de instrumentos e materiaís para Liso médico. cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.45-1-O3 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46A5-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
22.29-3-99 - Fabricação de artefatos de material plástico pai.a outros usos não especificados anteriomente
22.29-3-03 - Fabricação de artefatos de material plástico para uso na constrLição, exceto tubos e acessórios
22.29-3-01  - Fabricação de artefatos de mater[al plástico para uso I]essoal e doméstico
22.29-3-02 - Fabricação de artefatos de material plástico para usos industriais
17.42-7-99 - Fabricação de produtos de papel para uso doméstico e higiênico-sanitário não especificados anteriormente

CODIGO  E DESCRlÇÁO  DA NATllREZA JURIDICA

2O6-2 - Sociedade Empresária Limitac]a

LC)G[iADOURO                                                                                                                                                                       NUMEfiO                        COMPLEMENTO

R RUA CONDE DOARCO                                                                                      200

CEP                                                                   BAIRROOISTRITO                                                                               MuNICIPIO                                                                                                                              UF

44.094-588                               SUBAE                                                                      FEIRA DE SANTANA                                                              BA

ENDEREçO  ELETRÔNICO                                                                                                                                     TELEFONE

l FINANCEIRO@FA"ED.COM.BR                                                           l    l (7§) 40097171

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFFi)

SITuAçÃO CADASTRAL                                                                                                                                                                                                                     DATA DA SITIJAçÃO  CADASTRAL

ATIVA                                                                                                                                                                                              O3/09/20 05

MOTIVO  DE Sll'UAçÃO CADASTRAL

SITUAçÂO ESPECIAL                                                                                                                                                                                                                          DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALI liiiliI_
Aprovado pela lnstrução  Normativa  RFB  nO  1.634,  de O6 de maio de 2016.

Emitido  no dia  O7/07/2017 às  10:22:08  (data  e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social

https://\^MM/. receita.fazenda_g ov. br/pessoajun-dica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp ,

Página:  1/1

Pm parar PágTna
pêira lmprest:ão

1/2
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P[lEFEITU[1A  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

ANEXO X

RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

PREGÃO  PRESENCIAL N9 08JÊt±É/ 2017

PROCESSOADMINISTRATIVON9      3  Ll  3           /2017

Razão Social:

CNPJ  N9:

Endereço:        í?U¢         Q_OuOÉ?_        Do       A¢CLo

E-ma".       Sflf2_.@   FftBMeo    _Oou-   Be             '               ___

Cidade:

Pessoa  para contato:

Estado:       lg4       Fone:

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de  Valente,

nesta data,

Local:

do instrumento convocatório  da  licit_ação acima identificada.

•JÊide     4oÔ`#        de2017

Assinatura

Senhor  Licitante,

Visando   a   melhor   comunicação   entre.o   a   Prefeitura   Municipal   de   Valente   e   a   empresa
licitante,  solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edítal  e  remeta  à
Comissão  Permanente  de  Licitações  desta,  pessoalmente  por  meio  do  e-mail:  pmv.cpl@outlook.com,

juntamente com  cópia  do comprovante de  pagamentc) do mesmo, se foro caso.
A  não  remessa  do  recibo  exime  a  Comissão  Permanente  de  Licitações  da  comunicação  de

eventuais  retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatórío,  bem  como  de  quaisquer  informações
adicionais não cabendo  posteriormente qualqueí reclamação.

OBS.: Juntar a este, cópia do Cartão do CNPJ da empresa e cópia do comprovante d,e pagamento do
DAM  (Documento  de  Arrecadação  Municipal),  referente  a  quitação_.da  taxa  de  aquisição  deste
edital.

Pç.  Getulio Vargas,  01,  Centro, Valente-BA-CEP 48890-000-TEL (75) 3263-2562 emaiI:  pmv.cpl@outlook.com
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Estado da Bahia
Prefeitura de Valente
Diretoria de Licitações e Contratos
Divisão de Compras e A[moxarl'fado

ofício no    C)L/2017

A Exce]entíssima Senhora
Vanusia de Oliveira LÍma
Secretária Municipal de Saúde
Nesta

Senhora Secretária,

Valente/BA.,  17 de agosto de 2017.

Tendo    em    vista     a     realização    do    Pregão    para    aquisição    de

medicamentos,   destinados   à   rede   pública   municipal   de   Valente,   a   ser   realizado

amanhã  (18/08/2017),  às 9:00h,  na sala desta Comissão de Licitação e,  considerando

a possibilidade de haver,  entre os interessados, divergências quantos ao material a ser

adquirido,  no  que  se  refere  a  conteúdo,  tamanho,  aplicação  e  outras  características

pertinentes,  solicito que V.  Exa.  designe um preposto dessa Secretaria de Saúde,  com

conhecimento técnico  no  assunto,  a fim  de  que  o  mesmo  possa  dirimir  as  eventuais

dúvidas entre os licitantes,  a fim de que o processo transcorra devidamente.

Atenciosamente,

Jefferson d
Diretor de Li;

Iiveira Souza
ações e Contratos

Praça Getúlio Vargas, 001  - Bairi.o Centro - Fone (75) 3263-2562
cNpJ  no i3.845.896/oOo1_51   - CEP -48.890-OOO
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  Ol  - Valente  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/00C)1-51

DOCUMENTOS

CREDENCIAMENTO

08-046/2017

MEDICAME'NTOS
`

/



l/lr ___J/_r-`,    CS MED  PRODuTOS ODONTOlÓGICOS  E HOSPITALARES  EIRELl)í ,i  l,,,(    ),)   _j,'   ) ,l ,/'   ,í`ÍBpfl3â7S;`iN;;l'"sOADLEJCAOD`:Pí):lBEAL]t,I^S^!. G^u'ÀO O2 P^R("[ BEl^ VISrÀ

qésg.St±i3rLI LJ i___.__i,._ __í
rlloDÜlOç Ot)ciNTotoGJCOs E Hosi.Ír^L^REs CNPJ:   I  1.4OO.939/000l-6O  -  lE:  85.09l.809  -  JM:  32ó.020/í)OO I-38

TEl..:  (7O 302 l-S950  F^X:  t7 l) 3Ü2l-5(J73  -  E-.M^íL,:  cs.mcd@liotmil.com

_r_- -.-_-J_-_-_ +_-T__t-_     _ _ -_  _- -  -  ,.J_i __-L_L3[t[=,,[-f-_-=- - ==_ --i

PRO CURA ÃO PAR1'lCULAR

O

O

Pelo   presente   instrumeiito   de   Procui.ação.   a   CSMED   PRODUTC)S   ODON'TOl,ÓCICOS   E   l-IOSPITAl,ARES

EIRELl,  inscrita  no  CNPJ:   l  lJOO.939/000!-60,   localizada  "   AvL"icla  Santiago  cle  ComposiekL  S/N,  Gn)pfio  O2_

Parque  Bela  Vista  -  S.il"dur/BA  -  C'EP:  40.279-l 50_  iicsti.  aio  rc.pi.i.s.i.ntado  pelo  sócici  ad"iinisii.!idi"..  NARC,OS

CÉSAR  PORTEl_A  ARAÚJO,  bras"ciro,  di\,oi.ciado,  co""cim[c.  Portíuloi. do  RG  iiO  O2.448.572-l O  SSP/BA  c  do

CPF    nÓ    38l.519.875-53,    oiitoi.gtmios    D    Si.   O    EDIJARDO    DOS    SANl'OS    S^NT^NA.    l)r:tsilcii.o.    r,olie'".o.

represenmntc  con\ei.cial,  portadoi. do  RG  nD  760726140  SSP/BA  c  do  CPF  nO  792.206.l45-5J_  i.eside  e  domic"adc)

m  Rua  Nossa  Scnhoi.a  do  Resgate,  nO  40S,  BL  O7,  ^P   lOj,  Resgate  -  Salwidoi./BA,  os  imis  amplos  po[!e!.cs  pítri\

assimr,   pi.aticai.   todos   os.atos   necessários   rel!itivos   ao   procedimemo   licítfitório.   confci.iiido-lhe   Í\iiid:\.   pocli.I.es

especiais  p{ii.a  desístir  de  recursos,   iiiterpÔ-los.  ni)i.esentni.  la"cL,s.  iicgociai.  pi.eços  e  de"iis  coiidlçõcs.  cúiifess:"..

dosistir,   firmar   compl.oniissos   ou   acordos,   pi.aiit.ar   ic)clc;s   os   deitiais   atos   pertíiieiiics   ai)   ci.I.t"m,.   i.!it   !iclm..   ilo

pi.oponente l"idó tiido como boni.  firTiic c  \,íilioso.

Sal\,ndor, 01  de No\,embro  dc 20 I 6.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAiBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO  EM  1888

PRIMEIRO  REGISTRO CIVIL DE  NASCIMENTO  E ÓBITOS  E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
lNTERDlçÕES  E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO  PESSOA

Av.  Epitácio Pessoa,  1 145  Bairro dos  Estados 58030-00, João  Pessoa  PB
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax:  (83) 3244-5484

http ://\M"/. azevedobastos. n ot. br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO  DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti,  Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos,  lnterdições e Tutelas com  atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraíba,  em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 70 - inc. V,  que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confírmo sua autenticidade através do CÓdigo
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi  emitido em  O4/11/2016  às  15:41:17  (hora  de  Brasílía).

CHAVE  DIGITAL
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A chave dig!tal acima, garante que este documento foi gerado para CS  MED.  PRODUTOS
ODONTOLOGICOS E HOSP.  LTDA e emitido através do síte do Cartório Azevêdo Bastos,  de
acordo com  a  Legislação  Federal  em  vigorAri lO.  e  100.  §  10. da  MP  2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até:  04/11/2018 às 15:23:43 (Dia/Mês/Ari
Ba

Código de Controle da Certidão:  606382

Código de Controle da Autenticação:

198403111610112OO602-1

A autenticidade desta cemdão poderá ser confirmada por qualquer pess
através do site: http://\^MM/.azevedobastos
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO  EM  1888

PRIMEIRO  REGISTRO CIVIL DE  NASCIMENTO  E ÓBITOS  E PRIVATIVO  DE CASAMENTOS,
INTERDlÇÕES  E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO  PESSOA

Av. Epitácio Pessoa.  1 145  Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa  PB
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax:  (83) 3244-5484

http ://M^^M/.azeved obastos. not. b r
E-maíl: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAçÃO DIGITAL

O  Bel. Válber Azevêdo de  Miranda  Cavalcanti,  Ofícial do  Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos,  lnterdições e Tutelas com  atribuição de autenticar e
reconhecerfirmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraíba,  em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 70 - inc. V que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 22/12/2016 às  15:22:35  (hora de Brasília).

CHAVE  DIGITAL
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A chave digital acima,  garante que este documento foi gerado para CS  MED.  PRODUTOS
ODONTOLOGICOS  E HOSP. LTDA e emitido através do site do Cartórío Azevêdo
acordo  com  a  Legislação  Federal  em vigorArt 10.  e  100.  §  10.  da  MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até:  22/12/2018 às  15:14:04 (Dia/Mê

CÓdigo  de  Controle da  Certidão:  625527

Código de Controle da Autenticação:

1 984221 21 61420520875-1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada  por qualquer pessoa e
através do site:  http://\^MM/.azevedobastos.not.br
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ATO DE ALTERAÇÃo E coNsoLrDAÇÃo No ii DA

cs MEI) pRoDuTos oDoNToLoGlcds.E.HospITALÀREs riRELI

cNPJ  no  11.400.939/0ÕÜ1-6O-    :.

O

MARCOS    CESAR   PORTELA   ARAUJO,   brasileiro,   nascido    em    l7/11/1968,    divorciado,
comerciante,   CPF  nO   381.519.875-53,   Calieira  de   ldentidade  nO   O2,448.572-lO,   órgão   expcdiclor

Secretaria de Segurmça Pública - BA, residente  e doiniciliado  na Ladeira Ramos  de  Queiroz,  54-A,
Santo Antôrio, Salvador-BA, CEP 40.30 1-285.
Titular da empresa de nome  CS  MED  PRODUTOS  ODONTOI.OGICOS  E  HOSPITALARES
EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nO 29600l l 8686, com sede
na  Avenida   Santiago   de   Compostela,   s/n,   Galpão   O2   B,   Jard]'m   Eldorado,   Parciue   Bela   Visia,
Salvador-  BA,  CEP  40.279-150,  devidamente  inscrita no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jun'clica/MF
sob o nO  1 1.400.939/OOO1-60,  delibera e ajusta a presente altei.ação  e consolidação,  nos  tei.mos  da  Lei

nO  1 0.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

ENDEREÇO

CLÁUSULA   PRIMEIRA.   A   empresa   passa   a   exercei.   suas   atividades   no   seguinte   endei.cço
síto   à   Averida   Santiago   de   Compostela,   s/n,   Galpão   O2   B,   Parque   Bela   Vista,   Salvadoi.-BA,
CEP 40.279-1 50.

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA SEGtJNDA. A empresa passa a ter o óeguinte objeto:
.       Comércio atacadista de produtos odontológicos;
o       Comércio   atacadista  de   instrumento   e   material   para   uso  medico,   cirúi.gico,   hospitalar  e  cle

laboratório;
.       Comércio   atacadista   de   maquinas,   aparelhos   e   equipamentos   para   uso   medico,   cii.i'il.gico,

;

O
hospitalar e de laboratório;
Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário;
•Coinercio atacadista de moveis e artigos de colchoaria;

Comercio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;
Comercio atacadista de produtos de higiene pessoal;
Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e consei.vação domiciliai.;
Cc)mei.cio atacadísta de saneante domíssaritario;
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano.

CNAE FISCAL

4645-1 /03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
4644-3/01  - Comércio atacadista de medicament-os e drogas de uso humano
4644-3/02 - Comércio atacadista dc medicmientos e drogas de uso veterináii

e materiaís pai.a uso médic cirL'irgíco,  hospitaku c

-      -_+_
PógiIla  l
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ATO I)E ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO NO l l DA

cs MED pRoDuTos oDoNTol,oGrco's:EiIOspITATLÀREs E,mEI,I

CNPJn'011.400.939MOUl-60     :-+   ---:      --:   :-:

4646-0/0 1  - Coméi.cio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de hígiene, limpeza e conservação domiciliar
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médíco-
hospitalar; partes e peças.

À vista das modificações ora ajustadas consolida-se c) contrato socíal, com a seguinte redação:

C ONS OLIDA ÃO DE CONTRATO SOCIAL

MARCOS    CESAR   PORTELA   ARAUJO,    brasileiro,   nascido    em    17/11/1968,    divorciado,
comerciante,   CPF   nO  381.519.875-53,   Carteira  de  ldentidade  nO   O2,448,572-10,   Órgão   expedicloi.

Secretaria de  Segurança Pública - BA,  residente e domiciliado  na  Ladeira  Ramos de  Queii.oz,  54-A,

Santo Antônio, Salvador-BA, CEP 40.30 1 -285.
O  Titular  da  Empresa  lndividual  de  Responsabilidade  Limitada,   que   gira  sob   a   Denominação
Comercial de "CS MED PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES EIRELI", com
endereço  comercial  na  Avenida  Santiago  de  Compostela,  s/n,  Galpão  O?_  B,  Parque  Bela  Vista.
Salvador-BA,  CEP  40.279-15O,  registrada  na Junta. Comei.cial  do  Estado  da  Bahia  sob  o  NIRE  nO

296001 18686,  e inscrita no  CNPJ sob nO  11.400.939/OOO1-60, confoi.me  cláusulas e condições  que se

Seguem:

CI.ÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINA ÃO SOCIAL NOME FANTASIA SEDE E FORO
A   Denomínação   Socíal   da   Sociedade   é:    CS   Mm   PRODUTOS    ODONTOLÓGICOS   E
H O S PITALARES EIRELI.
O Nome Fantasia é: NEODONTO.
A  sede  é  na Avenida Santiago  de  Compostela,  s/n,  Galpão  O2  B,  Pai.(
CEP 40.279-l50.
Fica  eleito  o  Foro  de  Salvador-Bahia,  para  c)  exercício  e  o  cumprime
rcsultantes deste contrato.

CLAUSULA SEGUNI)A
•      Comércio atacadista de produtos odontológicos;.
.      Comércio  atacadista  de  instrumento   e  material   para  uso

ela  Visla,  Salvadoi.-BA,

os  dire]'tos  e  obrigações

o,   cirúrgico,   hospitalai.

í(.  l
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ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOI.IDAÇÃO NO 1 1 DA

CS MED PRODUTOS OI)ONTOLOGICOSilüOSP.ITA.LÀR`ES F,:j`ELI

CNPJno11.400.939/000l-60     `..   `-

.       Comércio   atacadista   de   maquinas,   aparelhos   e   equipamentos   pai.a   uso   medico,   ciri'".gico.
hospitalar e de laboratório;

•       Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário;
•      Comercio atacadista de moveis e artigos de colchoaria;
•       Comercio atacadista de cosméticos e produtos de perfiJmaria;
.      Comercio atacadista de produtos de higiene pessoal;
•       Comercio atacadista de produtos de hígiene, limpeza e conservação domiciliai.;
.       Comercio atacadista de saneante domissanitario;
.      Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano.

CLAUSULA TERCEIRA - CAPITAL E INTEGRALIZACÁO
O  capital  será de  R$  800.OOOsOO  (oitocentos  mil  reais),  totalmente  integi.alizado  em  moeda  coi.itentc
doPaís.

CLÁUSULA QUARTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS
A responsabilidade do Titular é limitada à importância total do capital Social  integi.alizado.

CLÁUSULA QUINTA - DE CLARA ÃO I)E I)ESIMPEI)IMENTO
O   titular  administi.ador  declara,   sob   as  penas   da  lei,   de  que  não   está  impedldo   de   exercei.   a
administração   da  empresa,  por  lei  especial,   ou  em  virtude  de  condenação   criminal,   ou   por  se
encontrar  sob  os  efeitos  dela,   a  pena  que  vede,  ainda  que  temporariamente,  o  a

públicos; ou por ci.ime falimentar, de prevaricação, peíta ou subomo, concussão, pec
a economia popular, contra o sistema fmanceiro naci!)nal,  conti.a normas de defes
contra as relações de consumo, Íé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA SEXrA - ADMINISTRAcÃO DA EMpREsA
A administração da Empresa será exercida por seu titular MARCOS CÉS
que  ficará incumbida de  exercer todos  o's  atos pertihentes  e  necessários
ora  assumidas,   bem  como,   de  representá-la  judicial   e  extrajudicialme
perante todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto,
em atividades estranhas ao interesse sc)cia1.

CLAUSuA SÉTIMA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS
Para  consecução  de  seus  objetivos  sociais,  a  empresa  poderá,  a  qual

sso   a  cargos
ou  contra

ónCoiTência,

ELA ARAÚJO
o  das  atividades

va   a   passivamente
so do iiome empresalial

uer  tempo,  criar.  alterar  oii
extinguir estabelecimentos filiaís, agências, sucursais em qualquer parte do território nacional ou
dele, mediante alteração contratual devidamente arquivada na Junta Comercial.

.__     __+-
Página 3
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ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO NO 11 I)A

cs MED pRoI)uTos oDoNTol.oGlcés:E:HoSpI_TALÀRns E.,REI,r

cNPJ no "00.93.J/0õoi_6u   : - -

CLÁUSULA OITAVA - INÍCIO. DURACÃO E BALANCO
A Empnesa iniciou suas atividades em  l O/12/2009;
O seu prazo é por tempo indeteminado;
O exercício social coincidirá com o  ano ci`ril,  sendo  em 31  de dezembro de cada ano  será elaborado
inventário,  balanço  patrimonial  e balanço  de  resultado  econômico,  cabendo  ao  titular  os  lucros  ou
perdas apurados.

CLÁUSULA NONA
Declaro, sob as penas da lei, que não participo de nemhuma outra empresa dessa modalidade.

E por estarem justos e combinados assinam este lnstnmento de Alteração Contratual e Consol idação
Contratual em três (03) vias de igual teor e forma, para um mesmo fim de direito.

Salvador-Bahia, 04 de outubro de 20 1 6.

Página 4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO  BRASIL
ESTADO  DA PARAÍBA

CARTÔRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO  EM  1888

PRIMEIRO  REGISTRO ClyIL DE  NASCIMENTO E óBITOS E PRIVATIVO  DE CASAMENTOS,
lNTERDIÇOES E TUTELAS  DA COMARCA DE JOÂO  PESSOA

Av. Epitácio Pessoa,  1 145  Bairro dos  Estados 58030-00, João  Pessoa  PB
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax:  (83) 3244-5484

http ://\^M^/. azevedobastos.n ot. b r
E-mail: caftorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAçÃO DIGITAL

O Bel. VálberAzevêdo de Miranda Cavalcanti,  Oficial do Primeiro  Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos,  lnterdições e Tutelas com atribuição de autenticar e

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada  por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site:  http:/MM^/.azevedobastos.not.br

F,msldstc]'a da RapábIÍm
Cfp" C:M
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do24 deagm ri 2[m.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO  BASTOS
FUNDADO  EM  1888

PRIMEIRO  REGISTRO  CIVIL DE NASCIMENTÓ  E óBITOS  E PRIVATIVO  DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TuTELAS  DA COMARCA DE JOÃO  PESSOA

Av.  Epitácio Pessoa,  1 145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa  PB
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax:  (83) 3244-5484

http ://\M^M/.azeved o bastos. not. b r
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. VálberAzevêdo de Miranda Cavalcanti,  Oficial do  Primeiro Registro CMl de Nascimentos e
Óbitos e  Privativo de Casamentos,  lnterdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecerfirmas da Comarca de João Pessoa Capital do  Estado da  Paraíba,  em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - ari. 7O - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade,  dou fé.

Este documento foi  emitido em  17/04/2017 às  14:54:56  (hora  de  Brasília).

CHAVE  DIGITAL

000 05b l d 734fd94fO57f2d69fe6bcO5bgb465486 ba99ebc1 22b7edfec4342ff4442571 684b435bce96a9020d73
9775a81 b36eal cgb7alc3ad668bsbb5df7963f5627915fe956dcbO1 5866dO9cOb63bc6

A chave dig;tal acima, garante que este documento foi gerado para CS  MED.  PRODUTOS
ODONTOLOGICOS E HOSP.  LTDA e emitido através dc) site do Cartório Azevêdo Bastos,  de
acordo com  a  Legislação  Federal  em vígorArt 10.'e  100.  §  10.  da  MP 220O/01.

Esta certidão tem a sua validade até:  17/04/2019 às  14:49:17 (DiaM

Código de  Controle da  Certldão:  691616

Código de Controle da Autenticação:

1 9841 7041 712431 8OOOO-1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a q
através do site: http://\^MM/.azevedobastos.not.br
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C»JPJ.:  1 1.400J)39/000 1_60 _IE: 85.091.809 - mI: 326.020/0001-38
HL_: (71) 302 1-5950 FAX:  (71) 302l-5973 - E-MAH,:  csmed@hotmail.com

pgoOirraS OooinoLÔc;ICOS £ HOSm`LMtS

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PREGÃO PRESENCIAL NO O8-O46/2O 1 7
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 343/20 17
ABERTURA:  18 DE AGOSTO DE 2O17, Às ghOOmin.

O DECLAmção

A Comissão Pemanente de Licitaçã_o dà Prefeitura Municipal de Valente-Ba.

Declaramos para os devidos fins a aceitação de todas as condições deste edital e da contratação
e a rearização da  licitação nã.o implica. necessariamente em contratação pelo municipio,  o  qual
poderá revogar ou anular o certame, bem como contratar ou não o objeto da licitação.
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mOOuTCS Ot)O+n-OLOG,ICOS E tlC)Sm^I^Jt£S

CS MED PRODUTOS  ODONTOLÓGICOS E HOSPITAIARE5 EIRELI

Ai7BDA S.4lNHAGO DE COM,OSTHA, S,N, GAPÃC) O2 PARQUEBEIA VISTA.
CEP: 40jl79150.     SAIJV-ADOR  - BAHIA
cDmJ:  1i.4ooJJ39/oooi_6o-IE: 8s.ogi.8o9_ m.I 32ó_o2o/oooi_38
HI._: ¢1) 3021-5950 FAX:  (71) 3 021-5973 - E-MAH:  csmed@hotmai1.com

A
PREFEITURA MUNICIPAL DB VALENTE
PREGÃO PRESENCIAL NO O8-O46/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 343/2017
AJ3ERTURA:  18 DE AGOSTO DE 20 17, Às ghOOrnin.

O

O

CARTA DE APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS DE IIABILITAçÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Valente-Ba.

Prezados senhores:
)

Em   cumprimento   ao   disposto   no   Edital,   estamos   encamínhando   toda   a   documentação

RG.  76O726140 SSP/BA

Av  Sanliago de Comlo!lelai;n'Galiio OfB

Parque  Bela Viste - S'SA/BA

CEP  40279  150

SALVADO[t -BA    _i
t).,....:.
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INSTRUMEr`wO  pARTlcuLAR DE pRocURAÇÃO

OUTORGANTE

-         Te1.:(75)4009-7171
Fax: (75) 4009-7150

sac@fabmed.com.br

FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR   I,TDA, Pessoa juridica de direito privado  ,
atuante no ramo de medicamentos e artigos para saude; estabelecida à Rua Conde do Arco, nO
200, Subaé, Feira de Santana, Estado da Bahia , devidamente cadastrada no CNPJ ^ff sob o
nO O5,400.006/0001-70, deste ato representada pelo Sócio Adminisü.ador, Delson Souza Dias,
bi.asileii.o,casado,gerente comercial,portador do RG nO 809925 SSPA4G  e CPF nO 3 13.995. l76-
00.

OUTORGADO

CARLOS RIBEIRO SIMÕES DE JESUS, brasileiro, casado,representante comercial,po
do RG nO O417413742, SSP#A e CPF nO 521,804.415-68, residente à RuaTüti, nO 134, B
Conceição ll, CEP:44160-000 ,Feira de Santana , Estado da Bahia.

PODERES: O Outorgante confere ao outorgado limitados poderes , notadamente nomeia como
seu procurador no Estado da Bahia, para representálo, diante de pessoas de direíto píublico e
privado, e especialmente, para fins de Licitações Públicas, po dendo para tanto ,retirar ediÉ
lances em pregões, retirar empenhos, recorrer a resultados, discordar, transigir, desistir,
compromissos, representá-lo perante cariórios,prestar infomações, interpor recursos bem com
desistir   da   interposíção    dos   mesmos    ,    assinar   contratos,    assimar   propostas,a§shar
declarações,substabelecer, autenticar documentos e tudo o mais que se fizer necessário praticar
nas  licitações  para  o  bom  andamento  do  presente  mandato,  defendendo  os  interesses  do
Otnorgmte. Fica expressamente estabelecido que a presente procuração só poderá ser utilizada
para a fmalidade supmcitada, e é outorgada pelo prazo de l 80 ( cento e oitenta) dias a pariir da
data da assinatura , após  este prazo,  deverá ser subsütuída por outra , também com prazo
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https://autdigital.azevedobastos.not.bmome/comprovante/21 071 4071 70853000473

REPÚBLICA  FEDERATIVA I)O  BRASIL
ESTADO DA PARAiBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FuNDADo  Em i888

pR"EiRo REGisTRo cML DE NAscmENTo E ÓBiTos E pRiVATlvo DE cAsAMENTos, iNTERDiçÕEs E TuTELAs DA coMARcA DE
JOÂOPESSOA

Av.  Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http:/^^MM/.azeved obastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not. br

DECLARAÇÃO  DE SERVlçO  DE AuTENTICAÇÃO  DIGITAL

O  Bel Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti,  Oficial do Primeiro Registro CMl de Nascimentos e Obitos e Pri\/ativo de Casamentos,  lnterdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecerfimas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em viriude de l£i, etcL

DECLARA para cB de\ridos fins de direito que,  o documento em  anexo identificado  indMdualmente em cada  CÓdbo de Aiti:)nibagão D©fta/' ou  m
L€ferida sequência, foi autenticados de aconclo com as Legislações e normas vigentes3.

DECIARO ainda que,  para garantir transparência e segiirança jurídica de todc6 os atos oriundos dos nespecti\/os serviços de Notas e  Registros  do
Estado da  Paraíba.  a Cc)rregedoria Geral de Justiça editou  o Pro\rimento CGJPB NO OO3#014. determinando a inserção de um código em todos os
stos  notoriais  e registrais,  assim,  cada  Selo  Digital  de  Fiscalízação  E)drajudicial  contém  um  código  único  (por exemplo:  Selo Djgjí@/.. ABC72345-
JX7X2)  e  dessa foma,  cada  autenticação  processada  pela  nossa  Serventia  pode  ser confirmada  e  verificada tantas  vezes  quanto for necessário
stravés do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://comegedoria.tipb.jusJ)nk;elodigital/

A  autenticação   digital   do   documento  faz   prova   de   que,   na   data   e  hora   em   que   ela  fói   nealizada,   a   empresa   FABMED   DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR  LTDA  tinha  posse  de  um  documento  com  as  mesmas  característícas  que  foram  nepnoduzidas  m  cópia  autenticada,  sendo  da
empnesa  FABMED  DISTRIBUllJORA  HOSPITALAR  LTDA  a  responsabilidade,  única  e  exclusiva,  pela  idoneidade  do  documento  apnesentado  a
este  CarióricL

Esta  DECIARAÇÃO foi  emitida  em  17/07/2017  07:42:05  (hora local)  através  do sistema  de autenticação  dígital  [lo  Carlóric) Azevêdo  Bastos,  de
acorclo  com  o ArL  IO,  l oO e seus  st  lO  e 2O da  MP  2200/2001 ,  como também,  o  documento  eletrônico autenticado  contendo  o  Certificado  Digital  do
titular do  Cariório Azevêdo  Bastos,  poderá  ser solicitado  dlretamente  a empresa  FABMED  DISTRIBUIDORA  HOSPlmLAR LTDA  ou  ao  Cartório
pelo endereço de c+maíl autentica@azevedobastosJiotJ)r

Para   informações   mais   detalhadas   deste   ato,   acesse   o   site  httDs://autdiaitalJ]zevedobastosJiotJ)r  e  informe   o   CÓdúo   de   Cons[,Ma   desía
Declaração.

Código de Cc)nsulta desta Declaração: 776896

A consutta desta Declaração estará disponível em nosso site até 14/07/2018 10:35:06 uiora locaI}

tCódigo de Autenticação Digital: 21071407170853000473-1
ZLegiskições \/igentes:  Lei  Federal  nO  SJ)35/94,  Lei  Fecleral  nO  1 0.406#002,  Medida  Pro\risória  nO  2200#001,  Lei  Federal  nO  13.1o5/2o15,  Lei

Estadual  nO 8.721/2008,  Lei Estaclual nO 10.132/2013 e  PrcMmento CGJ  NO  oo3/2o14.

O referido é \/endade, dou fé.

CHAVEDIGITAL

oooo5bl d734fd94fO57f2d 69fe6bcO5bse52def1 0bf2594b6dga75b6c41 1 7080f727a37370e6f4fa54e4a88220eaf6ad9 1 85f3ec50 1 c674c7c788464a36e
7fb3382í91 473f82a75f7321 dgdgfge75dbb

-v ~`.-l~~-l-l--\-~~-~l- =l
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https://autdigital.azevedobastc)s.not.br/home/comprovante/21 0714071 70853000473 mÃ
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO  EM  1888

PRIME[RO REG[STRO CIVIL DE NASC]lVIENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIçÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÂO PESSOA

Av.  Epitácio Pessoa,  1 145 Baírro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://\^MM/.azevedobastos. not. br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not. b r

CE[`TIDÂO  DE AUTENTICAçÂO DIGITAL

O Bel. VálberAzevêdo de Mranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos,  lnterdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecerfirmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art.  70 - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do oríginal que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo_
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em  10/04/2017 às O8:1 1:01  (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b l d734fd94fO57f2d69fe6bcO5b5fscfc93e657eaefbdb 1 1 bccO4363eO3041 3a9480bgfe73esfO7f509 6f85
722b9 1 85f3ec50 1 c674c7c788464a36e7fb30fO6b7 1 569ab62bda4d bsa37a l a8736a

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para FABMED DISTRIBUIDORA
HOSPITAIAR LTDA e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos,  de acordo com a
Legislação Federal  em vigorArt 10.  e  100. §  10. da MP 2200/O1.

Esta certidão tem a sua validade até: 08/04/2018 às O3:10:04 (Dia/Mês/Ano)      Í_

Código de Controle da Certidão: 686896

Código de Controle da Autenticação:

21070704171 1 591 700OO-1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer
através do site:  http://\^MM/.azevedobastos.not.br

_'ü¢'Auüi_riiE_-._ DR-`-tp- -m*.n_:»c"
pfêõ6eriü de R¢Fài)lm

mCtü
lbdlôn Pmri9ób %B 3fflo.?,

d8 24 d(i üÔ:ffi ffi zmf_cff-          i* -
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AIJTERAÇÃO COnmATÜAI, NO 7 e CONSOI,II}AÇÃO DA SOCIEDADF
FABI\4ED DlsTRmÜID oRA IlospITAI,AR i,TDA

CNPJ nO O5.400.006/0001-70                                                 i® i it
lll~
®         l

IDALICE   NUNES   DE   OI.IlfflmA   nacíonalidade   BRASILEIRA,   mscida.çp}.
14/o9/T947,  SOIJTERA,  EMPRESARIA,  CPF  nO  112.595.235-00,  cARTERÁ  m:
IDENT]DADE nO OO92600565g ót.gão expedidor SSP - BA, residente e domicili3Íki.ça:
RUA  OURO  CIJARO,  126,  COND  VILLA  VIDA.  BLOCO  MELISSA,  APT  2O2;
LAGoA sALGADA.FErRADE sAnmANA, BA, cEp 44.o82-i2o, BRAsn_     ......l  l

DELSON  SOUZA  DIÀS  nacionalidade  BRÁSILEHA,   nascido   em   l8/07/l95J:.
CASADO   em    COMUNHÃO   PARCmL   DE   BENS,   EMPRESARrO,   cpF'nO'
313.995.l76J)0,  CARTEIRA  DE  IDmmDADE  nO  809925,  órgão  expedidor  SSP  -
MG, residente e domiciliado na RUA ANTÔNIO TORRES  COELHO, 459,  SANTA
MÕNlcA, FEmA DE sANTANA, BA, cEp 44.o77-82o. BRAsIL_

Sócios  da  Sociedade  Limitad'a  de  nomc  cmpresarial  FAmfflD DISTRIBUIDORA
HOSPITALÁR   I.TDA,   regístrada   legalmente   por   contrato   socl'al   devidmente
arquivado  nesta Junta Comel.cial do Estado da Bahia. sob r`mE nO 29202531486, com
sede  na  Rua Conde  do  Alcc),  2OO  ,  Subaé,  Feira  de  Santana,  BA,  CEP  44.094_58g,
devidamente    inscrita   no    Cadastro   Nacional    de   Pessoa   Jur],dicaM4F    sc}b    o    nO
O5_400.006/000l_70.   deliberam   de   pleno   e   comum   acordct   ajustarem   a   presente
a]teração  contratual  e  Consolidação,  nos temios  da  1.ei  nO  lO.406/ 2OO2,  mediante  as
condições estabelecl'das nas c]áusu las segu intes:

OBJETO SOCIÀL

CLÁUSULA PRm"RA, A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
coMÉRclo  ATAcADlsTA  nE  nmDlcAnmNTos  E  DRoGAs  DE  usO
HUMANO COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS
mRA IJso J\mDlco, cmÚRGlco, HospITALAR E DE LABoRATÓRlos
coMÉRclo    ATACADISTA    DE    cosntiTlcOS    E    pRoDuTos    I)E
PERFtJMARIA  COMÉRCIO  ATACAI)ISTA  DE  PRODIJTOS  DE  IIIGE"
pESsoAL contiRcIO  ATÀCADlsTA DE pRoDuTos  oDoNTOI.ÓGlcos
COMÉRCIO  ATACAI)ISTA  I}E  PRÓTESES  E  ARTIGOS  DE  ORTOPEDIA
FABRICAÇÃO I,E ÁR"FATOS DE MATERIAL PI,ÁSTICO FABRICAçÃO
DE ARTEFATos DE MATERIAL pl,ÁsTICO pARA uso NA coNsmuçÃO,
EXCETO   TUBOS   E   ACESSORIOS   FABRICAçÃO   DE   ARTEFATOS   I)E
MATERIAL     PLÁSTICO     PARA     USO     I.ESSOAL     E     DOMÉSTICO
FABRICAÇÃO  DE  ARTEFATOS  DE  MATERIAI,  PI,ÁSTICO  PARA  USOS
mDtJsTRIAls  FÁBmcAÇÃo  DE   pRoD[JTos  DE  pApEI,  R"  uso
D OMÉsTlco E IHGIÉNlco-sAr,mÁRIO.

CNAE FISCAL

4644-3/01/- cotnércio atacadísta dc medic"entos c drogas de uso hmm
4646-"1 í comércio aheadísta de cosméticos ¢ produtos de peliumria

4466£::i1//g23 Í':= ::ã: :tt::g:St: â: :::tdeusteOsSeOad::gtoO:ód¥oO:opedk

Req:  817OOOOO15O599
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Protocolo 175196460 de 21/02/2017
Nome da empresa FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITAIAR LTDA NIRE 2
Este documento pode serveríficadc) em  http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTEN
Chancela 68541047312900
Esta c,ópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/02/2017

por Hélío Portela Ramos - Secretário Geral
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CACAODOCUM ENTOS/AUTENTICACAO.aspx
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AI.TERAÇÃO CONTRATUAI. NO 7 e CONSOLII)AÇÃO DA SOCIEDADE
FABI\4ED DISTRIBUIDORÀ HOSPITALAR LTDÀ

lllll
cr,mJ no os_4oo.oo6/oooi_7o                                         ......

4645-1/01 C comércío atacadi;t-a_ de instrumentos e materiris para uso médico,. ' '. '
cirúrgico, hosI]ita]ar e de laboratórios
1742-7/99 -,fabricação de.produtos de [)ape] para uso doméstico e higiênico-    ; ' ' : ' ;

2Sa2n2Í9¥3?909n,ãfOab¥PceaCifio¥eO::nei::1Osrdmee:taeteriai piáStiq pam ou tlos usos nâO  '.. '. '
l*l*\l

especiricados anteriormente                                                                                        ......
2229-3/03 -, fabricação de ariefatos de material plástico para uso m constnição)   '  :
e!íceto tubos e acessórios
2229-3m2 /rabricação de arteffitos de mterial plástim para usos iudustriÊÉ  ' : '.':
2229-3/Ol ffabricação de arteratos de material p]ástíco para uso pessoal e
doméstico
4646-0/02 -J'comércío atacadista de produtos de higiene pe§soa]

DA CESSÃO DE QUOTAS E SÁÍDA DE SÓCIO

CLÁUSIJIA SEGUNDA,  As  quotas  são  indivisíveis  e  não  poderão  ser  cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consemtimemto da totalidade dos demais sócios.

PARÁGRAFO  PRm"mO:  Na  cessão  de  quotas  fta  assegurado  aos  sóciosJ  em
igualdade de condições e preço direítc) de preferência para sua aquisição_ Caso se trate
de  venda,  pelo  preço  negocíadc),  pelo  mesmo  preço  c  condições  de pagamento.  Se  o
negócío for pemuta pelo valor atribuído às  quc)tas  sociais. Caso se trate de dação em
pagamentctg ou de qualquer outra espécie, pelo valor da obrigação a ser solvida_

PARÁGRAFO   SEGUNDO:   Se   todos   os   sócios   m@nífestarem   seu   direito   de
preferência,  a cessão  das  quotas e/ou  direitos  de  subscrição  se  fará na  proporção  das
quotas  que  possuírem.  Se  nem  todos  exerc,eTem  o  direito  de  preferêncía,  os  demaís
sócios poderão.  no  prazo adiciona]  de  IO  (dez)  dias,  adquirír pro-rata,  as  quotas e/ou
direitos que sobejarem.

PARÁGRAFO  TERCEmO:   A  Soc]-edade  somente  poderá  exercer  o  dirêito  de
preferência na aquisição total ou parcial das quotas, se os sócios não o exercerem_

PÀRÁGRAFO  QUARTO:  No  caso   do  Parágrafo  anteriorg   os  haveres  do  sóc.io
retírante serão apurados e  liquidados com base na situação patrimorial da sociedade, à
data da resolução, veríficada em balanço especialmente ]evantado e pago em 24 (vinte e
quatro)  parcE:1as  mensais   e   iguais,   vBncendo  a  prímeíra  no   prazo   mãximo  de   60
(sessenta) dias contados da data da retirada, sem incidência de correção monetária.

PARÁGRAFO QtJmO: Não dependerá de aprovação dos demais sócios se a cessão
de quotas for feita para descendente do sócio cedente.

CLÁUSULA  TERCEHA:.A  Exclusão  de  sócio  só  poderá  ser  realizada
Aptovação  de  75%  do  capital,  ocasião  Em  que o  pagamento  de  seus  hvere
realizado em confomidade com a Cláusuh anterior,   salvo ocomência de Jus
que se darã nos teTmos art.  1.085 da IJei lO.406, de  lO dejaneiro de 2002.

Rcq:  81 7OOOOO15O599
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Protocolo 175196460 de 21/02/2017
Nome da empresa FAE"ED DISTRIBUIDORA HOSPITAIAR LTDA NIRE 2
Este documento pode ser verificado em http://regin.jiiceb.ba.gov.br/AUTEN
Chancela 68541 047312900
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/02/2017

por Héllo Portela Ramos - Secretário Geral
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CACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
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AI,TERAÇÃO COnmÀTUÁL NO 7 e CONSOLII)AÇÃO DA SOCIEI}ADE
FABn4ED DlsTRIBUID ORA HOSI,ITAI,AR LTDA

+~\ll
c_rti?J no os.4oo.oo6/oooi_7o    -                                         .....

CLÁUSÜI,A  QUARTA:  A responsabilidade de  cada sóc,io é Testrita ao  valor dci §úáf.
quotas, mas todos respondem solidan-amente pela integraüzação do capital social.. :..:.ó     l   lf

I)À Amm"sTRAÇÃo E DO pRO LABoRE                    :.. :.:
+l   \

CLÁUSIJI,A  QUlmA:  A  admiristração  da  sociedade  caberá  ao  sócio  DEI:ÍjNi
SOUZA DIAS  com  os  poderes  e  atribuições  de representar  ativa  e  passivamçrt[e.a.
sociedade,  em juI-zo  ou  fora  dele,  podendo  pratícar  todos  os  atos  compreendidoS.nof
ot)jeto socia].

PARÁGRAFO PRm4ERO:  FÍca facúltadcr ao adTninistrador,   nomear procumdores,
para um  período determínado ou  índeteminado, devendo o ínstrumeuto de procuração
especificar os atos a serem praticados pelos procuradoi-es assim nomcados_

PARÁGRAFO SEGtJNDO: Fica permitido ao administrador,   conceder fianças e/ou
avais,  1Jem  como  contrair  obr]'gações  de  qualquer  nahireza,  mesmo  que  estranhas  ao
objeto so cial.

PARÁGRAFO    TERCEIRO:    Em    caso    de    falecimento,    interdiçãc),    recesso,
Íncapacidade  fisica  ou  mental,  ou  qualquer  outra  círcunstância  que  impossibmte  o
exerci'cio  da  admínístraçãci  de  todos  os  admínistradores,  a  administracão  cabemá  aos
demais sócios da sociedade, com  poderes de adrninismção limitados ao: atos geI:ais de
admínistTação, de tal modo que ditos adminístradores só poderão a]ienar a título oneroso
ou  gratuito,  dar  em  garantía,  doar,  ceder,  comprar  ou  vender  imóveis  ou  praticar
quaisquer atos de dispos_ição de bens. mediante apro`,ação de 75% (setenta e cinco por
oento) do capital.

PÁRÁGRAFO QUARTO: No exercício da adminístraçãoS o administrador terá direito
a ima retirada mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de c.omum acoi.do
entre os sõcios.

DO RESULTADO E DA SUA DISTRIBUIçÃO

CLÁÜSULA  SEXTA:  Ao  témino  de  cada exerci-cio  soc.Íal.  em 3l  de  dezembro,  o
administrador   prestará   contas   justificadas    de    sua   admínismação,    procedendo   à
e]aboração do ínventár\'o.. do ba]anço patrimonial e do balanço de rcsultadct econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, Ds lucros ou perdas apuraclos_

PARÃGRAFO  I,RIMEmO_  Por  deliberação  dos  sócios  a  dístribuição  de  luctos
poderá ser em qualquer período do ano a partir de resultado do período apurado.

PARÁGRAFo   sEGUI\mO.   A   distribuição
participação do sócio desde que aprwada

Req:  81 7OOOOO15O599
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL NO 7 e CONSOI,IDAÇÃO DA SOCIEI)ÁDE
FABI\mD DlsTRIBuIDoRA HospITALAR LTDA                 .....

*ll*l
CTmJ nO O5_400.006/OOO1-70     .                                         ......

PARÁGRAFO  TERCEmO.  É  pemitida  a  distribuição  antecipada  dos  lucroS'dó.
exerci'cio,  observadas as  disponibi]idades financeiras da sociedade  e a obrigatorig§Ê4?.
de  reposição  dos  luc.ros  quando  a  distribuição  antecipada  afetar  o  CapitaI  SociâIJ  de..
acordo como artigo1059daI£inO IO.406/2002                                                                 .     .   ,

Do FAI,EcIMET,mO OU mcApAcIDADB DE sóclo +    *l
CLÁUSULA   SÉTIMA:   O   eventual   falecimento   ou   íncapac'idade   de   sóciQ,.nãÔ.
dissolveiá  a  Sociedade,  a  qual  continuará com  as  atividades  sociais,  que  prosseéúirá'
com o(s) sócio(s),juntamente com os herdeiros ou sucessores, confcirme o caso_

PARÁGRAFO ÚNICO: Não sendo pcissi-vel ou inexístindo interesse dots) herdeirots)
ou  sucessc)r  (es)  do  sócio  íàlccido  ou  incapaz,  serã  procedido  de  uma  das  seguintes
formas:

a)          Reembc)lso do valor monetário de todos os haveres do sócio íàlecido, impedido
ou irlcapaz. apurados e liquídadc)s coJn base na situação patrimonial da sociedade, à data
da resolução. verificada em balanço patrimoníal especialmente lwantadci e pago em até
60 (sessenta) parcelas,  confome deliberado pela maioria, com  pagamentos mensais e
iguais, vencendo a primeíra no prazo má}dmo de 60 (sessenta) dias contados da data do
evento, com correção pelo IGhff ou hdice que venha a substítuí-]o.

b)          Cisão  parcíal  da  sociedade,  pela  qual  será  reJer[ida  em  favor  do  herdeiro,
sucessor ou  representante do sócio falecido,  incapaz ou  impcdido, a paTte patrimonial
proporciona1 à sua participação societária_

Em face das alterações acima, colisolída-se o coJitmto sociaJ, nos temos da l.eí nC'
1O_406/2002, medianti as condíções e cláusu]as sçguíntés.

.f-----'-

® CONSOI,IDACÃ0

IDALICE   NUFHS   DE   OLIVEIRA   nacionalidade   BRASILEIRA,   nmida   em
l4/09/l947,  SOLTEIRA,  EMPRESARIA,  CPF  nO  II2.595.235-OO,  CARTEIRA  DE
IDENTIDADE nO OO92600565,  órgão expedidor SSP - BA, resídente e domiciüada na
RUA  OtJRO  CLARQ   l26,  COND  VLLA  VIDA,  BLOCO  MELISSA,  APT  2O2,
l_AGOA SAIJGADA, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44.082-l 2O, BRASIL_

DELSON   SOUZA  DIAS   nacionalidade   BRASH,ERA   nascido  em   18/07/1957,
CASADO    em    COnflJNIIÃO   PARCIAL   DE    BENS,   EnffRESARIO,    CPF   nO
313.995.l76-00J  CARTEIRA  DE  IDENTIDADE  nO  809925.  órgão  expedidor  SSP  -
MG,  residente  e dolliiciliado  na RUA ANTÔNIO TORRES  COELHO, 459,  SAhHA
MÔNrcA, FEIRA DE sANTANA BA, cEp 44_o77-82o, BRAsH..
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AIJTERAçÃO CONmATUAL NO 7 e CONSOI,IDAÇÃO DA SOCIEDADP
FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITAI,AR LTDA                  .....

\l\ll
CNPJ no OS.400.006/0001-70

Sócios  da  Sociedade  LÍmitada  de nome  empresarial  FABMED  DISTRIB{JIDm]S.
HOSPITALAR   LTI)A,   regístrada   legalmente   por   coI]trato   smía!   devidam.j:JÜ:.
arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NmE na 29202S31486; cch..

::dv:d:ie¥ea fnOsnc:ietadOnoATà2asOâ: S#aací'onFaíhadede pSe¥o¥ 1u?ííi,cgE 4:;Ob9#. :

%5o'n4sOoOl'iOdOa?/ãOoOOc:-n7ü0:madi?1in:sr=mdoes  dPakf:Oi. neo  iCoO_rou6T 2o=::d:ed:iunSt: asa coPnr#::
estabelecidas nas c]áusulas seguintes:                                                                                          .     .

ll    l
DO NOME EMPRESARIAI., DA SEDE E DAS FIIJIAIS.

CLÁUSIJLA  PRm"mA:  A  sociedade  gim  sob  o  nome  empresarial  FAmmD
DlsTRmIJDoRA IlospITALAR LTDA.

CLÁUS[JLA SEGtJNDA: A sociedac!e tem sede na: RUA CONI)E I)0 ÁRCO, 200,
SUBAÉ, CEP: 44.094_588 Feira de Santana-BA.

CLÁUSULA  TERCERA:  A  sociedade  poderá,  a  qua]quer tempo,  abrir  ou  fechar
filial  ou outra dependência,  mediante  alteração  contratual,  desde  que  aprovado  pelos
votos  correspondentes  dos  sócios,  no  mínimo,  a três  quartos  do  capital  social,  nos
tEmnos do art.  l.076 da Lei n'' 10.406#002.

DO OBJETO E DA DURAÇÃO

CLÁUSUI,A   QUARTA:    A   sociedade   tem   o   seguinte   ot)jeto:    COndRCIO
ATAcADlsTA   I)E   MEDICAnmI\mOS   E   I)RoGAs   DE   USo   HUM_ANo
conriRclo ATAcADlsTÁ DE INsTRuI\ffiNI,os E MATERIÀIs pÁRA uso
MÉDlco, cIRÚRGlco, HospITAIJAR E I}E LABoRATÓmos coMÉRclo
ATAcADISTA    lm    COSMÉTICos    E    pRoI)tJTOS    DE    PERFUMARIA
COMÉRCIO    ATACADISTA   DE    PRODIJTOS   I}E   HIGIENE   PESSOAL
COMÉRCIO ATACADISTA I}E PRODUTOS OI)ONTOLÓ GICOS COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOI,EDIÀ FABRICAÇÃO
DE     ARTEFATOS     DE    .MATERIAIJ     PLÁSTICO     FABRICAÇÃO     DE
ARTEFIATOS  DE  MATERIAI.  I.LÁSTICO  PARA  USO  NA  CONSTRUçÃO,
EXCETO   TtJBOS   E   ACESSÓRIOS   FABRICAÇÃO   DE   ARTEFATOS   DE
MATERIAI.     PI.ÁSTICO     PARA      USO      PESSOAL     E     DOMÉSTICO
FABRICAÇÃO  I)E  ARTEFATOS  DE  MATERIAL  PI,ÁSTICO  PARA  USOS
nmusTRIAls   FABRlcAÇÃo  I)E   pRODuTos   DE   pAI.EI,  pARA  Üso
I)oMÉsTlco E HIGÉNlcO-sApnTÁRlo.

CNAE FISCAL

4644-3/Ol _ comércio atacadista de medicameDtos e drogas de uso humano
4646J)/Ol - comércio atacadista de cosmélicos e I)rodutos de perfumaria
4645-1/03 - comércio atacadista de produtos odontolágicos
4645-l/02 - comérci-o atacadísta dc prótcses e artigos de ortopedía

Req.. 8170000OI50599

®
)u€EB

;.. :.1

jfico o  [`egistro sob  o nO 9764O522 em 23/o2/2o17
ocolo 175196460 de 21/02/2017

Nome da empresa FAE"ED DISTf`lBUIDORA HOSPITALAR LTDA NIRE 29202531486
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTI CACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 68541 047312900
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/02/2017

por Hélio Portela Ramos - Sec,retán'o Geral



®

AIJTERAÇÃO COI"RATUAL N 7 e CONSOLIDALÇÃO DA SOCEDADE
FAmffiD I)IsTRIBuID oRA HO spITALAR I,TDA                 '.....

cNPJ no O5.40ó.oo6/OOO1-70                                              ..'.'.::

4645-1/O1 - comércio atacadI-sta de instrumeDtos e materiÍLis pat-a uso médico,. '...
cirúrg-ico, hospitalar e de laboratórios
1742-7/99 - fabl.icação de produtos de pa[)el para uso doméstico etii-giênico-    i     é   :
sanitário não especificados anteriormente                                                                   . ,....
2229_3/99 - fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não...'.'
É£I)ecificados anteriormente                                                                                               ......
2229-3/03 - fabricação de artefatos de material p)ástico pam uso m construçãc',   '  :
cxceto tubos e accssóríos                                                                                                     .     .
2229-3/02 - rabrímção de artefatos de mteriat plástico para usos industriais  '.. '  :
2229-3/Ol - fabricação de ariefhtos de material plástico I)ara uso pessoal e
doméstico
4646-0/02 - comércío atacadista t]e produtos de hígíene pessoal

CIJÁUSULA QU"TA.  A sociedade iriciou suas atividadcs em 19/l1#002 e o prazo
de duração é por tempo indeteminado_

DO CAPITAL SOCLIIJ

CI.ÁUStJLA SEXTA. O capital social subscrito é de RS l.00l].000,00 (Um MÍlhão de
Reais), I.epresentado por 1_000.000 qJm I\mlhão) quotas de capI-tal, no valor nominal de
R$  1,00  (um  reaD cada uma, totalmente subscríto  e integmlizado moeda corrente do
país, da seguinte forma entre os sócios:

a)  IDALICE  PHJNES  DE  OLllEIRA,  com  990.000  a'wecentas  e  Nwenta
MÍl) quotas, perfiazendo um total de RS 990.000,00 a¥ovecentos e Noventa Mil
Reais) integralizados.

b)  DELSON SOUZA I)IAS, com  10.000 @ez Mil)  quotas, perfazendo  um total
de R$ 10_000,00 a)ez MiI  Reais) integralizados.

DA CESSÃO DE QUOTAS E SAÍDA DE SÓCIO

CIJÁUSULA  SÉTIMA.  As  quotas  são  indivisíveis  e  não  poderão  ser  cedidas  ou
transferidas a. terceiros sem o consentimento da totalidade dos demais sócios.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO:  Na  cessão  de  quotas  fica  sssegurado  ac)s  sócios,  em
igualdade de condições e preço djreito de preÍTerência para sua aquisiçãc).  CÍBo se trate
de  venda,  pelo  preço negociado,  pelo  mesmo  preço  e  c,ondíções  de pagamento_  Se  o
negócio for pemuta pelo valor atribuído às quotas sociais.  Caso se m±e de dação em
pagamento, ou de qualquer outra espécie.. pelo valor da obrigação a ser solvida.

PARÁGRAFO   SEGIJNI)0:    Se   todas   os   sócios   manífestarem   seu   direito   de
prefierência,  a cessãc,  das  quotas  e/ou  direitos  de  subscrição  se fará na proporção  das
quotas  que  I)ossuírem_  Se  ncm todos  exercerem  o  direíto  de  preferência,  cis  demais
sócíos  pciderão,  no prazo  adícional  de  10  (dez)  dias,  adquírir pro-rata,  as  quotas  e/ou
direitos que sobejarem,

:--..T.l........ ` l7OOOOO1 5O599
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preferêncía na aquisição total ou pancial das qucitas, se os sócios não o exercerem.

AI,TERAÇÃO CONTRATÜÁL N® 7 e CONSOLIDAçÃO I)A SOCIEI)ADE
FABI\mI} Dls-mIBtJID oRA HospITAI.AR LTDA                  . _...

CI\n.J na O5.400.006/000l-70                                             ' '. ' -
PARÁGRAFO  "RCEIRO:  A  Sociedade   scimente  poderá  exercer  o  direita..d¢,

*®\*\ll       I    Õ

PARÁGRÁFO  QUARTO:   No  caso  do  Parágrafo  anterior,   os  haveres  do  ;fií:io:
retirantg serão apurados e liquidados com  l)ase rta situação patrimo"-al  da sociedáda;'à'
data da resoluçãog verificada em balançc) especialmente levantado e pago em 24- (vjtiP.ç.
quatro)   parcelas  mensais  e  íguaI-s,   vencendo   a  primeira  no   pr&o   má+c:imo  de   60:
(sessenta) días contados da data da retirada, sem íncidência de correção monetária_.     .®      l    l

*®        *

PARÁGRAFO QU"TO: Não dependerá de aprovação dos demais sócios se a cessão
de quotas fór feita para descendente do sócio cedente_

CLÁIJStJLA OITAVA: A Exclusão de sócio só poderá ser realízada com a Aprovação
de  75%  do  capítal,  ctcasião  em  que  o  pagamento  de  seus  haveres  será  realizado  em
confomidade com a CIáusúa antel.ior,  salvo ocorrência de Justa Causa, que se dará nos
temos art. I_085 daI_e'i 10.406, de lO dejaneiro de2002.

CLÁUSIJLA  NONA:  A respc)nsabilidade  de  cada  sócio  é  restrita  ao  valor  de  suas
quotas, mas todos respolidem scilidariamente pela integralizaçãci do capital social.

DA ADnHNlsTRAÇÃo E Do pRo l.ABoRE

CLÁUSULA  DÉCIMA:  A  admínístração  da  sociedade  caberá  ao  sócio  DELSON
SOUZA  I}IAS  cc)m  os  podel.es  e  atribuíções  de  representar  ativa  e  passivamente  a
sociedade,  em juízo  ou  fom  dele,  podendo  praticar todos  os  atos  compreendidos  no
ot)jeto sc¢ial.

PARÁGRAFO PRIMEmO: Fica facultado ao administrador,   nomear procuradores,
para um per[-Ódo determinado ou  indeterminado,  devendo o instrumento de proctiração
especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assím nomeados.

PARÁGRAFO SEGUFDO: Fica pemitído ao administrador.   c®nceder fianças e/ou
avaís,  bem  como  contrair  obrigações  de  qualquer  natureza,  mesmo  que  estranhas  act
ot)jeto socia] ,

PARÁGRAFO    TERCERO=    Em    caso    de    fà]ecimento,    interdição,    rccesso.
incapacidade  fisica  ou  mental.  ou  qualquer  outra  circunstância  que  impossibilite  o
exerci-cio  da  admirtistração  de  tcidos 'os  administradores,  a administração  caberá  aos
demais sócios da sociedade, com poderes de administTação limitados aos atos gerais de
adminístração, de tal modo que ditos admíni-stradores só poderão alíenar a título oneroso
ou   gratuito,  dar  em   garantia,  dciar..   ceder,   comprar  ou  vender  ímóveís  ou  praticar
qua]-squer atos de disposição de bens, medtante aprcwação de 75% (setenta e c.inco por
cento) do capita[_

Req: 81700000TSO599
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AI.TERAÇÃO CONTRATUAI, NO 7 e CONSOLIDAçÃO I)A SOCIEDAI}E
FABMED DISTRIBIJID ORA HOSPITÁLÀR IJTDA +*l\l

CNPJ no O5.400.006/0001-70
PARÁGRAFO QUARTO: No exercício da administração, o adminístrador terá diri[Éft.
a uma rçtirada mensal a ti'tulo de pro labore, cujo valor será definido de comum acórdd
entre os sócios.                                                                                                                           : -' :.:

*
l+®*~*

DO RESULTAI)O E DA SÜA DISTRIBUIÇÃO                     ......
*®lll®

CLÁUStJLA DÉCIMA PRII\fflRA: Ao témino de cada exericío socíal, em 31  de;
dezembro,    o    administr?dor   prestará   contas   justifimdas    de   sua   adminísti:?çã.q,.
procedendo  à  elaboração  do   inventári-o,   do  balanço  patrimonl'al  e  do   balançc''de.
resu]tado econômíco,  cabendo  aos  sócios,  na proporção  de  suas  quotas,  os  ]ucros  oÜ
perdas apurados.

PARÁGRAFO  PRIMERO.  Por  deliberação  dos  sócios  a  distribuição  de  lucros
poderá ser em qualquer periodo do ano a partir de resultado do pen'odo apmado.

PARÁGRÁFO   SEGUNDO.   A   distribuiçãc)   dos   lucros   poderá   não   obedecer   a
participação do sócio desde que aprovada pelos sócios cotistas.

PÁRÁGRAFO  TERCEmO_  É  pemitida  a  distribuição  atltecípada  dos  hcros  do
exerci'cio, observadas as  díspc)nibi]idades  financeiras  da sociedade. e a obrigatoriedade
de  reposíção  dos  luoros  quando  a  dístribuição  antecipada afttar  o  Capítal  Socíal,  de
acordo com o artigci  1059 da Lei nO 10_406/2002

Do FAI.EclI\ffiNTo ou mcApAcIDAI}E I)E sóclo

CLÁUSULA DÉC"A SEGUNDA: O eventual fàlecimento ou incapacídade de sócío
não díssolverá a Sociedade, a qual continuará com as at]'vídades sociajs, que prosseguirá
com o(s) sócio(s), juntamente com os herdeirc)s ou sucessc)res, confioTme o caso.

PARÁGRAFO ÚNICO: Não sendo possível ou inexistindo interesse do(s) herdeiro(s)
ou  sucessor  (es)  do  sócio  falecido  ou  incapaz,  será  procedido  de  uma  das  seguintes
folmaS:

a)          Reembo]so do valor monetário de todos os haveres do sócic) falecido, impE:dido
ou inc.apaz, apurados e liquidados com base na situação patrimonial da sociedade, à data
da resolução, verificada em balanço patrimonial especia]mente levantado e pago em até
60  (sessenta)  parcelas,  confome deliberado  pela maioria,  com pagamentos  mensais e
ig'.ais, vencendo a primeíra no pnazo máximo de 60 (sessenta) d]'as contados da data do
evento, com começão pelo IGMP ou índice que venha a substítuí-1o.

b)          Cisão  parcial  da  sociedade,  pela  qual  será  r€vertida  em  favor  do  herdeiro,
sucessor ou representante do  sócio falecido,  incapaz ou  impcdidog  a pa:rte patrillionial

rtlfico o Reglstro sob o nO 97640522 e
rotc)colo  175196460  de 21/02/2017
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ÁLTERAÇÃO CONTRATUAL N 7 e CONSOI,IDAÇÃO DA SOCmDADE
FABMEI) DISTRIB(JII) ORA IIOSl'ITÁIÁR I.TDA

®ll*®

cNpJ noo5.400.006/OOOl-70      .

DA RAHFICAçÃO E FORO

lll®l
® *ll®l

l     *
**l®l+
+        ®    *

cLÁUSmA DÉCIMA TERCEIRA. O foro pam o exerci'cio e o cumprimentô.dQs:
direitos e c)brigações resultantes do contrato social pemamece FEmA DE SANh±NA.'
BA. l\ll\*l  l
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

CPF: 1 12.595.235-00

Reci:  8I 700OOO15O599

+      e
l\     €

ftlfíco o Registro sob o no 97640522 em 23/o2/2oi7
)tocÕTÕT751 96460 de 21/02/2017
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